
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6025/2015 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrõnico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, para exercer a função 
de APOIO À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às 
Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas 
Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5766/2014. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mês de janeiro de 20 

Linda ir Maria de La a Denardin 
Prefei a Municipal 

Se' 	aria de Administração 

Av. Pedro Viriato Pangat de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3E52-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PREGAO PRESENCIAL: 014 	 CAPANEMA, 17/04/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 014 

DE: ALCEU MALDANER — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DAS 
SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para execução de serviços de horas máquina 
para uso das Secretarias de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e de Educação, 
Cultura e Esportes de Capanema - PR. 

O custo máximo global importa em R$ 468.586,50 (quatrocentos e sessenta e 
oito mil, quinhentos e oitenta e seis reais e cinqüenta centavos). 

Cordialmente 

ALCEU MALDANER 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Forma 

30 DIAS APOS EMISSÂO 

Prazo 

1 Dias 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
MÁQUINA PARA USO DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E 
ES 	TES DE CAPANEMA - PR 

Lote 

i 001 Lote 001 
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Município de Capanema 
Solicitação 28/2015 

Página:l 

Solicitação 	  

»rer° 	 Tipo 	 Enitido em 	 Quantidade de itens 

28 	Contratação de Serviço 	 07/04/2015 	 7 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  
Cddgo 	Norna 	 Núnero 
46318-3 ALCEU MALDANER 	 55/2015 
Local 	  
CóoSgo 	Norre 

262 	Atividades do Depto. Rodoviário 
órgão 	  Pagamento 	  

Descrição: 

Código Nome 	 Unidade 

038433 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 	H 

DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 hp, COM OPERADOR 

038434 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 	 H 

MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

038435 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO TRUCK BASCULANTE, TRAÇÃO 6x4, 	 H 

CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 m3, COM OPERADOR 

038436 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 	 H 

POTÊNCIA MiNIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

039991 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ROLO COMPACTADOR COM PESO DE 	 H 

COMPACTAÇÃO DE MÍNIMO DE 25 TONELADAS, COM OPERADOR 

042853 HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE NO MiNIMO 22 TONELADAS 	 H 

EQUIPADA COM ROMPEDOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 2.500 KG, COM OPERADOR. 

043143 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA H 

751-IP, COM OPERADOR. 

DE SERVIÇOS DE HORAS 

DE EDUCAÇÃO, 	CULTURA E 

Quantidade Unitário Valor 

400,00 186,67 74.668,00 

300,00 246,67 74.001,00 

500,00 143,33 71.665,00 

500,00 246,67 123.335,00 

250,00 201,67 50.417,50 

100,00 332,50 33.250,00 

250,00 165,00 41.250,00 

TOTAL 468.586,50 

TOTAL GERAL 468.586,50 ,  

ALCEU MALDANER 
Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Emitido por GABRIEL C IPRIANI, na \ersão: 5511 k 16/04/201516:32:34 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃOS INTERESSADOS 

1.1. Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes. 

2. OBJETO 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO 

DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 

3.1. Alceu Maldaner, Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. Matrícula N° 2613-

1; e Jaqueline de Fátima Ruhmke Vazzoller, Secretária de Educação, Cultura e Esportes. 

Matrícula N° 2442-1. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

4.1. Justifica-se a realização do presente certame conforme a previsão da quantidade de 

horas máquina que as Secretarias de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e de Educação, 

Cultura e Esportes necessitarão para o decorrer dos próximos doze meses, em 

levantamento realizado baseado na demanda contratada no ano de 2013 e 2014 pelo 

Departamento de Esportes, conforme relatório em anexo, para serviços de terraplanagem, 

retirada e movimentação de materiais, silos, adequação de estradas rurais, 

cascalhamento, valas para irrigação, entre outros serviços realizados no Município de 

Capanema - PR. 

DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome do produto/serviço Quantida 

de 
Unidade Preço 

máximo 
1 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DIVERSOS 	COM 	PÁ 

CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 	DE POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 95 hp, COM OPERADOR 

400,00 H 186,67 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE 
ESTEIRAS DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 hp E PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

300,00 H 246,67 

3 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	COM 	CAMINHÃO 	TRUCK 
BASCULANTE, TRAÇÃO 6x4, CAÇAMBA COM CAPACIDADE 
DE NO MiNIMO 10 m3, COM OPERADOR 

500,00 H 143,33 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DE 	POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 HP, COM 
OPERADOR 

500,00 H 246,67 

5 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DIVERSOS 	COM 	ROLO 
COMPACTADOR COM PESO DE COMPACTAÇÃO DE MÍNIMO 
DE 25 TONELADAS, COM OPERADOR 

250,00 H 201,67 

6 HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE NO 
MÍNIMO 22 TONELADAS EQUIPADA COM ROMPEDOR COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 2.500 KG, COM OPERADOR. 

100,00 H 332,50 

7 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DIVERSOS 	COM 
RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 	75HP, COM 
OPERADOR. 

250,00 H 165,00 

468.586,50 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. O início da prestação de serviços deverá ser imediato mediante solicitação do 
Município, após elaboração do projeto básico pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços 
Urbanos, e/ou da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
6.2. O projeto básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 
a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 
a.2) Identificação do maquinário/veículo que irá executar os serviços; 
a.3) Estimativa de tempo necessário para a efetivação dos serviços em horas; 
a.4) Prazo para início e conclusão dos serviços; 
a.5) Local de execução dos serviços; 
a.6) Identificação do responsável técnico pela elaboração do memorial descritivo; 
a.7) Assinatura do Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e/ou da 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes. 
6.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário para 
os serviços, os Secretários responsáveis solicitarão à CONTRATADA para elaborar 
avaliação prévia do serviço a ser executado, sem ônus para o CONTRATANTE, a qual 
deverá constar n projeto básico mencionado no item 6.2.  
6.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 
autorização da prestação dos serviços. 
6.2.3. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 
participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  
6.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo 
a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 
ESTIMATIVA 

Alceu Maldaner 
Secretário de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos 

AUTORIZAÇÃO 

Li damir Maria Lara Denar. in 
Prefeita Municipal 

Capanema, 17 de Abril de 2015. 

f 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que 
porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 
6.4. O transporte dos veículos até o local dos serviços será de total responsabilidade da 
proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 
translado.  
6.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
6.6. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 
6.7. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam  
solicitados sem a elaboração do projeto básico e as informações previstas no  
subitem 6.2.  
6.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame.  
6.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  
6.9. A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do projeto básico configura a concorrência da empresa para a nulidade  
do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 
nota de empenho emitida e o não pagamento dos serviços, sem prejuízo da adoção 
das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
5.1. 7.1. As prestações de serviços serão acompanhadas, controladas, fiscalizadas, 
gerenciadas e avaliadas por Alceu Maldaner, Secretário de Viação, Obras e Serviços 
Urbanos. Matrícula N° 2613-1; e Jaqueline de Fátima Ruhmke Vazzoller, Secretária de 
Educação, Cultura e Esportes. Matrícula N° 2442-1. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMAWR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL {REGISTRO DE PREÇOS}. 

PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: EM ATÉ 12 HORAS AP65 A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS AP65 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA EMISSÃO DA FISCAL. 

VAUDADE: 12 MESES. 

FORNECEDORES 

ITEM PRODUTO UN. QTDE. 

IVAR - 

TERRAPIANAGEM 

LTDA. - ME 

A. A COLUSSI & CIA 

LTDA 

CONSTRUTORA 

CASAGRANDE LTDA. 

SIDICLEI SARIOLLI - 

ME. 
MÉDIA TOTAL 

1 

43143 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM 

RETROESCAVADEIRA DE POTENCIA MÍNIMA 75HP, COM 

OPERADOR. 

HORA 250 160,00 170,00 165,00 165,00 41.250,00 

2 

39990 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ROLO 

COMPACTADOS COM PESO DE COMPACTAÇÃO DE MÍNIMO DE 

25 TONELADAS, COM OPERADOR. 

HORA 250 200,00 200,00 205,00 201,67 50.416,67 

3 

42853- HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE NO 

MÍNIMO 22 TONELADAS EQUIPADA COM ROMPEDOR COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 1.500 KG, COM OPERADOR. 

HORA 100 280,00 420,00 280,00 350,00 332,50 33.250,00 

4 
38433- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ 

CARREGADEIRA DE POTENCIA MÍNIMA DE 95 hp 
HORA 400 180,00 190,00 190,00 186,67 74.666,67 

5 

38434 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE 

ESTEIRAS 	DE 	POTENCIA 	MÍNIMA 	DE 	155 	hp 	E 	PESO 

OPERACIONAL MINIMO DE 15 TONELADAS 

HORA 300 250,00 245,00 245,00 246,67 74,000,00 

6 

38435 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO TRUCK 

BASCULANTE, TRAÇÃO 6x4, CAÇAMBA DE NO MÍNIMO 10 

rn3  

HORA 500 145,00 145,00 140,00 143,33 71.666,67 

7 
38436 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA DE POTENCIA MÍNIMA DE 95 HP 
HORA 500 250,00 250,00 240,00 246,67 123.333,33 

TOTAL 

-........ . 

R$ 468.583,3W, 
.Z., 



DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

39989 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM 	MOTONIVELADORA 	DE 	POTÊNCIA 

MÍNIMA 130 HP, COM OPERADOR. 

H 250 .2°4 09 500/3„ 0(  
39990 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM ROLO COMPACTADOR COM PESO DE 
COMPACTAÇÃO 	DE 	MÍNIMO 	DE 	25 
TONELADAS, COM OPERADOR. 

H 
250 ,200(00 90(00a(C 

42853- HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DE NO MÍNIMO 22 TONELADAS 

EQUIPADA 	COM 	ROMPEDOR 	COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 2.500 KG, COM 

OPERADOR. 

H 100 2  g 0,00 ,,28, 0,, 

38433 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM 	PÁ 	CARREGADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 95 hp. 

H 400 90(  O o 7:2( COçQ 

38434 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL 

MÍNIMO DE 15 TONELADAS. 

H 
300 ...250/ 00 /510p0 

38435 	- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	COM 

CAMINHÃO TRUCK 	BASCULANTE, 	TRAÇÃO 

6x4, CAÇAMBA DE NO MÍNIMO 10 m3. 
H 500 f45()00 7,2 a9, 

38436 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 95 HP. 

H 500 ,2%oo f25100 ( 

TOTAL 
R$ 	'/'7.2, 	(0e)( 

O 

00 

O 

TERRAPLANA,C5W' 
LTDA. 

AV. CAXIAS bo SUL, 653 
CENTRO 

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL:  I MI‘R - T ERR A PLAI\JP6-EN\ 	-N\E•  
CNPJ:  Ig.339 . 41.51 	-51 E-MAIL:  ATEUS e.RS ZOO s@1-lo1'nnf3it. com  
ENDEREÇO: 	CAXIAS D.D SOL , 653  
COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  i Ntbl.)STR  

TELEFONE:IL/6) 3 555 - zo3s) 	CONTATO: 

CIDADE: 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DAS 
SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 
PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: EM ATÉ 12 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA EMISSÃO DA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

85750-000 PLANALTO 

UF:PR  



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

n 	937.41500001 -idP 
NAR - TERRAPLANAGEM 

klo  LTDA. E 

AV. C ck  f IAS ®O SUL, 
CENTRO 

85750-000 - PLANALTO 



ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	E-MAIL: escsaggin12@hotmail.corti  

ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, Nº 303. 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: (46) 3552-1706 	CONTATO: ALDEMIR COLUSSI 

CIDADE: CAPANEMA 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DAS 
SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 
PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: EM ATÉ 12 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA EMISSÃO DA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

39989 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM 	MOTONIVELADORA 	DE 	POTÊNCIA 
MÍNIMA 130 HP, COM OPERADOR. 

H 250 
200,00 50.000,00 

39990 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM ROLO COMPACTADOR COM PESO DE 

COMPACTAÇÃO 	DE 	MÍNIMO 	DE 	25 

TONELADAS, COM OPERADOR. 

H 
250 

 

200,00 50.000,00 

42853- HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA DE NO MÍNIMO 22 TONELADAS 

EQUIPADA 	COM 	ROMPEDOR 	COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 2.500 KG, COM 

OPERADOR. 

H 100 

420,00 42.000,00 

38433 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM 	PÁ 	CARREGADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 95 hp. 

H 400 
190,00 76.000,00 

38434 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL 
MÍNIMO DE 15 TONELADAS.  

H  
300 

245,00 73.500,00 

38435 - 	PRESTAÇÃO 	DE SERVIÇOS 	(OM 

CAMINHÃO TRUCK 	BASCULANTE, TRAÇÃO 

6x4, CAÇAMBA DE NO MÍNIMO 10 m3. 

H 500 
145,00 72.500,00 

38436 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 95 HP. 

H 500 
250,00 125.000,00 

TOTAL R$ 	489.000,00 
. r" 

84.840.503/0001-65 

A 1,  A 

A.A COLUSSI & CIA LTDA 

Rua Padre Cirilo, s/no 
1.15.760-000 - Capanema - PR I 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

184.840.503/0001-67 

A.A COLUSSI & CIA LTDA 

Rua Padre Cirilo, sin° 
12760-000 - Capanema PR 



ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: 	 -5PP 
CNPJ: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: 

TELEFONE:  1/4, 144 '13igs 	CONTATO: 	  

UF:  Pfl,  CIDADE: 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

39989 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM 	MOTONIVELADORA 	DE 	POTÊNCIA 
MÍNIMA 130 HP, COM OPERADOR. 

H 250 ..-- 

39990 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM ROLO COMPACTADOR COM PESO DE 
COMPACTAÇÃO 	DE 	MÍNIMO 	DE 	25 
TONELADAS, COM OPERADOR. 

H 
250 

42853- HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA DE NO MÍNIMO 22 TONELADAS 
EQUIPADA 	COM 	ROMPEDOR 	COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 2.500 KG, COM 

OPERADOR. 

H 100 4P # 	Icl»,9 
it  

Pg(aPt5; tl 

38433 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM 	PÁ 	CARREGADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 95 hp. 

H 400  ......_ 

38434 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL 
MÍNIMO DE 15 TONELADAS. 

H 
300 

 
/- 

38435 	- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	COM 

CAMINHÃO TRUCK 	BASCULANTE, 	TRAÇÃO 
6x4, CAÇAMBA DE NO MÍNIMO 10 m3. 

H 500 /-- -- 

38436 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 95 HP. 

H 500 "----- .-- 

TOTAL R$300  o 0.v ) 

r17.622.185/0001-791 
	

ou3  
SIDICLEI SARIOLLI - ME 

	
5 	n‘5 °̀  

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DAS 
SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 
PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: EM ATÉ 12 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA EMISSÃO DA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

Rua Principal, siri 
Linha Ouro Azul -Alto Faraday 

L85760-000 - CAPANEMA - PR II 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: 	 0\0. vim .2,1- 114  
CNPJ:  A. _kg 5 f_Sace0Å- OC  E-MAIL: 	  

ENDEREÇO: A..x..3.  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  69.....---.7\(9- 
TELEFONEM2  j 3436 A 3 `. Q__ 	CONTATO:  3Q  "".(5)  

UF:  f K. 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DAS 
SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 
PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: EM ATÉ 12 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA EMISSÃO DA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

39989 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM 	MOTONIVELADORA 	DE 	POTÊNCIA 

MÍNIMA 130 HP, COM OPERADOR. 

H 250 e206,00 5-531°C  

39990 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM ROLO COMPACTADOR COM PESO DE 

COMPACTAÇÃO 	DE 	MÍNIMO 	DE 	25 

TONELADAS, COM OPERADOR. 

H 
250 4206 LOO 5.10250,C0 

42853- HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA DE NO MINIMO 22 TONELADAS 

EQUIPADA 	COM 	ROMPEDOR 	COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 2.500 KG, COM 

OPERADOR. 

H 100 - 

e230( 00 

22030100  

38433 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM 	PÁ 	CARREGADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 95 hp. 

H 400 -13Qco 16. ()ego° 

38434 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL 

MÍNIMO DE 15 TONELADAS. 

H 
300 X  6,00 --f3, seep( 

38435 	- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	COM 

CAMINHÃO TRUCK 	BASCULANTE, TRAÇÃO 

6x4, CAÇAMBA DE NO MÍNIMO 10 m3. 

H 500 MO to() 1000D1ce 

38436 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 95 HP. 

H 500 02 1'10 i 00  Aap- 000,0( 

TOTAL 	_Jr‘nn R$ ki<0. 000 ) ap 

36.125.71610;;  
90.459 

Av c 
SA TÖRO ' 

x5i fm-000 PLANA 

CIDADE: 	  

4 

tIDE LTD'` 

DO SOL, 660 
02 - C ENTRO 



F-06.125 
90. 

CONSTRU 

AV C 

85750-000 
, 

0001-00 
5-34 

AGRANDE LTDA. 

DO SUL 660 
02 - CENTRO 

PLANALTO - PR • ° 

4 	r‘ 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

1~111111111111~111111111., 	 

RAZÃO SOCIAL: 	rk)-0,  
CNPJ: 	 E-MAIL 6, 
ENDEREÇO:  ik\I . 	eP.."-f 1,',(;). 	A...C)._ 
COMPLEMENTO:  PN)(1)..0\0,.....C

ti  
.: 	BAIRRO: 	 

TELEFONE:  ( (9,  ) 35 53 ObOt2 	CONTATO: 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 
PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: EM ATE 12 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA EMISSÃO DA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

39989 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM 	RETROESCAVADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 
MÍNIMA 75HP, COM OPERADOR. 

H 500 ., (3101 Q0 %0,CCO/ 

38433 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM 	PÁ 	CARREGADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 155 hp. COM  OPERADOR. 

H  800 _,. 	34() ‘ J64.  b"0  

38434 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM TRATOR DE 	ESTEIRAS DE POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL 
MÍNIMO DE 15 TONELADAS. COM  OPERADOR. 

k4 
- 

800 ,.VIN5 i, 	0 	:.. e), opp 

38436 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 95 HP. COM  OPERADOR. 

H 300 N2,1,,(00 '43-.600, 

TOTAL R$ .3,-,--1 
Li r- XGeet-) 

x  G  

CIDADE: 	UF:  YR.  

00 

00 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	E-MAIL: escsaggin12@hotmail.com  

ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, Nº 303. 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: (46) 3552-1706 	CONTATO: ALDEMIR COLUSSI 

CIDADE: CAPANEMA 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 

PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: EM ATÉ 12 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA EMISSÃO DA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE VALORVALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

43143 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM 	RETROESCAVADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 

MÍNIMA 75HP, COM OPERADOR. 

H 500 R$ 170,00 R$ 85.000,00 

43144 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM 	PÁ 	CARREGADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 155 hp. COM  OPERADOR. 

H 800 R$ 190,00 R$ 152.000,00 

38434 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL 

MÍNIMO DE 15 TONELADAS. COM  OPERADOR. 

u  
H 

800 R$ 245,00 R$ 196.000,00 

38436 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 95 HP. COM  OPERADOR. 

H 300 R$ 265,00 R$ 79.500,00 

TOTAL R$ 512.500,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

r-84.840.503/0001-6 1  

A.A COLUSSI & CIA LTDA 

Rua Padre Cirilo, sino 
185760-000 - Capanema - PR 



4 	I 	 " 

. 

OtWAMENTO 
RAZÃO SOCIAL:  ,CO kt/9 -tiziirve4  
CNPJ:  O6125;%/0a1)/-1k2  E-MAIL: 	  
ENDEREÇO:  /N,  Z.)1~5 .40 "ytt 660  
COMPLEMENTO:~ .' BAIRRO:  C‘Pli7Cr  
TELEFONE:  i..6 .5-5-qg i/ j73 	 CONTATO: 	ØØ 

134414092130 	 UF: 1:', 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 

PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: EM ATÉ 12 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA EMISSÃO DA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
 

TOTAL 

39989 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM 	RETROESCAVADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 
MÍNIMA 75HP, COM OPERADOR. 

H 500 (..4. 
-2.a2 t 0 2 Sffla3 

38433 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM 	PÁ 	CARREGADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 155 hp. COM  OPERADOR. 

H 800 

-I 4ti°  J56/2Ø t2t9  
38434 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL 
MÍNIMO DE 15 TONELADAS. COM  OPERADOR. 

i_i 
- 

800 24),  tx., 

193'0103 
38436 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 95 HP. COM  OPERADOR. 

 H 300 2.
-

7d Ai') %.
-

7d Ai') 
.495'10, 

TOTAL R$ 46c0, 00.co 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

.00 

06.125.716/0001-00 
90.459.165-34 ‘, 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LT D   

AV CAXIAS DO SUL, 660 
SALA 02 - CENTRO 

85750-000 - PLANALTO 
',.... 



t 

Município de Capanema - 2015 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 23/2014 

Item Produto/Serviço 

Fornecedor: 3809-1 CONSTRUTORACASAGRANDE LTDA 	 CNI... 06.125.716/0001-00 Telefone: (46) 3555 

Lote 001 - Lote 001 

004 	38436 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVAD EIR 	H 	 500,00 Habilitado 	KOMATSU 

A HIDRÁULICA DEPOTÊNC IA MINIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

Fornecedor: 2733-2 M. BIGATON & CIA LTQA 	 CNPJ: 07.517.373/0001-39 Telefone: 

Lote 001 - Lote 001 

001 	38433 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ CARREGA 	H 	 400,00 Habilitado 	M. BIGATON 

DEIRA DE POTÊNCIA MINIMADE POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 hp, COM OPERADOR 

002 	38434 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE 	H 	 303,00 Habilitado 	M. BIGATON 

ESTEIRAS DE POTÊNCIAMÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL M IN IMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

003 	38435 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO TRUCK BASC 	H 	 500,00 Habilitado 	M. BIGATON 

ULANTE, TRAÇÃO 6x4,CAÇAM BA COM CAPACIDADE DE NO MIN IMO 10 rrt', COM OPERADOR 

UN. 	Quantidade Status 	Marca 

Página:1 

Preço Unitário Preço Total Sel 

- 1382 Status: Habilitado 66,000,00 

66.000,00 

132,00 66.000,00 * 

. 	,. 	...... 	. . 	. 	..... 	...._ ..... 
Status: Habilitado 126.300,03 

126.33000 

108,00 43.200,03 * 

152,00 45.600,03 * 

75,00 37.500,03 1' 

VALOR TOTAL: 192.300,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na wrsão: 5511 h 08/04/201516:48:32 



E 84.030,00 84.840.503/0001-65 . Telefone: 	 Status: H abllitado 

84.003,00 

37.563,60 * H 	 230,00 Habilitado 

H 	 220,00 Habilitado 

120,00 Habilitado 

33.763,40 * 

CTADOR COM PESO D EC OM PACTAÇÃO DE MÍNIMO DE 25 TONELADAS, COM OPERADOR 

003 	39992 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM RETROESCAV 	H 

ADEIRA DEPOTENCIA MINIMA DE 73 HP 

12.673,03 * 

Fornecedor: 1724-8 A.A. COLUSSI & CIA LTDA 

Lote 002 - Lote 002 - IFPR 

001 	39990 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM MOTONIVELA 

DORA DEPOTENCIA MiNIMA 130 HP, COM OPERADOR 

002 	39991 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ROLO COMPA 

A. A. C OLUSSI 163,32 

A. A. COLLISSI 153,47 

A. A COLUSSI 105,6083 

Município de Capanema - 2015 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 39/2014 

;k 

Página:1 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status Marca Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 3809-1 CONSTRUTORA CASAGRANDELTDA 	 CRPJ: 06.125.716/0001-00 Telefone: (46) 3555 - 1382 Status: Habilitado 

Lote 001 - Lote 001- ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL 

031 	39987 PR ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE 	H 	 120,00 Habilitado 	CONSTRUTORA 

ESTEIRAS DEPOTÉNC IA MINIMA DE 155 HP E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

002 	39988 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIR 	H 	 120,00 Habilitado 	CONSTRUTORA 

A HIDRÁULICA DEPOTENCIA MINIMA DE 95 HP JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

003 	39989 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO TRUCK BASC 	H 	 103,03 Habilitado 	CONSTRUTORA 

ULANTE, TRAÇÃO 6x4,CAÇAMBA DE NO MÍNIMO 10 rrr' JUNTO ek SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

164,06 

168,06 

84,056 

48.260,00 

48.260,00 

19.687,20 * 

20.167,20 * 

8.405,60 * 

VALOR TOTAL: 132.260,00 

Emitido por GABRIEL CIPRIANI, na vask': 5511 h 08104/201516:48:44 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PREGAO PRESENCIAL: 014 	 CAPANEMA, 17/04/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 014 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA:- DEPTO. DE CONTABILIDADE 
- DEPTO. JURÍDICO 
- COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio número 014 o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lind. ir Maria e ara Den 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Mato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



er 
46483/0-2 

.959-53 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PREGA() PRESENCIAL: 014 	 CAPANEMA, 17/04/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 014 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio número 014 expedido por Vossa Senhoria em, 17/04/2015 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da contratação constante do oficio número 
supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 720 07.001.12.361.1201.2102 000 
2015 730 07.001.12.361.1201.2102 103 
2015 740 07.001.12.361.1201,2102 104 
2015 1480 08.001.26.782.2601.2262 000 
2015 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2015 
REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 
1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 
Serviços Urbanos, e da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, mediante o Pregoeiro, 
designado pela Portaria n° 6.025/2015 de 28/01/2015, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo 
MENOR PREÇO, para prestação de serviços, sob o regime de empreitada por preço 
UNITÁRIO,  do objeto descrito no item 2 deste edital. O Procedimento licitatório observará 
integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do 
Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 
1.2. A licitação será subdividida em itens, conforme tabela constante no Projeto Básico. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4.DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
1.4.1. O pregão será realizado dia 29/04/2015, com início às 09h0Omin, no Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 
centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
• Projeto Básico; 
• Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
• Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 
• Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 
• Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 
• Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
• Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VII — Minuta da ata de registro de preços; 
• Anexo VIII— Proposta de preços; 
• Anexo IX — Protocolo de retirada do edital. 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 
se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 

se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se 

dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em 

cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA 

PARA USO DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR, conforme especificações 

constantes no Projeto Básico. 

2.2.As quantidades constantes são estimativas de consumo, não se obrigando a 

Administração a contratação total.  

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação UNITÁRIA, isto é, o preço por hora da 

prestação de serviços, bem como apresentar o preço total previstos no Projeto Básico. 

2.4. O proponente poderá oferecer proposta em quantos itens for de seu interesse. 

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria Viação, Obras e Serviços Urbanos, e da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a 

partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 
4.1. A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 468.586,50 (quatrocentos e 
sessenta e oito mil, quinhentos e oitenta e seis reais e cinqüenta centavos), conforme o 
orçamento estimativo disposto no Projeto Básico. 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Exercício da despesa 
2015 720 07.001.12.361.1201.2102 000 
2015 730 07.001.12.361.1201.2102 103 
2015 740 07.001.12.361.1201.2102 104 
2015 1480 08.001.26.782.2601.2262 000 
2015 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 
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5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 
n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 
5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 
que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data marcada 

para a entrega da proposta. 
6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou 
atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de 
Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os 
seguintes documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 

ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
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devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 
de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

e) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais obrigatórios referentes a 
esta licitação. 
6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 
repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 
Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 
6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 
da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 
condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no item 15 deste edital. 
6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
6.3. Não poderão participar deste Pregão: 
6.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão. 
6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 
autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 
previsto no contrato social ou estatuto; 
6.3.1.2.A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 
para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 
6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 
documento equivalente. 
6.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
6.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 

e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação 
ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 

da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
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6.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial; 
6.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
6.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 
6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 
Lei n° 8.666/93. 
6.4. 0 licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 
todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 
quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 
6.5. 0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 
edital. 
7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas. 
7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 
7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 
autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
7.1 deste edital. 
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8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 
8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar 
se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n 123/06. 
8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06 às ME/EPP. 
8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 
art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 
a obtenção do regime tributário simplificado. 
8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 
citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 
9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão 
pública em nome do licitante. 
9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 
manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 
9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 
firma reconhecida, ou documento equivalente. 
9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
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9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 
123, de 2006; 

10.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 014/2015 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 014/2015 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
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10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 
de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 
antes da abertura da sessão pública. 
10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 014/2015 
SESSÃO EM 29/04/2015, ÀS 09HOOMIN. 

10.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 
10.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 
11.1. A proposta de preços, emitida por computador, somente conforme modelo padrão do 
sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 
todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço ofertado, 
indicando o nome da empresa prestadora, quantidade, prazos de validade, de garantia e 
de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 
11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 
de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 
do Projeto Básico. 
11.1.3. 0 licitante deverá observar o valor máximo especificado no Projeto Básico, sob pena 
de desclassificação de sua proposta. 
11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 
11.2.1. Na composição dos pretos unitários o licitante deverá considerar as parcelas 
relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;  
11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 
contrato. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
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11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 
cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
13.1.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO DOS SERVIÇOS. 
13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 
ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 
13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 
n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 
13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 
colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 
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o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 
13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 
melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 
ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 
final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 
primeiro lugar. 
13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, ou entre 
lances e lances o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 
8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
13.14.Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 
concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes 
termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 

deste edital. 
13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 
ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 
13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item. 

14.2.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 

de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.5. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

14.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.11. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 
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a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx);  

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 
c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.jus.br/imnrobidade  adm/consultar requerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 
d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 
e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
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e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 
assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -
Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste 
subitem; 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 
b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 
www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 
sede da licitante; 

f Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 
de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 
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15.4.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 
b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo IV deste Edital —
Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 
desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 
últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 
15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 
15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 
15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 
desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 
16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 
16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 
o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 
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18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 
procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos 
de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas condições 
estabelecidas. 
19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo órgão gerenciador. 
19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei 
ou no presente instrumento convocatório. 
19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 
serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 
classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 
deverá ser observada para fins de eventual contratação. 
19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 
mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 
mantidas durante toda a vigência da ata. 
19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 
classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 
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20. DA VIGÊNCIA DA ATA 
20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 
Preços anexa ao Edital. 
21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 
será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. Todavia, a prestação de 
serviços somente deverá ocorrer apôs a elaboração do projeto básico de que trata o item 24 
deste edital.  
22.1.1. As condições de execução dos serviços constam no Projeto Básico anexo ao Edital e 
da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 
respectivo pedido de contratação. 
22.1.2.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 9°, inciso XI, do 
Decreto n° 7.892, de 2013). 
22.2. 0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar 

a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for 
o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 
22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar 
com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos 
resultados serão anexados aos autos do processo. 
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22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 
incidir sobre o Contrato. 
22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 
um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 
vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 
23.1. Durante a vigência do Ata de Registro de Preços, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
24.1. O início da prestação de serviços deverá ser imediato mediante solicitação do 
Município, após elaboração do projeto básico pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços 
Urbanos, e/ou da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
24.2. O projeto básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 
a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 
a.2) Identificação do maquinário/veículo que irá executar os serviços; 
a.3) Estimativa de tempo necessário para a efetivação dos serviços em horas; 
a.4) Prazo para início e conclusão dos serviços; 
a.5) Local de execução dos serviços; 
a.6) Identificação do responsável técnico pela elaboração do memorial descritivo; 
a.7) Assinatura do Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e/ou da 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes. 
24.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário para 
os serviços, os Secretários responsáveis solicitarão à CONTRATADA para elaborar 
avaliação prévia do serviço a ser executado, sem ônus para o CONTRATANTE, a qual 
deverá constar do requerimento mencionado no item 24.2.  
24.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 
24.2.3. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 
participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  
24.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, 
devendo a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios 
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funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que 
porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 
24.4. O transporte dos veículos até o local dos serviços será de total responsabilidade da 
proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 
translado.  

24.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
24.6. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 
24.7. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam 
solicitados sem a elaboração do projeto básico e as informações previstas no 
subitem 24.2.  
24.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame.  
24.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação  
e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  
24.9. A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do projeto básico configura a concorrência da empresa para a nulidade  
do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 
nota de empenho emitida e o não pagamento dos serviços, sem prejuízo da adoção  
das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
25.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 
discriminado no Projeto Básico; 
25.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
25.1.1.2. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 
Administração, substituir os profissionais e/ou veículos que não estejam atendendo as 
expectativas da municipalidade;  
25.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação; 
25.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
25.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
25.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
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obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
25.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
Prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
dos serviços;  

25.1.7. A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições  
exigidas na Lei Licitatória.  
25.1.8. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não esteia 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
25.1.9. A CONTRATADA deverá fornecer todos os funcionários e equipamentos para a boa 
execução do objeto, sendo obrigada a substituí-los caso esteiam em condições precárias que 
põem em risco a segurança de todas as pessoas envolvidas com a execução dos serviços;  
25.1.10. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos os ônus 
com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos.  
25.1.11. A CONTRATADA deverá fornecer a quantia necessária de veículos/máquinas e 

motoristas/operadores para a perfeita execução dos serviços, bem como realizar a 

manutenção e fornecer o combustível. 

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
26.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 

26.1.4 . Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 
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28. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
28.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 
CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos 
serviços executados, para fins de recebimento provisório. 
28.1.1 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
28.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
28.2.1.0 Secretário solicitante ou fiscal de contrato deverá realizar inspeção no local da 
prestação de serviços para atestar a adequação da respectiva execução com o disposto no 
projeto básico elaborado.  
28.2.2. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 
28.2.3.0 termo de recebimento provisório deverá conter a descrição dos serviços 
realizados, a data da vistoria e a assinatura do Secretário ou fiscal do contrato.  
28.2.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 
28.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 
em até 15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 
atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 
após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 
operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 

do contrato. 
28.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 
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28.3.2. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 
e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

29. DO PAGAMENTO 

29.1. 0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada,  
conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos do item 28 e ss. deste edital. 

29.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. deste edital. 
29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  
ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  
29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 
pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 
outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 
a CONTRATADA apresente situação regular. 
29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
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29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. 
29.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
29.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
29.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
29.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
29.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
30.3.Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso, não justificado, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 
total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 
30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
31.1. Constituem motivo para cancelamento da Ata de Registro de Preços: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 
e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 
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g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
31.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
33.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável. 
33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 
33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos. 
33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 
34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante 
da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei ri 8.666, de 

1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle dos veículos e do contrato. 
34.3. A Contratante exercerá a fiscalização dos veículos através da Secretaria de Viação, 
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Obras e Serviços Urbanos, e/ou a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 

especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 

Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, 

nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer 

forma, se relacione direta ou indiretamente com os serviços em questão e seus 

complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão 

funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis a execução dos serviços; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades na prestação dos serviços em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 

for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f-,) A satisfação do público usuário. 
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34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ r e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 

mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para 

atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na execução quando ficar comprovada 

a incapacidade técnica da Contratada, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear 

indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 

oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão 

de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 
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35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, 

no horário das 8h00min.ås 11h3Omin.e das 13h3Omin. às 17h3Omin.. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegia, o que seja. 

Capanema - Paraná, 17 de Abril de 2015. 

riel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

12  

Linda ii ir Maria de Lara Denar ' 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 

fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	 , cujo objeto é a 

	  conforme descrição constante do 

Projeto Básico. 

	,....de 	 de 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual 

sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. / 	, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE 

A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 

da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução 

de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir 

mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRACÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

- HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso 

de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não foro caso, 

esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, ____ de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(9: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAI? DENTRO DO ENVELOPE 2 

— HABILLATAÇÃ 0. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito de 

preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão Simplificada 

de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta 

Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial n° / 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2015 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF 
n° 	, com sede à 	 representada neste ato por seu 

(identificar 	qualificação), 	o(a) 	Sr (a) 	 , 
portador(a) do documento de identidade 
do CPF n° 	, nomeia e constitui 

RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e 
a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 
da Ata de Registro de Preços, assim como 

tais como: a) receber e assinar em 
emitidas pela Prefeitura Municipal de 

produtos solicitados; c) receber e assinar em 
e Aprovação; d) receber e assinar em nome 

solicitando a troca de materiais/produtos 
nas quantidades solicitadas nas ordens 

de produtos vencidos ou incompletos e 
em nome da empresa os atestados de 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) 
notificações de qualquer natureza recebidas da 

dos materiais/produtos constantes na Ata de 
os demais atos necessários ao cumprimento das 
acima identificado e em seus Anexos e na Ata 

responsável(is) para acompanhar a execução 
proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 
nome da empresa ordens de fornecimento 
Capanema; b) acompanhar a entrega dos 
nome da empresa o Atestado de Recebimento 
da empresa notificações da Prefeitura 
recusados pela Prefeitura ou a complementação 
de fornecimento; e) receber reclamações 
providenciar a sua substituição; f) entregar 
recebimento e aprovação e as notas fiscais 
receber e assinar em nome da empresa 
Prefeitura e relacionadas ao fornecimento 
Registro de Preços; e h) proceder a todos 
obrigações contidas no Edital de Pregão 
de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 
Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 
Qualificação 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(9: Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 

ou após o certame. 
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ANEXO VII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2015 

Aos 	dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos termos do art. 15 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4.118/2007, em face 
da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 014/2015, por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do 
Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na , n° 	, na cidade de 
	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 
CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA 
PARA USO DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR, para atender às 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e 

quantidades estabelecidas abaixo 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

... 
ESPECIFICAÇÃO 

PRESTADOR QUANTIDADE 
PREÇO
UNITARI 
0 R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 
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1.1. São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram prestar os serviços com preço 

igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 

TEM N° 	PREÇO UNITARIO: R$ 

CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 

2° 

3° 

4° 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 

de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. 0 prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários previamente 

informados, conforme edital, Projeto Básico e solicitação fornecida pela Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, e/ou a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. O início da prestação de serviços deverá ser imediato mediante solicitação do 

Município, após elaboração do projeto básico pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos, e/ou da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

4.2. 0 projeto básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 

a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

a.2) Identificação do maquinário/veículo que irá executar os serviços; 

a.3) Estimativa de tempo necessário para a efetivação dos serviços em horas; 

a.4) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

a.5) Local de execução dos serviços; 

a.6) Identificação do responsável técnico pela elaboração do memorial descritivo; 
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a.7) Assinatura do Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e/ou da 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes. 

4.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário para 

os serviços, os Secretários responsáveis solicitarão à CONTRATADA para elaborar 

avaliação prévia do serviço a ser executado, sem ônus para o CONTRATANTE, a qual 

deverá constar do projeto básico mencionado no item 4.2 deste instrumento.  

4.2.2. 0 requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 

4.2.3. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo 

a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios 

funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que 

porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.4. 0 transporte dos veículos até o local dos serviços será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

4.7. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do projeto básico e as informações previstas no  

subitem 4.2 deste instrumento.  

4.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.8. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratarão e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.9. A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do projeto básico configura a concorrência da empresa para a nulidade 

do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 

nota de empenho emitida e o não pagamento dos serviços, sem prejuízo da adoção 

das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do 

item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 
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5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  
ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  
5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 
pagamento. 
5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 
outros CNPJ's. 
5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 
a CONTRATADA apresente situação regular. 
5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



A 5. 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços. 
5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão 
por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 
despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 
despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 720 07.001.12.361.1201.2102 000 
2015 730 07.001.12.361.1201.2102 103 
2015 740 07.001.12.361.1201.2102 104 
2015 1480 08.001.26.782.2601.2262 000 
2015 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  
PRELOS  
6.1. A fiscalização da prestação de serviços será exercida por um representante da 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e/ou da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes, nos termos do Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento provisórios do objeto, nos termos do item 28 do edital. 
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
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de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 
a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 
oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação 
à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 
Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a contratação do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 
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8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 
a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 
quando: 
9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 
do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 
Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso, não justificado, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
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10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 014/2015, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 014/2015. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, ..... de 	 de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Prefeita Municipal 
	

Detentora da Ata 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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PREGA() PRESENCIAL: 014 	 CAPANEMA, 17/04/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 014 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação 
n° 014, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da 
Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 
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CERTIDÃO 

Com relação ao Pregão Presencial 14/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HORAS MÁQUINA PARA USO DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR. Certifico que 
verificou-se ao fazer o escaneamento do referido Pregão Presencial notou-se a ausência da 
página 72 do processo. 

Capanema, 08 de novembro de 2017 

selianger ec 	agani 
Pregoeira 
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PARECER JURÍDICO N° 30/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 14/2015 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS DE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS-

MÁQUINA PARA USO DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS, E 

SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES DE CAPANEMA. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.025/2015, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços, para prestação de serviços, sob o regime de empreitada por 

preço unitário, de horas-máquina, conforme condições e especificações 

contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.025/2015 - fls. 01; 

II) Requisição de autorização para abertura de licitação - fls. 02; 

III) Solicitação dos serviços - fls. 03; 

IV) Projeto Básico - fls. 04-06; 

V) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 07-18; 

VI) Relatório de licitações anteriores - fls. 19-20; 

VII) Autorização da Prefeita Municipal - fls. 21; 

VIII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fls. 22; 

IX) Minuta do edital - fls. 23-52; 

X) Anexo I - fls. 53; Anexo II - fls. 54; Anexo III - fls. 55; Anexo IV 

- fls. 56; Anexo V - fls. 57; Anexo VI - fls. 58-59; Anexo VII (minuta da ata de 

registro de preços) - fls. 60-70. 

É o relatório. 
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2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a sua 
execução. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do 

objeto da licitação como um bem/ serviço comum, nos termos da lei 

10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor 

valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no 

edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, 

com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de 

escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas 

e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 

própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que 

se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens 

e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José d 

Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25 

Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços 
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comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e 
serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-
se que praticamente todos os bens e serviços foram considerados 
comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa 
que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos 

do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (... )". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário'  

Logo, em virtude dos objetos pretendidos pela Administração 

(Projeto Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais 

destes objetos, infere-se que estes podem ser considerados como serviços 

comuns. 
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2.2. Do sistema de registro de preços 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 
editado o Decreto n2  7.892/ 13, que estabelece as hipóteses de contratação 
suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 
art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3. Do Projeto Básico 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o projeto básico atende de maneira 

suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os 

licitantes elaborem as suas propostas, bem como justifica a quantidade a ser 

licitada, anexando a relação dos serviços análogos contratados no ano de 2014 

pela Administração Municipal. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em 
vista que a prestação de serviços objetos deste certame será de forma 
parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 
fora previsto que a cada serviço solicitado será precedido pela elaboração 
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de um novo projeto básico pela Secretaria interessada, constando as 
informações necessárias à identificação do serviço que a municipalidade 
deverá fornecer à Contratada, documento este que é condição sine qua 

non para autorizar e obrigar a licitante vencedora a prestar os serviços, 
sob pena de responsabilidade do ordenador de despesa e da empresa 

prestadora de serviços. 

Importante ressaltar que todos os projetos básicos elaborados 
deverão ser anexados ao processo licitatório. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes 

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida A. luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal 

n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, or 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 
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Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrõnico do Município de Capanema, em 
atendimento à Lei Federal 12.527/2011. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 014 

PROTOCOLO NUMERO: 014 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

CAPANEMA, 17/04/2015. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DAS 
SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6025/2015. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 014 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA 
USO DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 29/04/2015 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 29/04/2015 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor 

de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 14/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

Lote : 001 	Lote 001 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 400,00 H 186,67 0,00 

DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 hp, COM OPERADOR 

002 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 300,00 H 246,67 0,00 

MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

003 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO TRUCK BASCULANTE, TRAÇÃO 6x4, 500,00 I-I 143,33 0,00 

CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 rn', COM OPERADOR 

004 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 500,00 H 246,67 0,00 

POTÊNCIA MINIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

005 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ROLO COMPACTADOR COM PESO DE 250,00 H 201,67 0,00 

COMPACTAÇÃO DE MÍNIMO DE 25 TONELADAS, COM OPERADOR 

006 	HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE NO MÍNIMO 22 TONELADAS 100,00 H 332,50 0,00 

EQUIPADA COM ROMPEDOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 2.500 KG, COM OPERADOR. 

007 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 250,00 H 165,00 0,00 

75HP, COM OPERADOR. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 0,00 

CNPJ: . . / - 

esProposta Versão: 	 16/04/201516:46:501 



AVISO DE LICITAÇÄO PREGÄO PRESENCIAL N° 014/2015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 014/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA 
PARA USO DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA 
- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de Abril de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Abril de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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Município CAPANEMA 

Entidade Executora iMUNICÍPIO DE CAPANEMA 

tampos Ancsit.-e" -Mcrdatidalle devem ser-iguaisaos-informarrcrs tá informar}-na 

Ano* s 2015 

Modalidade* I Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 14  

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* 

14 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, 

DE CAPANEMA - PR 

ESPECIALIZADA NA 

DAS SECRETARIAS DE 

CULTURA E ESPORTES 

Forma de Avalição Menor Preço 

  

Dotação Orçamentária* 0800215452150121541590339039 

Preço máximo/Referência de preço - 468.586,50 

R* 

Data de Lançamento do Edital 17/04/2015 

Data da Abertura das Propostas 29/04/2015 

onfirrwds 

17/04/2015 

 

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
,A411-6,1, C'Chr CXt PLIU FAAANA 

 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout)  

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/M  uni cipal/AM URegistr ar Pr ocessoC ompr a.aspx 
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Munidpio 

LA 

de Capanema • PR 

PORTARIA N°606512015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:008 • MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento helägd° esta de acordo com as le& n° 10520102 e 

8666193 e suas aheraohes, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modaidade Pregão n° 00812015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA AS COMPETIÇÕES 
REALIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICfP10 DE CAPANEMA 
PR, Em cumprimento aodisposto no ar1109, pargralo 1 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, 
toma-se público o resultado da Ititgått em epígrafe, apresenlando o(s) vencedor(es) Pelo 
critétio menor preço por hem; 
t bada Rem 
ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10 
Vala total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 008/2015, R$ 65630,00 
(cinqüenta e cinco mil, seiscentos etta reás). 
Homologo a presente back, 

CAPANEMA, 15 de abril de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

./.21.- 

Munidpio de Capanema - PR 

PORTARIA N90662015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 009 • MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procecimento 'Citaten° esta de acordo com as lers n° 10.520/02 e 

8666/93 e suas alteraoks, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edilal de Licitação 
mcdaNdade Pregão no 00912015, ot4elo: REGISTRO DE PREÇOS PARA AOUISIÇAO DE 
UMA LAVADORA DE ALTA PRESSAD E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA UTILIZAÇÃO EM 
ATPADADES, 	COMPETIÇÕES 	PROGRAMADAS, 	PARTICIPAÇÃO 	EM 	EVENTCS 
REGIONAIS E ESTADUAIS. E PARA IJMPEZA DOS GINÁSIOS PERTENGENTES AO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumorimento ao disposto ne art.109, paragralo r da Lei 
8.866. de 21 de junho de 1993, lana-se publico o resultado da beigea° em epigrale, 
apresentando cgsbrencedorim osio riodolo menor oreoo por hm; 
Fornecedpr In 
ELETROMAOUNAS ASTEC ITDA - ME lett 
S. A. WENGEN & CIA LTDA • ME 2, 3, 4,5.6, 7,8, 9 e 10 
Valor total dos gastos com a Lega* modalidade Pregão Ar 00912015, RS 10654,40 (dez mil, 
sesceness e cinqüentae quatio reais e quarenta centavos) 
Homologo a presente liglação 

CAPANEMA, 16 de abril de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

hAi.- 

ta1 
. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Linkar/3es 

PORTAR 	N°606912015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 010 • MODALIDADE - %gå° 
Considerando que o procedmento licitaterio estå de acordo com as leis n° 10.523102 e 

8686193 e suas allergabs, especialmenle em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n° 01012015, obielo: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 
Em cunpimento ao disposto no ar1.109, paragraf° 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resullado da bortgå° em epigrale, apresentando o(s) venc,edorles) polo 
catério menor preço por item, 
Forneeedett 	 hem 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 	 DO1 a 199 
Valor total dos gastos com a Lotação modalidade Pregão hl' 010/2015, R$140.305,00 (cento 
equarenla mil, trezentos e eko reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 16 de abril de 2015, 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

,r,.' Prefeitura illunicipaí å 111612,11311111/10LLIE 

1) 	 Capanema 	CAPANEMA 
../...,....4, 

Municipo de Capanema- budo do Nraxii 
Aviariget dc Som, 1010 Nunorna 	Pund 	Cm.. 

PUBIJC4C40 TRIMBSTRAL REF.,  PREGÃO ~CIA!, N01217914 
OBJETO: NFONTO MS IMAM PARA ,411900 III,. SUOKAIIFOOl'Os IIIVOLVON PARA 
DISTRIBUICAO GRATUTA NA.511YIDAMM BÄSINS DE oktor DO NUNICIPIO DE VAPARMA • 
PR. Perm... Irufserp.dos os demo gom bozolondni em 1.9 de Ahni de 2014. 

Gåriel Fm hin, Cipriani 
Regnen. 

.4 	r 	Prefeitura Yuniciparä 	nenntuesseesuis 

Capanema 	
CAPANEMA 

sesputeriiiiienhr. 

M tiecipin de eapaneme - ZekelusKreoP 
Av. Par.gol ile Souit NN- Copinema- Paraná- Centre. 

PUBLICAÇÃO TRIMESIRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N° 03112014 
OBJETO: REGISIRO DE PRECOS PARA GONTRATAÇÀO DE [AVRESA ESPECIALIMOA PUB 
ELICEÇÃO DE 110R4S 3L1QCINA DE ESCAVADEIRA IIIDRAULICA E TRATOR DE ESTEIRA 
JaTO A SEORETälill DE AGRICULTURA DO hIldNECIPIO DE CAPANEI1A • PR CONFORME 
DISPOSTO NAS ELIS MUNICIPAIS N' 1010005 E N' 11451013. Primarie imiterades os pretas 
h inalrodos essä deka) ds 2014. 

(Inlås' Polips Cipriani 
Presseim 

4 ' / 

'e 	r. 	be 
, I. y. 

"1. 

Municipio de Capanema - PR 

Setor de Lidtações 

hionDipio ds Gapa nema - Esbido do Paraná 
Av. Parigoi. dc Santa, 16O0- Capanema - Parad) -Centro. 

PUBLICAÇÃO TRBIESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°04812014 

OBJETO: RECISTRO DE PREÇOS PARA AquisKAo DE CARCAS DE OXIOËNIO 
PARA LITILIZACAD DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANNA • PR. Pnrinahnrein 

'odla:redos os preçus homologadas em B de ()olik° de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregiwini 

Munidpio de Capanema - PR 

Setor de Latações 

Municímo dc Capanema- Estado do Paraná 
Ax Panga de Souza. 1080- Copanerna -Passa(' - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF: PREGÃO PRESENCIAL N°049/2014 

OBJETO: REGISTRO DE HJOS 013,01WMO A coNnäroo DE EMPRESA 
PARA REALIZACAO DE EXASIES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETAIOA DE MODE DE CAPANEMA • Pli. Permanecem inalteradm os precos 

homologados em ld de Outubro de MIL 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

RETIFICACAO DA DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES - PREGÃO 

PRESENCIAL 012;2015 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, torna público que irá 

reaktor uma nova data de abertura dos envelopes das propostas e documentação, 

devido a alleraçães na descrição dos itens do Processo Licitatkio. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PAVERS DE 

CONCRETO PARA LISO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

Nova data de abenum dos envelopes: 14:00 horas do dia 28de Abril de 2015. 

Local: Selot de Licilações d<o Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro 

Demais informações poderão ser oblidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 15 de Alni( de 2015. 

Galonel Felipe Cipnani - Pregoeiro 

06 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÂO PRESENCLAL N° 014'2015. 

O MlJNICiP10 DE CAPANEMA, Estado do Paraná toma público que realizara 
Processo Licitatårio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°  0142015. 
Tipo de Julgamento.  Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECLALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA 
PARA USO DAS SECRF.TARIAS DF VIAÇÃO, ()ERAS F SERVIÇOS 
URBANOS, E DE EDUCAÇÀO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEIslA 
- PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas de dia 29de Abril de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080 Capanema 	Paraná 	Centro. 
Dermis informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Abril de 2015, 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE 'rank- PREGÃO PRESENCIAL N°0152015. 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizará 

Processa Licitatório, nos termos a segui: 

Modalidade: Pregão Presencial n°01542015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÂO DE MATERIAIS DE 
C'ONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM 
GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÂO PÚBLICA DE CAPANEMA -

PR. 
Åkdon das propostas: 13:30 horas do da 29de Abril de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema. As. Pangat de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser oblidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr. 17 de Abril de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani- Pregoeiro 

• — 1.> 

Munidpio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 033/2015 
Pregão Presenáal No 008/2015 

Data da Assinatura: 15/04/2015. 
Contratante: 	MuniCipi0 de Ca pa nema-Pr. 
Contratada: 	ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS 	DE 	ARBITRAGEM 	PARA 	AS 	COMPETIÇÕES 	REALIZADAS 	PELO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 55.630,00 (cinqüenta e cinco mil, seiscentos e trinta reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

is " 

Munictpio de Capanema — PR 

Setor de Ländes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 034/2015 
Pregão Presencial No 009/2015 

Data da Assinatura: 16/04/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema•Pr. 
Contratada: 	C. A. WE NGEN & CIA LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UMA LAVADORA DE ALTA 
PRESSÃO 	E 	MATERIAIS 	ESPORTIVOS 	PARA 	UTILIZAÇÃO 	EM 	ATIVIDADES, 
COMPETIÇÕES 	PROGRAMADAS, 	PARTICIPAÇÃO 	EM 	EVENTOS 	REGIONAIS 	E 
ESTADUAIS, E PARA UMPEZA DOS GINÁSIOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 9.211,40 (nove mil, duzentos e onze reais e quarenta centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DIRCEU 	CARNEIRO. 	OFICIAL 	DA 	21  
aROUNSORIDAQII OBILI/1111A.DA. COMARCA DE 
FRANCISCO DEL • O - FARANA 
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CACISPAR L1 
C00106/46130RIA DAS AS5001.6015 06/666CI4IS 
E aMPIIESARIMS 00 SUDOESTE DO PARANA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

A Coordenadoria das Associações Comerciais e Empresarials do Sudoeste do Pa-
rado CACISPAR, por seu Presidente no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
convoca as Associações Comerciais regularmente filiadas e coordenadoria, que são 
em numero de trinta e seis (36) para Assembléia Geral Ordinária á realizar - se no dia 
vinte e cinco (25) do más de mala (05) do ano de dois mil e quinze (2015), com inicio 
as 18h30 horas em primeira chamada, com a maioria absoluta dos sócios, e ás 19500 
em segunda chamada com qualquer número de associado., A Assembléia Geral se 
realizará no Auditório da Cacispar, Rua Florianópolis, n° 478, Centro em Francisco 
Beltrão Paraná, a fim de deliberar sabre a seguinte ordem do da: 

1- Prestação de Contas de Janeiro/2014 a Dezembro/2014 
Francisco Beltrão, 16 de Abril 2015 

ii  

--' 	. 
Undones Antonio Colferai 

Presidente 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO PRESENCIAL' N° 029/2015 
O MUNICIPIO OE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 0292015, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de mantimentos destinados exclusivamente á alimentação es-
colar dos alunos de educação infantil/pró-escola/creche 

DATA DAABERTURA: 29 de abril de 2015 -ás 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de «pedante. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' N°030/2015 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de n° 10.520 de 17 de jutho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666193, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezernbro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede silo a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 030/2015, conforme descrito abaixo. 

OBJETO: Aquisição de concreto usinado, destinado ao atendimento das necessida-
des de consumo deste Municipio de Planalto. 

DATA DA ABERTURA: 29 de abril de 2015 - ás 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DO LICITAÇÃO 
"PREGAO PRESENCIAL" N° 0312015 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lel 
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede silo a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 03112015, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de alimento para Beta com restrição nutricional (metabólico). 
DATA DA ABERTURA: 30 de abril de 2015 - ás 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de experiente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°0142015. 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Pro- 
casso Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n°014/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE- 

CIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINA PARA USO DAS 
SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de Abril de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Pangot de 

Souza, 1080-Capanema - Paraná - Centra 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 17 de Abril de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°0152015. 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estaclo do Paraná, toma público que realizará Pro- 

cesso Licitatório, nos temas a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°  01572015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONS- 

TRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 29 de Abril de 2015. 
Local' Setor de licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Fauna - Centro. 
Demais informações poderão ser obidas no endereço acima aftak, em horário nor- 

mal de expedente. 
Capanema-Pr, 17 de Abril de 2015. 

Gabriel Feltre Cipriani - Pregoeiro 

RETIFICAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES - PREGÃO PRESEN-
CIAL N°012/2015. 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que irá realizar 
uma nova data de abertura dos envelopes das propostas e documentação, devido a 
alterações na descriçáo dos itens do Processo Licitatério. 

Oblelo: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE PAVERS DE CONCRETO 
PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA- PR. 

Nova data de abertura dos envelopes: 14:00 horas do dia 28 de Abril de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser abijdas no endereço acima ciado em horário nor-

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 15 de Abril de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste 
Fone/Fax: (46) 3524-5335 - Bairro Alvorada 	

,mik." 

E-Mail: cre.arss@vAn.com.br 	 qatig 85601-390- Rua Niterói, 468 - Francisco Beltrão - PR 	- 

RESOLUÇÃO N°019/2015 
Data 16/04/2015 

Súmula: Exonera funcionário em Cargo de Comissão e dá outras provi-dências. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE 

SAUDE DO SUDOESTE ARSS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE: 

Art. 1°- Fica exonerado a pedido, o funcionário Sr. MOACIR FERREIRA DE CASTI-
LHOS, ocupante do cargo de Controle Interno, portador do RG. N°. 3.266.553-5 SSP 
PR e CPF n°. 453.209.699-53, a partir de 14 de abril de 2015. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 14/04/2015. 

Gabinete do Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste em 16 de 
abril de 2015. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
PRESIDENTE 

PSDB 45 

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA 

Nos termos do Estatuto %Mario e Legislativo em vigor, ficam 
convocadoe por este edital, todos os eleitores filiados ao Partido da Social 

Democracia Brasileiro - PSDB, neste Municipio de Francisco Ultra°, a 

particlparern da convenção municipal do PSDB, a ser realizada no dia 17 de 

melo de 2015, com inIcio ás B home e encerrando As 10 horas, no auditório da 

Churrascarla Marabá Rua Ponta Grosse 1913, centro de Francisco Beltrao-PR, 

coma seguinte ordem do dia; 

I- Eleição, por velo direto e secreto, do Diretório Municipal, que sera 

constituldo de 45 membros titulares e 16 membros suplentes; 

II- Eleição, por voto direto e 0005010. de um delegado a convenção Estadual 
0 19001 número de suplentes; 

III- Eleição, do conselho Mao e disciplina. por processo de votação a eer 

aprovado pele respectiva convenção, que le constituíra de cinco 

membros MetNos e igual numero de suplentes; 

A reunião do Diretório Municipal para a eleição da Comissão ExecutNa 

Municipal e também do conselho fiscal, que ser. constituído de  hts  membros 

efetNos e igual numero de suplentes, será realizado no mesmo local e data ás 

10 horas, ficando desde Ia convocado, todos os suplentes a partir das 

10h15mIn. 

Informamos 	eind° 	que, 	para 	os 	receblmentos das chapas 	que 

concorreráo ao diretório, deverão ser entregues até o dia 13 de março de 2015, 
junto a Cámara de Vereadores. Rua Tenente Camargo, 2173, Francisco 

Beltrão, como secretário. 

Francismo Beltrão, 13 de Abril de 2015. 

\\ -\%Sk'Q\  , • -). 
Idalino Dorning.»,Menegotto 

Presidente Municipal do PSDB 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICIPIO  OE  VITORINO, ESTADO DO PARANA, toma público a realização em 
sua sede, sito á Rua Barão de Capanema, 134, ás 09:00 horas do dia 05105/2015,U-
CITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo  de Licitação MENOR PREÇO 
POR ITEM sob o 030/2015, objetivando,AOUISIÇA0 DE APOLICES DE SEGUROS 
PARA 0 VEICULO AM BULANCIA PLACAS AYJ-1471, DA FROTA MUNICIPAL. 

O edital poderá ser obtidojunto á PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, a partir 
do dia 17/04/2015, das 08:30 horas às 11:00 horas e das 13:30 horas ás 17:00 horas e 
informações pelo telefone (46)3227-1222, também pelos e_maili licita@vitorino.pngav. 
br  e compras@vitroino.prgov.br. 

Uterino, 16/04/2015 
Pregoeiro Oficial do Município 

AVISO DE LICITAÇÃO 
o MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, toma público a realização em 

sua sede, sito á Rua Barão de Capanema, 134, ás 09:00 horas do dia 06/05/2015,LI-
CITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo de Licitação MENOR PREÇO 
POR ITEM sob o n.° 31/2015, objetivando, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE ELEMENTOS DECORATIVOS DE NATAL PARAA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

O edital poderá ser obtido judo à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, a partir 
do dia 17/04/2015, das 08:30 horas ás 11:00 horas e das 13:30 horas ás 17:00 horas e 
informações pelo telefone (46)3227-1222, também pelos e_mail: licita©vitorino.prgoit 
br e compras@vitroino.prgovbr. 

Vitorino, 16/04/2015 
Pregoeiro Oficial do Município 

Prefeitura Municipal de Verê 
DECRETO N° 104/2015 

13/0412015 
Súmula: Nomeia Servidor em Cargo em Comissão e da outras providéncias. 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE VERE - ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
DECRETA  

Art.  1° - Fica nomeado para exercer o cargo de Chefe da Seção de Alimentação e 
Transporte Escolar na Secretaria Municipal Educação do Municipio de Verá, Estado 
do Paraná o Sr. Vilmar Antonio Rotini, portador do RG n' 1.603.971-3 SSP/PR e CPF 
n° 150.690.799-72.  

Art.  2°- Os vencimentos mensais aobuidos serão os oonstantes da Lei Municipal n° 
677/2014 de 26 de Março de 2014, de símbolo  CC-05.  

Art  3° -  Ede  decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 01 de Abril de 2015. 

Prefeitura Municipal de Verá, 13 de Abril de 2015. 

He...* 

DECRETO N°  105/2015 
13/042015 

Sumulai Nomeia Servidor em Cargo em Comissão e da outras providáncias. 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE VERE - ESTADO DO 

PARANA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.  
DEC  RETA  

Art  1° - Fica nomeada para exercer o cargo de Chefe da Divisão de Administração 
Social na Secretaria Municipal Assistência Social e Assuntos da Família do Municido 
de Verá, Estado do Parana a &a. Elisangela de  Bad Tofste,  portadora do RG n" 
9.776.393-3 SSPIPR e CPF n°  071.120.809-32.  

Art.  2°- Os vencimentos mensais abtuldos serão os constantes da Lei Municipal n° 
677/2014 de 26 de Março de 2014, de simboto  CC-03.  

Ad.  3°  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 01 de Abril de 2015. 

Prefeitura Municipal de Vera, 13 de Abril de 2015. 

tioSParre 
Pm cm.-~ 

600646.41.66 

DECRETO N°1062015 
13/04/2015 

Súmula: Nomeia Servidor em Cargo em Comissão e dá outras providências. 
ADRO CARLOS DOS SANTOS PREFEITO MUNICIPAL DE VERE - ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
DECRETA 

At. 1°  - Fica nomeado para exercer o cargo de Chefe da Seção de Proteção Básica 
na Secretaria Municipal Assistiência Social e Assuntos da Família do Municlpio de  Vork  
Estado do Paraná o Sr. Valdecir Girokato, portador do RG n' 6.588,755-0 SSPIPR e 
CPF n° 989.522.349-87.  

Art  2° - Co vencimentos mensais atribuidos  sera°  os constantes da Lei Municipal n° 
677/2014 de 26 de Março de 2014, de simbolo  CC-08.  

Art.  3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 01 de Abril de 2015. 

Prefeitura Municipal de Verá, 13 de Abril de 2015. 

.4.1 
n.* 

DECRETO N° 107/2015 
13/04/2015 

Súmula: Nomeia Servidor em Cargo em Comissão e dá outras providências. 
ADRO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE VERE - ESTADO DO 

PARANA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI 
DECRETA  

Ad  1° - Fica nomeada para exercer o cargo da Chefe da Divisão de Orçamento, 
Compras e Serviços na Secretaria Municipal Administraçáo e Finanças do Município 
de Ver& Estado do Paraná a Sra. Tatiane Skorek, portadora do RG n' 10.605218-2 
SSP/PR e CPF n° 088.496.809-02.  

Art  2° - Os vencimentos mensais alribuldos serão os constantes da Lei Municipal 
n° 677/2014 de 26 de Março de 2014, de simbolo  CC-03.  

Art  3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par& 
de 01 de Abril de 2015 

Prefeitura Municipal de  Vert,  13 de  Abn'  de 2015.  

~' ab-  
m.a..* 

DECRETO N° 108/2015 
13/04/2015 

Súmula: Nomeia Servidor em Cargo em Comissão e dá outras providências. 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE  VORE  - ESTADO DO 

PARANA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
DECRETA  

Art.  1° - Fica nomeado para exercer o cargo de Assessor de Orientação, fiscaliza- 
ção e Controle de Obras na Secretaria Municipal de Habitação do Municipio de Verá, 
Estado do Paraná o Sr. José Francisco da Silva Bceira, podador do RG n' 7.345767-0 
SSP/PR e CPF n° 017,653.479-20.  

Art.  2° - Os vencimentos mensais atribuidos serão os constantes da Lei Municipal 
n° 677/2014 de 26 de Marco de 2014, de simbolo  CC-05.  

Art.  3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da 01 de Abri! de 2015. 

Prefeitura Municipal de Vera, 13 de Abril de 2015. 

"' 
n* ant. 

DECRETO N° 109/2015 
DATA: 15/04/2015 

SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo em repartições Públicas Municipais, e dá ou- 
tras providências. 

ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE  VORE,  ESTADO DO 
PARANA, NO USO DAS SUASATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 

DECRETA  
Art.  1°  - Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas Municipais no dia 

20 de abril de 2015, em virtude do feriado do dia 21 de abril (Tiradentas).  
Art.  2° - Exceto em serviços essenciais como colete de lixo, limpeza publica e trans- 

porte escolar.  
Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

dsposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de  Vert,  em 15 de abril 2015. 

adleCa-~ 
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PORTARIA N' 54/2015 
15/04/2015 

SÚMULA: Nomeia funcionário em cargo Efetivo e dá ousas providéndas. 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO DE VERE - ESTA00 DO PARANÁ, 

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SA0 CONFERIDAS POR LEI. 
RESOLVE  

Art.  1° • Fica nomeada a Sra. Ana Paula Tigre, portadora do RG n' 1.521.378- 
1 SSPIPR e CPF n' 013.593.021-90 aprovada no concurso público de Edital e 
005/2014 para exercer o cargo de Técnica em Enfemiagem. 

Ar. r -  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  oom  efeitos a 
partir de 66 de Abril de 2015. 

Prefeitura Municipal de Veré, 15 de Abril de 2015. 

H... ...  ei..  

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
Portaria n.°  1122/2015 

Determina qual servidor estará de férias no periodo que especifica. 
Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge  nasla,  no uso das atribuições que lhe são 

conferidas polo artigo 104 da Lei n.° 069 de 09 de dezembro de 2005 e pela Lei Or- 
gánica do Município, 

RESOLVE:  
Ad  1°- Conceder férias aos servidores  &Dante  nominados: 
M•nini•  
0151-1  

11•66 de ServIdor 
Di.  S.m. 

Dia 
30 

PM* .4561.1.1.• 
.M.J. 5 12193.15 

16.4S. Comd.• 
l3.315 '11205/2013 

In.,  
1127-1  

[Mele. B da Som 
Di..  S. P. 

01M-2014•02/0301315 
30/0.013 • 204.11 

02/0502015•11M2013 
12.015 .11.2015 

0350.1  
1013-1 

Sus. Voto. 
Tano .Cormo II Brisas 

0  
0 

IBM.. MIMI,  
mosoots a MS/201S 

1.2015 o 12105/2015 
01.015 • 1005/2015 

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, aos 
quinze das do más de abri do ano de dois mil e quinze, 52° ano de emancipação. 

Gilmar Paixão 
Prefeito 

Portaria n.° 1123/2015 
Dispõe sobre a conversão de licença prémio em pecúnia aos Servidores Municipais. 
Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D'Oeste, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas peto  Art  1° da Lei n.° 104 de 08 de junho de 2006 e pela Lei Orgánica do 
Município; 

RESOLVE:  
Ad  1° Converter a licença especial em pecúnia, dos seguintes servidores efetivos 

conforme segue: 
MAL SFRV1DOR 	 EDE 	ADMISSda 

	

1360.1 	AnIdnio RoIxdo  Labo 	 461.011649-49 	01/C6/1909 

	

1209.1 	Clarice 1301649 	 032 011.499-69 	11/06/2008 
1672-1 	SI. Derrido da Silva 	 061342 65949 	10/110008  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, aos 

quinze das do más de abril do ano de dois mil e quinze, 52° ano de emancipação. 
Gilmar Paixão 

Prefeito 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Eneas Marques 
DECRETO LEGISLATIVO N°002/2015 

SÚMULA: Decreta ponto facultativo no da 20 de abril de 2015 (segunda-feira), no 
ámbito do Poder Legislativo Municipal, e dá outras providências. 

Adão Biancatti, Presidente da Cámara Municipal de Enáas Marques, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade croma Lei, DECRETA:  

Art  1°  - Ponto 1 actritatívo no da 20 de abril de 2015 (segunda-feira), no ámbito 
do Poder Legislativo Municipal de Enáas Marques, Estado do Paraná, em virtude do 
feriado de Tiradentes (21/042015).  

Art.  2°- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala da Presidência da amara Municipal de Enáas Marques, Estado do Paraná, 

em 16 de abril de 2015. 
ADRO BIANCATTI 

Presidente da Mesa Diretora da Cámara Municipal 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/04/2015 
	

Edital n°: 014 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME 
18.937.415/0001-51 

AV CAXIAS DO SUL, 653 - CEP: 85750000 - BAIRRO: INDUSTRIAL CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 014), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Obs.: Devolver á PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/04/2015 
	

Edital n°: 014 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

GONCALVES E FAENELLO TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES LTDA. - ME 
15.002.940/0001-97 

R PARIS, 914 - CEP: 85818460 - BAIRRO: CASCAVEL VELHO 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 014), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

itt,;;TAA-). t_-)Z4  3J-1, 
Assinatura o fornecedor 

Obs.: Devolver A PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/04/2015 
	

Edital PO: 014 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

DEBORAH CARLA BELE ZANON - ME 
17.130.193/0001-06 

R PARAÍBA, 1100 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 014), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatura Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 17/04/2015 	Edital nO: 014 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
84.840.503/0001-65 

R PADRE CIRILO, 303 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos que recebi(ernos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 014), devidamente 
preenchida e c acordo corn a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

s '----. s:n'atura do lm/Lcedor 

Obs.: De \ olver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data cl' Emissão: 23/04/2015 	Edital n°: 014 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

M. BIGATON & CIA LTDA 
07.517.372/0001-39 

AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 860 - CEP: 85760000 
BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos ) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 014), devidamente 
preenchida e dc acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: DeN Ulver å PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



= 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data c! I Emissão: 17/04/2015 	Edital n°: 014 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

SIDICLEI SARIOLLI - ME 
17.622.185/0001-79 

ALTO FARADAY, SN - LINHA OURO AZUL - CEP: 85760000 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amo,  ) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 014), devidamente 
preenchida e c e acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: De olver A PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ra do fornecedor 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 28/04/2015 
	

Edital n°: 014 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CONSTRUBRAZ CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - ME. 
05.868.755/0001-26 

R TIJUCO PRETO, SN - CEP: 84240000 - BAIRRO: ZONA RURAL 
CIDADE/UF: Piraí do Sul/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 014), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Livro: 00060 
	

Folha: 026/029 

Certifico a pedido verbal de parte interessada que 
revendo os livros deste Serviço Notarial, dentre eles 
o Livro n° 00060, às Folhas 0261029, verifiquei 
constar a Procuração do seguinte teor: 
Procuração bastante que faz a _ empresa 
ELIZANDRA RIZZI & CIA LTDA ME, como adiante 
se declara. 

Saibam quantos este público instrumento de procuração bastante virem, 
que no ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e doze, aos oito 
dias do mês de fevereiro do dito ano (08/02/2012), nesta cidade e comarca de 
Arapoti-Estado do Paraná, neste Serviço Notarial perante mim Escrevente Autorizado, 
comparece como OUTORGANTE:  a empresa ELIZANDRA RIZZI & CIA LTDA ME (J M — 
MAT CONSTRUÇÃO E TERRÁPLENAGEM) [sociedade empresaria limitada], com sede 
na Rua Antonio Joaquim Silva Pinto, 300, Vila Romana, nesta cidade de Arapoti-PR, 
devidamente inscrita no CNPJ sob N°. 05.868.755/0001-26, neste ato representada por 
sua sócia administradora, Sra. ELIZANDRA RIZZI, brasileira, solteira, empresária, 
portadora da C. Identidade RG. 5.335.368-1-SESP-PR e do CPF 754.968.609-20 
(nascida em Wenceslau Braz-PR aos 13/07/1974, filha de Braz Rizzi e Fatima Neili 
Mendes Rizzi), com endereço na Rua João Rogenski, 290, Vila Rudy, nesta cidade de 
Arapoti-PR, e por seu sócio--Sr. FABIO GUERKE DE ANGELIS, brasileiro, casado, 
empresário, portador da C. Identidade RG. 5.878.647-0-SESP-PR e do CPF 
006.611.859-07 (nascido em 04/11/1977, filho de João Maria de Angelis e Selma Maria 
Guerke de Angelis), com endereço na Rua Parigot de Souza, 1.129, centro, nesta cidade 
de Arapoti-PR, conforme terceira alteração do contrato social [cláusula sétima], 
devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob N.° 20117698130 em 
28/09/2011, protocolo 11/769813-0, datado de 26/09/2011 e certidão simplificadá da junta 
comercial datada de 07/02/2012. Reconhecida como própria de mim, por ela foi dito que 
por este público instrumento nomeia e constitue seu bastante procurador público o Sr. 
MARCOS LEANDRO RIZZI brasileiro, casado, empresário, portador da C. Identidade 

-SESP-PR e do CPF 003.933.939-41 (nascido em Wenceslau Braz-PR 
aos 07/09/1977, filho de Braz Rizzi e Fátima Neili Mendes Rizzi), com endereço na Rua 
Célio Augusto Bonardi, 1.586, Jardim Aratinga, nesta cidade de Arapoti-PR, a quem 
confere poderes amplos, gerais e ilimitados, para: 11 Comprar, vender, compromissar à 
venda, ceder, transferir, prometer, vender, arrendar, gerir, administrar, locar, dar em 
pagamento, aceitas doações, contratar, trocar, permutar ou 	r qualquer forma de título 
adquirir, alienar e onerar bens móveis, imóveis, mercadoria , semoventes, telefones, 
ações, quotas, veículos, máquinas e equipamentos, e o que m is der origem; pleitear e 
obter financiamento em quaisquer instituições financeiras do pai públicas, da economia 
mista ou particulares, bem como do comércio e indústria em gera inclusive BNH e seus 
agentes, dando como garantia bens de propriedade da OUTO ANTE; descrever e 
caracterizar ditos bens, descrevendo, confrontando, dando metrage s, origem aquisitiva, 
transcrição imobiliária, registro de matrícula; convencionar preço, uros, multas, foro, 
forma de pagamento e demais cláusulas e condições inerentes ao n gócio que realiza; 
receber e pagar o preço, dando e recebendo quitação; aceitar, o ► torgar e assinar 
quaisquer espécies de escrituras ou contratos públicos ou particul s, inclusive de  
Página 1 	Selo Byxu.DbmMc.IYj43-McOdD.UIkS o sulte em http://funarpen.com.b 	Continua na Pagina 2 
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locação, arrendamento de serviços, rerratificação, com todas as cláusulas e condições de 
estilo; firmar termos, compromissos e declarações; transmitir e receber posse, jus, 
domínio, direitos e ação; responder e exigir a evicção de direitos; prometer pelas 
transações boas, firme e valiosas; atuar amplamente perante Serviços Notariais e 
Registro de Imóveis em geral, bem como perante as repartições públicas federais, 
estaduais, municipais e autárquicas, aí requerendo, alegando, promovendo e assinando o 
que convier, bem como justando ou retirando documentos. Confere ainda poderes para 
assinar cartas de anuência destinadas a financiamentos agrícolas ou pecuários, 
declarando irrestrito e irrevogável consentimento para exploração de área, autorizar a 
constituição de penhor de safra (tanto em relação ao período agrícola como ao 
imediatamente seguinte - das lavouras existentes ou que venham a ser formadas no 
imóveis autorizados), dando ainda autorização para que o comodatário possa com os 
produtos oriundos da venda da totalidade da colheita e bens apenhados, promova a 
liquidação dos financiamentos antes do pagamento do arrendamento, concedendo ainda 
autorização para fiscalizar os serviços e vistoriar os bens localizados nas propriedades 
autorizadas, concordando que ditos bens ali permaneçam até o final liquidação dos 
financiamentos. la representar a OUTORGANTE junto ao Ministério da Fazenda —
Divisão de Impostos de Renda, preenchendo, assinando e entregando formulários, 
receber restituições, pagar impostos, recebendo recibos e documentos, dando e 
recebendo quitação em livros próprios e/ou em documentos avulsos. III) vender e 
comprar a quem e de quem convier, pelo preço e condições que convencionar, 
automóveis, utilitários, caminhões ou motocicletas de quaisquer marcas e procedências, 
podendo assim, receber e pagar o preço, dando e aceitando quitação, assinar recibos e 
demais documentos, inclusive certificados de transferência de veículos, bem como junto 
à Delegacia de Transito competente, promovendo licenciamento de veículos, recorrendo 
de multas e outras penalidades e o mais que preciso for. Confere poderes especiais para 
junto a qualquer seguradora do país (seja através de corretor de seguros, cooperativas 
de crédito, bancos ou de qualquer outra forma), possa proceder ao seguro de seus 
veículos (quaisquer que forem), podendo assinar apólices, apresentar documentos e 
provas, prestar declarações, definir cláusulas, condições, forma de pagamento, 
coberturas e demais cominações legais, pagar valores de seguro, autorizar débito em 
conta; e em caso se sinistro, confere os poderes necessários para a comunicação de 
sinistro e o recebimento do valor segurado, dando recibos e quitação, praticando para 
isso o que necessário for, de acordo com a Lei vigente. IV) assinar propostas ou 
contratos de abertura de contas bancárias e movimentá-la-, bem como movimentar as 
contas já existentes, e se necessário encerrar contas, em qu 
cooperativas de crédito do País, e principalmente na CO 
RURAL DO ALTO PARANAPANEMA — SICREDI CAPAL, 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, HSBC BANK BRASIL S/A 
BANCO ITAÚ S/A, podendo assim, abrir contas de depósitos, e 
cobranças, utilizar o crédito aberto na forma e condições contra 
recibo e dar quitação, solicitar saldos e extratos bancários, re 
cheques, autorizar débito em conta relativo a operações, avali 
cheques devolvidos, endossar cheques, requisitar cartão eletrônico, 
corrente com cartão eletrônico, sustar, contra-ordenar, cancelar e baix 
resgate e aplicações financeiras, efetuar saques em onta corrente e 
Página 	Sel 	yxpr.DbmMc.IYj4]-McOdD.UIkS Consulte em http /funarpen.com, 

$eNVIÇO NOTARIAL. 
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SERVIÇO NOTARIAL DE ARAPOTI - CNR1: 77 . 779.627/0001-1'7 
ALICE TIMM ALVES - NOTÁRIA 

Rua Emiliano Carneiro, 1215 - Arapoti - PR (43) 3557-1293 

cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar transferências e pagamentos, inclusive 
por meio eletrônico; confere poderes para solicitar cartões de crédito, podendo utiliza-los 
e ainda procedendo a qualquer acerto, ajuste, negociação de limites de crédito, propondo 
formas de pagamento e negociação ou renegociação de dívidas; conceder abatimentos, 
caucionar títulos; receber, passar recibos e dar quitação, confessar, transigir, desistir, 
efetuar acordos, emitir, endossar, avaliar e descontar duplicatas, assinar propostas de 
empréstimos e/ou financiamento, emitir, endossar e avalizar notas promissórias, assinar 
contratos de abertura de crédito, endossar títulos de créditos, descontar títulos de 
créditos, conceder abatimentos, caucionar títulos, ajustar valores, cláusulas e condições 
de empréstimo e /ou financiamento, estipular clárisulas e condições contratuais, assinar 
instrumentos de créditos, assinar aditivos de qualquer espécie, emitir título de crédito 
comercial, dar em garantia, penhor cedular de bens pertencentes à OUTORGANTE, 
avalizar, onerar e alienar bens. D representar. a OUTORGANTE junto à EBCT -
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para o fim especial de retirar encomendas e 
demais correspondências, assinando quaisquer papéis ou documentos que se fizerem 
necessários. 1/11 receber amigável ou judicialmente todas e quaisquer importâncias 
devidas à OUTORGANTE, seja a que titulo for, inclusive honorários e importâncias 
correspondente a indenização por sinistro ocorrido com bens assegurados; dando 
quitação e assinando recibos; assinar cartas de anuências; atuar amplamente perante 
Ofícios de Protesto de Títulos e Distribuidor competentes, requerendo, alegando, 
promovendo e assinando o que convier, bem como juntando ou retirando documentos. 
VII) contratar profissional habilitado para usar dos poderes da cláusula "AD JUDICIA", 
AD-NEGOTIA e AD-EXTRA", para o foro em geral e os especiais para propor contra 
quem de direito as ações competentes e defendê-las nas contrárias, seguindo umas e 
outras em todos os seus termos e Instâncias, até final sentença, podendo requerer, 
prestar compromissos e declarações, receber citação, intimação, notificação, assinar 
termos, confessar, transigir, desistir, passar recibos, receber e dar quitação, prestar as 
primeiras e ultimas declarações, concordar com declarações, cálculos e partilhas; fazer 
acordos. VIII) representar a OUTORGANTE perante repartições públicas Federais, 
Estaduais, Municipais, Autarquias, Recebedorias, Delegacias de Polícia, Imposto de 
Renda, Ministério do Trabalho, Juntas Comerciais, companhias telefônicas, bancos em 
Geral, públicos e particulares, Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, Ciretran, 
Detran, Seguradoras em geral, companhias de créditos para Financiamentos e 
Investimentos, e onde mais for de direito e com esta se apresentar, requerendo, 
alegando, promovendo e assinando o que convier, bem como juntando ou retirando 
documentos, fazendo declarações e prestando infor ações. IX) representar a 
OUTORGANTE em juízo ou fora dele, e em geral nas s as relações com terceiros, 
recebendo e pagando mercadorias, aceitando e assinand duplicatas, fazendo e/ou 
atualizando cadastros; contratando, registrando, destrata do e rescindindo com 
empregados, assinando carteiras de trabalho. LC1 confere pode es especiais para assinar 
quaisquer contratos de prestação de serviços, estipulando cláu Ias e condições, prazos 
e demais condições necessárias à prestação de serviços, representando a empresa 
outorgante junto a empresas públicas ou privadas, autarqui 	e quaisquer outras, 
podendo participar de tomada de preço, licitação, apresentação 	valores, contratação 
direta, e em quaisquer outras modalidades de contratação, pre•tação de serviços e 
venda 	produtos, podendo enfim praticar todos s atos nece sários para que a  
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empresa outorgante possa praticar sua atividade econômica devidamente relacionada em 
seu objetivo social, especialmente para participação em quaisquer modalidades de 
licitações, praticando todos os atos necessários ao cumprimento de editais e da 
legislação vigente, assinando contratos de fornecimento de produtos e serviços, 
recebendo valores e dando quitação, e enfim, tudo o mais praticar ao fiel e cábal 
cumprimento do presente mandato. O presente instrumento é outorgado por prazo 
indeterminado, sendo vedado o substabelecimento.  Protocolo geral de N° 096/2012, 
folhas 082, do livro 002, datado de 08/02/2012. E de como assim disse, me pediu e lhe 
lavrei este público instrumento, que lido e achado conforme, aceita e assina em minha 
presença, dispensados da apresentação e assinatura de testemunhas instrumentárias, de 
acordo com o Item 11.2.18, do Código de Normas da Corregedoria de Justiça do Estado 
do Paraná. Ato devidamente protocolado sob n° 96/2012, nesta data. Eu, (a.), Alice Timm 
Alves, Tabeliã, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos : Isentos. 
Arapoti-PR, 08 de fevereiro de 2012. (aa.) . Alice Timm Alves, Tabeliã. Trasladada por 
certidão, era o que se continha em referido ato, está tudo conforme ao seu próprio 
original. Eu, João Paulo Vieira Antunes, Escrevente, qu' a fiz extrair, conferi, subscrevo, 
dou fé e assino a presente. Emolumento: R$6,28; Selo: R$0,52. 

O referido é verdade e dou fé. or FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

Byxpr.DbmMc.IYj43 
McOdD.UIkS 

consulte esse selo em 
http:Itfunarpen.com.br 

rapoti-PR, 1 lho 2014 

Àa\ João Paulo Vieira Antune 
Escrevente 
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Construbraz 
Construtora & Locações de Maquinas 

CONSTRUBRAZ CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA-ME CNPJ-05.868.755/0001-26 1E-90288729-65 
RUA:TIJUCO PRETO S/N — ZONA RURAL PIRAI DO SUL-PR CEP-84240-000. 

Piraí do Sul-Pr, 29 de Abril de 2015. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-Centro 
85.760-000-Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2015 

Sr. Pregoeiro. 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da lei n° 10.520/2002, a empresa 
CONSTRUBRAZ CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA-ME cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2015, cujo objetivo é a prestação de 
serviços, sob o regime de empreita por preço unitário. 

Pirat do Sul-Pr, 29 de Abril de 2015. 

Serviço Notarial de Arapoti" 
Rua Emiliano Carneiro, 1215 - Arapoti / PR - Tel.: (43) 3557.1293 

Selo 4rAp6.gF1tl.UqGUw-zRY8n.VakS 
Consulte em http:/Munarpen.com.br   
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Serviço Notarial d 
Rua Emitiam) Carneiro, 1215 - Arapoti / PR - (43) 3557.1 

Selo WrAp6. gFlt] . G9GUw- z6l8n. 
Consulte em http://funarpen.corn.br   

Reconheço •or SEMELHANÇA a 
Dou 

Arapoti-Paraná. 	• 

Mileny Pereira de Araujo - Escrevente 
F26R4HIJC-77 14 2-91 	

IO\ 	- 

<40/  t.  011111. 

MARCOS LEA 	O IZZI 
RG-7.06 • .670-3 

Piraí do Sul-Pr, 29 de Abril de 2015. 

E 

Construbraz 
Construtora & Locações de Maquinas 

CONSTRUBRAZ CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA-ME CNPJ-05.868.755/0001-26 1E-90288729-65 

RUA:TIJUCO PRETO S/N — ZONA RURAL PIRAI DO SUL-PR CEP-84240-000. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-Centro 
E 	'60-000-Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2015 

declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa 
CONSTRUBRAZ CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA-ME, CNPJ-

05.868.755/0001-26, 1E- 90288729-65, sediada, a rua Tijuco Preto s/n —zona rural na cidade de Pirai do 

Sul-Pr,Cep 84240-000,,
énile-roempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 
integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 014/2015, realizado pelo Municíp' 	

Capanema PR. 



Micr2T5Tesa Capital Integralizado: R$ 	200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) Espécie de Sócio 

ELIZANDRA RIZZI 
754.968.609-20 

FABIO GUERKE DE ANGELIS 
006.611.859-07 

Último Arquivamento 

   

195.000,00 SOCIO 

   

5.000,00 SOCIO 

     

Data: 27108/2014 	 Número: 20144615592 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

15/272437-0 

IIIIIIIIIIIIIII 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Lucilene de Fátima Soares da Silva 
RG 3.310.402-2 PR 

AgOnd 	Jaguariaiva - PR 
RA 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e 'ião vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CONSTRUBRAZ CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LIDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0507369-1 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
Rua Tijuco Preto, SN, Zora Rural, PIRAÍ DO SUL, PR, 84.240-000 

Objeto Social 
EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS g/CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO, COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, ESCAVAÇÃO E TRANSPORTES DE TERRAS, 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO EXCETO ANDAIMES, 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS INTERMUNICIPAL, 

,INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, ANALISE DE CADASTRO PARA APROVAÇÃO DE CRÉDITO 

Capital: R$ 	200.000,00 	 Microempresa ou 	Prazo de Duração 
(DUZENTOS MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Data de Arquivamento do 	Data de Início 

05.868.755/0001-26 	 02/09/2003 

Ato Constitutivo 	de Atividade 

01/09/2003 

JAGUARIAÍVA - PR, 23 de abril de 2015  

Indeterminado 

Término do 
Administrador 	Mandato  

Administrador XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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CONSTRUBRAZ CONSTRUTORA 
CNPJ: 05.86 

- ME 

Município de Capanema 

Pregão 14/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 05 868 755/0001-26 	Fornece dor : CONSTRUBRAZ CONSTRUTORA E I 	IRRA PLA NAGEM LTDA - ME 	 E-mail: contabilidade@construbraz.combr  

Endereço : R TIJUCO PRETO SN - ZONA RURAL - Piraí do Sul/PR - CEP 84240-000 	 Telefone: (43) 3557-7000 Fax: 	 Celular: (43) 9979-1697 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Página 1 

Representante: MARCOS LEANDRO RIZZI 	 CPF: 003.933.939-41 	 RG: 70696703 

Endereço re pre se ntante: MANOELITO CARNEIRO 87 CENTRO - CENTRO - ARAPOTVPR - CEP 84990-000 	 Telefone representante: 4399791597 

E-mail representante: MARCOSRIZZI@CONSTRUBRAZ.COM.BR  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 1347-1 - 129623 - ARAPOTVPR 	 Conta: - 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto I Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca 

001 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 400,00 H 186,67 CATERPILLAR 924H 

DE POTÊNCIA MiNIMA DE 95 hp. COM  OPERADOR 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 300,00 H 246,67 KOMATSU D51 EX 

MINIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO TRUCK BASCULANTE TRAÇÃO 6x4, 

CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 ni', COM OPERADOR 

500,00 H 143,33 WOLKSVAGEM 26280 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 500,00 H 246,67 KOMATSU PC200 

POTÊNCIA MINIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ROLO COMPACTADOR COM PESO DE 250,00 H 201,67 NAO 

COMPACTAÇÃO DE MiNIMO DE 25 TONELADAS. COM  OPERADOR 

006 HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE NO MiNIMO 22 TONELADAS 100,00 H 332,50 NAO 

EQUIPADA COM ROMPEDOR COM CAPACIDADE MiNIMA DE 2 500 KG, COM OPERADOR.  

007 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA MiNIMA 250,00 H 165,00 JCBilk 4X4 

75HP, COM OPERADOR. 
/ifte4 

♦ 

563 
Validade da proposta: 6+3 dias 

Prazo de entrega: 9 meses 

42 

Preço Unitário Preço Total 

180,00 72.000,00 

200,00 60.000,00 

130,00 65 000,00 

200 00 100.000,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

160 00 40.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 337.000,00 

TOTAL DA PR POSTA: 337.000,00 

esProposta - Versão 1 1 3 7 28/04/2015 14 17 20 



CAR 0 O 

Odirlei Orlandi âon Ives 
RG 86621630 

CPF 00591720965 

Sócio Administrador 

Ckz,c,rik;e1D cfP Q-rnJ 	IMIRD 

rdœt? gg))21Ce=ffl3= fflMel2g WOMI. 

CascpiNile-• eio Digital aYbm6e0qB.7FMCI, Cont oie: 

Consulte esse selo em htlp://funarpe 

Reconheço por semelhança a asshatura de 

GONÇALVES (67315) . '0069' 

abril de 2015. 
Em Test' 

RLANDI 

I/PR 25 de 

MEIRIELY DOS SANT S 

Cascavel, 24 de Abril de 2015. 

Gonçalves e Faenello Terraplanagem e Construções Ltda. ME 

CNPJ: 15.002.940/0001-97 NIRE: 41207267158 
Rua Paris, 914 — Bairro Cascavel Velho — Cascavel — PR — CEP: 85.818-460 

Fone: (45) 9119-9442 / 9989-4400 E-mail: locatto@hotmail.com.br  

LOCA1 
TE 	PLEN.16 — LOCI O - El ES 

Declaração 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.214/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que a empresa Gonçalves e Faenello Terraplanagem e Construções Ltda. ME ta 

ciente e concorda com as condições previstas neste PREGAO PRESENCIAL Nº. 14/2015 e seus anexos e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no item 15 deste edital. 



Cascavel, 24 de Abril de 2015. 

( 

g 	cefimeecem 

`,01.1e(e1)..mizwc: 

Selo Digital lYbm6.9K4B.D8TC1, Contro 
Consulte esse selo ern httpitfuna 

Reconheço por semelhança a as -tura d 

GONÇALVES (67315) . 
abril de 2015. 

Em Test' 

0 Ir ei •rland 	onçalves 
RG 86621630 

CPF 00591720965 

Sócio Administrad 

.oWvS 

ORLANDI 
a,:eliPR, 25 de 

erdade 

MEIRIELY DOS SANTOF - Autorizada e 

LOCAPITO 
Gonçalves e Faenello Terraplanagem e Construções Ltda. ME 
CNPJ: 15.002.940/0001-97 NIRE: 41207267158 

Rua Paris, 914 — Bairro Cascavel Velho — Cascavel — PR — CEP: 85.818-460 
Fone: (45) 9119-9442 / 9989-4400 E-mail: locatto@hotmail.com.br  

7ERR4PLEM1GF31 LOC 100 FRETES 

Declaração de que Cumpre Plenamente os Requisitos Habilitatórios 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.º14/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/2002, a empresa Gonç 
Faenello Terraplanagem e Construções Ltda. ME, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 

o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2015, cujo objeto é registro de preços para contratação de empresa 

especializada na execução de serviços de horas de maquina para uso das secretarias de viação, obras e 

serviços urbanos, e de educação, cultura e esportes, conforme descrição constante do Projeto Básico. 



Cascavel, 24 de Abril de 2015. 

Odirlei Orlan 	çalves 

RG 86621630 
CPF 00591720965 

Sócio Administrador 

~RD 00@l© 
LW2,  

, 
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,o Digital 4Ybm6.9KdqB.J2LCI, Contro 
Consulte esse selo em ht_tp://fun 

Reconheço por semelhança a assiiatura 

GONÇALVES (67315) . 
abril de 2015. 

Em Test° 

MEIRIELY DOS SANT 

.oWvS 

ORLANDI 

eVPR, 25 de 

erdade 

orizada 

gFD 
en.com  

001 

Dou Cas 

LOCAI 1'0 
Gonçalves e Faenello Terraplanagem e Construções Ltda. ME 

CNPJ: 15.002.940/0001-97 NIRE: 41207267158 
Rua Paris, 914 — Bairro Cascavel Velho — Cascavel — PR — CEP: 85.818-460 
Fone: (45) 9119-9442 / 9989-4400 E-mail: locatto@hotmail.com.br  
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Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 

a empresa Gonçalves e Faenello Terraplanagem e Construções LTDA. ME, CNPJ nº 15.002.940/0001-97 é7  

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lef 

Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial nº 14/2015, realizado pelo Município de Capanema — PR. 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
GONÇALVES & FAENELLO TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA. - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 2 0726715-8 	 15.002.94010001-97 	 01/02/2012 	 01/02/2012 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PARIS, 914, CASCAVEL VELHO, CASCAVEL, PR, 85.818-460  

Objeto Social 
A) SERVIÇOS DE OBRAS DE TERRAPLANAGEM: COMPREENDIDO PELO CONJUNTO DE OPERAÇÕES DE ESCAVAÇÃO, 
TRANSPORTE, DEPÓSITO E COMPACTAÇÃO DE TERRAS NECESSÁRIAS À REALIZAÇÃO DE UMA OBRA, A EXECUÇÃO 
DE ESCAVAÇÕES PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, O DESMONTE DE ROCHAS, DESTRUIÇÃO DE ROCHAS ATRAVÉS DE 
EXPLOSIVOS E O NIVELAMENTO PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS VIÁRIAS E DE AEROPORTOS. 
B) ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR: COMPREENDIDO PELO 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E PARA DEMOLIÇÃO SEM OPERADOR, TAIS COMO: 
BETONEIRAS, TRATORES, ESCAVADORAS, MOTONIVELADORAS E RETROESCAVADEIRAS. 
C) LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR: COMPREENDIDO PELA LOCAÇÃO MEIOS DE 
TRANSPORTE TERRESTRE SEM CONDUTOR, POR PERÍODO DE CURTA OU LONGA DURAÇÃO, TAIS COMO: 
CAMINHÕES, REBOQUES E SEMI-REBOQUES. 
D) SERVIÇOS DE ENGENHARIA: COMPREENDIDO PELOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, COMO A 
ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA PARA ENGENHARIA CIVIL, 
HIDRÁULICA E DE TRÁFEGO, ENGENHARIA ELÉTRICA, ELETRÔNICA, DE MINAS, QUÍMICA, MECÂNICA, INDUSTRIAL, DE 
SISTEMAS E DE SEGURANÇA, AGRÁRIA, AMBIENTAL E ACÚSTICA. A SUPERVISÃO DE OBRAS, CONTROLE DE 
MATERIAIS E SERVIÇOS, A SUPERVISÃO DE CONTRATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS, A SUPERVISÃO E 
GERENCIAMENTO DE PROJETOS, A VISTORIA, PERÍCIA TÉCNICA, AVALIAÇÃO, ARBITRAMENTO, LAUDO E PARECER 
TÉCNICO DE ENGENHARIA, A CONCEPÇÃO DE MAQUINARIA, PROCESSO E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS. 
E) SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE TERRENO: COMPREENDIDO PELA DRENAGEM DE SOLO DESTINADO À 
CONSTRUÇÃO INCLUSIVE AGRÍCOLA E FLORESTAIS, A DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO E O 
REBAIXAMENTO DE LENÇÓIS FREÁTICOS. 
F) SERVIÇOS DE OBRAS DE FUNDAÇÕES: COMPREENDIDO PELA EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES PARA EDIFÍCIOS E 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, INCLUSIVE A CRAVAÇÃO DE ESTACAS, A EXECUÇÃO DE REFORÇO DE FUNDAÇÕES 
PARA EDIFÍCIOS E OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL. 
G) SERVIÇOS DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS: COMPREENDIDO PELA CONSTRUÇÃO DE 
VIAS URBANAS, RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS, PRAÇAS E CALÇADAS PARA PEDESTRES, 
BEM COMO OS TRABALHOS DE SUPERFÍCIE E PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 
H) SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE, REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO: COMPREENDIDO PELA CONSTRUÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA TRATADA, 
RESERVATÓRIOS DE DISTRIBUIÇÃO, ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE BOMBEAMENTO, LINHAS PRINCIPAIS DE ADUÇÃO 
DE LONGA E MÉDIA DISTÂNCIA E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, CONSTRUÇÃO DE REDES DE COLETA DE 
ESGOTO, INCLUSIVE INTERCEPTORES, CONSTRUÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES DE 
TRATAMENTO E BOMBEAMENTO DE ESGOTO. 
I) SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS: COMPREENDIDO PELA CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO 
DE AUTO ESTRADAS, RODOVIAS E VIAS NÃO URBANAS PARA PASSAGEM DE VEÍCULOS, VIAS FÉRREAS DE 
SUPERFÍCIE OU SUBTERRÂNEAS E PISTAS DE AEROPORTOS, BEM COMO A PAVIMENTAÇÃO DE AUTO ESTRADAS, 
RODOVIAS E VIAS NÃO URBANAS, PONTES, VIADUTOS, TÚNEIS E PISTAS DE AEROPORTOS. 
J) SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS: COMPREENDIDO PELA CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS, 
COMO CASAS E RESIDÊNCIAS UNIFAMILIARES, EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS MULTIFAMILIARES, INCLUINDO EDIFÍCIOS 
DE GRANDE ALTURA (ARRANHA-CÉUS); A CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS COMERCIAIS, COMO CONSULTÓRIOS E 
CLÍNICAS MÉDICAS, ESCOLAS, ESCRITÓRIOS  COMERCIAIS, HOSPITAIS, HOTÉIS, MOTÉIS, ALOJAMENTOS, LOJAS, 

CASCAVEL - PR, 24 de abril de 2015 
151254485-2 

II II III 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 002,  
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
GONÇALVES & FAENELLO TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA. - ME 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0726715.8 

CNPJ 

15.002.940/0001-97 

GALERIAS E CENTROS COMERCIAIS, COMO RESTAURANTES, SHOPPING CENTERS, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
DESTINADOS A ARMAZÉNS E DEPÓSITOS, EDIFÍCIOS GARAGEM, INCLUSIVE GARAGENS SUBTERRÂNEAS, EDIFÍCIOS 
PARA USO AGROPECUÁRIO, ESTAÇÕES PARA TRENS E METROPOLITANOS, ESTÁDIOS ESPORTIVOS E QUADRAS 
COBERTAS, IGREJAS E OUTRAS CONSTRUÇÕES PARA FINS RELIGIOSOS (TEMPLOS), INSTALAÇÕES PARA 
EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS (EM AEROPORTOS, RODOVIÁRIAS E PORTOS), PENITENCIÁRIAS E 
PRESÍDIOS, POSTOS DE COMBUSTÍVEL, A CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS INDUSTRIAIS (FÁBRICAS, OFICINAS, 
GALPÕES INDUSTRIAIS). 

Capital: R$ 	40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	40,000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 
......_..-- 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacâo no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

JULIANO ALEXANDRE SERAFINI FAENELLO 	 19.800,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 1  
00.429.999-55 

ODIRLEI ORLANDI GONÇALVES I 	 19.800,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
005.917.209-65 

FRANCISCO DE LORENZO 	 400,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
031.150.759-01 

Último Arquivamento 

Data: 07/07/2014 	 Número: 	20143927035 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
I_ 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CASCAVEL - PR, 24 de abril de3i j) 5 
15/254485-2 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

u. r:=rt mst 
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Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

TA BanqIN 

elo de #pyikade 

-É MARCZEV‘is 
3038-5733 CASCAVEL-PR 

4 ABR. 2015 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO bE 
14 

A pres te fotocópia é reprodução fiel 
do docu ento apresentado nesta data, 
Dou fé. 	 

A Sociedade GONÇALVES E FAENELLO SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA., estabelecida na 
RUA PARIS, 914, BAIRRO CASCAVEL VELHO, CASCAVEL, PR, CEP: 85.818-460, requer a Vossa Senhoria 
o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

74t4,0 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

Só 	ANO ALEXANDRE SERAFINI FAENELLO 
	

Sócio: ODIRLEI OR DI GO .ALVES 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 



RG: 86621630 

Telefone representante: 4599894400 

Conta: 217-8 	 Data de abertura: 01/03/2012 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
500,00 H 143,33 Volkswagem 26K310 6x4 ano 2002 

500,00 H 246,67 Caterpillar 315dI ano 2009, 122 hp 

Preço Unitário 
	

Preço Total 
131,50 	 65.750,00 

234,50 	117.250,00 

Município de Capanema 

Pregão 14/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornecedor : GONCALVES E FAENELLO TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES LTDA. - ME 	 E-mail: locatto@hotmail.com.br  

Página: 1 

CNPJ: 15.002.940/0001-97 

Endereço : R PARIS 914 CASCAVEL VELHO - Cascawl/PR - CEP 85818-460 
	

Telefone: (46) 3222-2100 	Fax: 	 Celular: (45)99894400 

Inscrição Estadual: 41207267158 	 Contador: Lorenzo associados 
	

Telefone contador: 

Representante: Odidei Orlandi Goncakes 	 CPF: 005.917.209-65 

Endereço representante: 	Rua Paris 914 casa - Cascavel Vellho - Cascavel/PR - CEP 85818-460 

E-ma il representante: locatto©hotmail.com.br  

Banco: 237 - BRADESCO 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
003 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO TRUCK BASCULANTE, TRAÇÃO 6x4, 

CAÇAMBACOM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 m3, COM OPERADOR 

004 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	183.000,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	183.000,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Agência: 3811-3 - Sao Cristovao - Cascavel/PR 

  

GONCALVES E FAE LLO 	PLANA0E E CONS UCOES LTDA. - ME 
CNPJ: 15.002.9/40/00 -97 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 29/04/2015 07:42:04 
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DO PARANÁ „ . 

IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

MATEUS ROGERI, brasileiro, solteiro, nascido em 19.06.1991, 	 te e 
domiciliado na Travessa Albano Drey, n° 105, nesta cidade de Planalto, es 	ai , CEP 
85750.000, portador do RG 10.315.024-8 SSP/PR e CPF 076.605.249/41 e SAL 	(MELLO 
ROGERI, brasileira, casada em regime de comunhão universal de Bens, empresária, residente e 
domiciliada na Travessa Albano Drey, n° 105, nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP 
85750.000, portadora do RG 3.191.989-4 SSP/PR e CPF 919.152.289/72, resolvem por este 
instrumento particular de Contrato Social constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "IVAR -
TERRAPLANAGEM LTDA", com sede e domicílio na Av. Caxias do Sul, 653, Bairro 
Industrial, na cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP 85750.000, Comarca de Capanema, 
estado do Paraná. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social será R$: 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 
50.000 (cinqüenta mil) quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real), cada, ficando assim distribuído 
entre os sócios: 
a)- O sócio Mateus Rogeri, 4.000, (quatro mil) quotas, no valor de R$:4.000,00 (quatro mil reais), 
que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 30 (trinta) dias desta data; 
b)- A sócia Salete de Mello Rogeri, 46.000, (quarenta e seis mil) quotas, no valor de R$:46.000,00 
(quarenta e seis mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 30 
(trinta) dias desta data; 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica principal: 4313-4/00 —
Serviços de terraplanagem; e atividades secundárias: 2511-0/00 Fabricação de estruturas 
metálicas; 3314-7/11 manutenção e reparação de máquinas e implementos para agricultura; 4120-
4/00 Construção e reformas de residências, edificações comerciais, culturais e recreativas; e 4661-
3/00 Comércio atacadista de peças para máquinas agrícolas. 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas 
atividades em 01 de outubro de 2013. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realiz 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, ma 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio MATEUS ROGER', com 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos 
sócios quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização de outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quitas, os lucros ou perdas apuradas. r. • 	.11\-;p1 Fie Capamma 

.:ca-1,11;c.o quo este document®~ 
, 

1 
do original. 
CToranama, 



ios CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exe 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quanto for o cas 	 4z- 

Ivar - Terraplanagem Ltda. 
Contrato Social 

NEtArt.  
CLÁUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar ïil fál ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o sócio, a 
tudo de remuneração Pró-labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal previstos 
na Legislação do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do outro sócio, remanescente, o valor de seus haveres serão 
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. , 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar ao 
sócio remanescente, discriminado o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou 
renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do 
recebimento da notificação ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 
quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, CEP 85760-000, estado do 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam juntamente 
duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam po 
e por seus herdeiros a cumpri-lo em todós os seus termos. 

Planalto, Paraná, 13 de setembro de 2013 

Om 
si 

kfkbub P.,&) 
Mateus Rogeri 
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	AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 

SOB NÚMERO: 41207711121 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 18/09/2013 

Protocolo: 13/544513-2, DEfi87e9i2013-- 

IVAR - TERRAPLANAGEM LIDA 2 SEBASTIAO MOITA 
SECRETARIO GERAL 



IVAR - Terraplanagem LTDA - ME 

Avenida Caxias do Sul - 653 - Industrial - Planalto Paraná 
Telefone: (46)3555-2098 
E-mall: terraplanagernivar©gmail.com  

Mateus Rogeri 

ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a IVAR — Terraplanagem LTDA — ME, 

com sede na Avenida Caxias do Sul, 653, Planalto, estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.° 18.937.415/0001-51 e Inscrição Estadual sob n.° 90643295-18, 

representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) Mateus 

Rogeri, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 10.315.024-8 e CPF n.°076.605.249-

41, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) 

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 7338933-0 e CPF n.° 024.930.949-13, a quem 

confere(imos) amplos poderes para representar a IVAR — Terraplanagem LTDA — ME 

perante o Município de Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO 

PRESENCIAL n°. 014/2015, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 

fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS 

(N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 

lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válid té o dia 30 de Maio de 2015 

Gilbert Carlos Furlan 

7338933 0 / 024.930.949-13 



28 de Abril de 2015. 

Mateus Rogeri 

10.315.024-8/076.605.249-41 

Sócio Proprietário 

WAR - Terraplanagem LTDA - ME 

Avenida Caxias do Sul • 653 - Industrial • Planalto • Paraná 
Telefone: (46)3555-2098 
E-mail: terraplanagernlvar@gmall.com  

Mateus Rogeri 

ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

Planalto, 28 de Abril de 2014 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 014/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa IVAR — Terraplanagem LTDA — ME (indicação da razão social) cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 	014/2015 , 

cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO 

DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR, conforme descrição 

constante do Projeto Básico. 

  

CM:LT(5RO° 
QUINTANA 

    



Mateus Rogeri 

10.315.024-8 / 076.605.249-41 

Sócio Administrador 

Planalto, 28 de Abril de 2015 

IVAR - Terraplanagem LTDA - ME 

Avenida Caxias do Sul - 653 - Industrial - Planalto - Paraná 
Telefone: (46)3555-2098 
E-mail: terraglanagemivar@gmail.com  

Mateus Rogeri 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa IVAR — Terraplanagem LTDA — ME CNPJ n° 

18.937.415/0001-51 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n° 014/2015, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

TABELIO 
• CIDADE DE 
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Reconheço 
:F1E81.171iJ 
Testemun 

E REGISTRO CIVIL Deo:rire Casaril Quintana 
COMARCA DE CAPANEMA - PR 	 Oficial Designada 
CEP,85.'50-000 PLANALTO/PR-canonoquimmna(Orline.com  br - Fonc:46-3555-1134 

hNLaj, Controle: FOcFW.w8TS. 
cm.br  
a assinar 	 US ROGERI. *0005* 

fé. Nen 	 de abril de i 15. Em 
rdade 	 1 	o, 	<é 

ao 
.,\<,ly 

.21  

,bt0- 

.4çsk' 

k.0  afrf.  
O .k 

VAL 	NTE COM SELO DE ',UTE WrIC,OACÈ BEMEr4 ENQaD El0 -RAURA-S 



WNISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA t COMÉRCIÓ EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

Certificamos que as 
na data da sua expedi +. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ 001 
abaixo constam dos documentos arquIvados nesta Junta Comercial e são vigentes 

Nome Empresarial 
IVAR - TERRAPLANAGEMOtA 

,/úmero de Identificação do Registro do CNPJ Data de Arquivamento . 
4  

g ,• 	• .1010. 
Empresas - NIRE (Sede). 	• Ato Constitutivo de Atividade . '; 
$1 2 0771112A XXXXXXXXXXXXXX 18/0912013 ':'0111012013 •!. 

• ' 
Enderiço Compiet6(1,,Obradouioi  N° e CompleMenki, Bairro,,Cidade, UF, CEP) 
AVZCAXIASD0 SU44133,1NDUSTRIAL, CAPANEMA, PR, 95.750490  

Objeto Social 
n " SERVICOS TERRAPLANAGEM E ATIVIGADES SECUNDARIA 

.9fABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS; 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS È IMPLEMENTQS PARA AGICULTURA; 

-:CONSTRUCAO E REFORMAS DE 
• 	

RESIbENCIAS, EDIFICACOES COMERCIAIS, CULTURAIS E RECREATIVAS; E 
OMÈRCIO ATACADISTA PECAS PARA MAQUINAS AGRICOLAS. 

CapItai: R$ 	50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

CaPital:InteçrellZado: R5 
SENIEXPRESSA0 MONET,ARIA 

.. 

Si5Cios/PartitipaçÏo,nOCaPitelki*Ie de OdOie/Adminifetradpitidomino do Mandato 	 Tem n 6. . 
Nome/CPF ou CNPJ 	'. 	. 	. 	. ' PattICIbetao no deegethi$1: • Espécie de SOcIo Adrololatradot • 	M ridato • i! 

!SALTE DE ME14.6120GERi 	 • 443.000,00 SOU) 

•P' ..4111115r942 • • 
wg;08,Ft0 Egl 	 4.009,00 SOCIO 	 Administrador ' 

'''.06°.g6S:Ï48jit . 	.  

0Áiti u bi aniao.to 
It 	pitát 	 Numero.. 20138585945 

'Abt ENQUAORAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evendo (9)*

, 

 

CAPANEMA - PR, 29-de dezembro de 2014 

SEBASTIA0 MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

ytdË , 
tackeduz.er,'Hiento é doei neit. 

J .1"" 

MIcroempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

PráZo de DuraçãO,. 

indeteillOad0 • 

Carla E. F. Lucatellit 
G 3.463.2 



Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 400,00 H 186,67 MICHIGAN 

DE POTÊNCIA MINIMA DE 95 hp, COM OPERADOR 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 300,00 H 246,67 CATERPILLAR 

MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO TRUCK BASCULANTE, TRAÇÃO 6x4, 

CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE NO MINIMO 10 m', COM OPERADOR 

500,00 H 143,33 MERCEDES-BENZ 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 500,00 H 246,67 KOMATSU 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ROLO COMPACTADOR COM PESO DE 250,00 H 201,67 

COMPACTAÇÃO DE MÍNIMO DE 25 TONELADAS, COM OPERADOR 

006 HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE NO MiNIMO 22 TONELADAS 100,00 H 332,50 KOMATSU 

EQUIPADA COM ROMPEDOR COM CAPACIDADE MINIMA DE 2.500 KG, COM OPERADOR. 

007 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 250,00 H 165,00 JCB 

75H P, COM OPERADOR. 

Preço Unitário Preço Total 

186,67 74.668,00 

246,67 74.001,00 

143,33 71.665,00 

239,26 119.630,00 

201,67 50.417,50 

322,52 32.252,00 

165,00 41.250,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 463.883,60 

TOTAL DA PROPOSTA: 463.883,50 

WAR4ERRAPLANAGEM LTDA - ME 
CNPJ: 18.937.415/0001-51 

29/04/2015 0305 07 esProposta - Versão 1.1.3 7 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 14/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 18.937.415/0001-51 	Fornecedor : WAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME 	 E-mail: terraplanagemivar@gmail.com  

Endereço : AV CAXIAS DO SUL 653 - INDUSTRIAL - Planalto/PR- CEP 85750-000 	 Telefone: (46)35552098 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90643295-18 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: Gilberto Carlos Furlan 	 CPF: 024.930.949-13 

Endereço representante: RUA JULIO SKRZYPCZAK 1382 Casa - Centro - Planalto/PR- CEP 85750-000 

E-mail representante: sgtfurlan@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 4754-6 - PLANALTO - PLANALTO/PR 

RG: 73389330 

Telefone representante: (46)91054215 

Conta: 8379-8 	 Data de abertura: 30/01/2015 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
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DO PARANÁ — 

IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

MATEUS ROGERI, brasileiro, solteiro, nascido em 19.06.1991, 	 te e 
domiciliado na Travessa Albano Drey, n° 105, nesta cidade de Planalto, es 	 d, CEP 
85750.000, portador do RG 10.315.024-8 SSP/PR e CPF 076.605.249/41 e SAL 	-D MELLO 
ROGERI, brasileira, casada em regime de comunhão universal de Bens, empresária, residente e 
domiciliada na Travessa Albano Drey, n° 105, nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP 
85750.000, portadora do RG 3.191.989-4 SSP/PR e CPF 919.152.289/72, resolvem por este 
instrumento particular de Contrato Social constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "IVAR -
TERRAPLANAGEM LTDA", com sede e domicílio na Av. Caxias do Sul, 653, Bairro 
Industrial, na cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP 85750.000, Comarca de Capanema, 
estado do Paraná. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social será R$: 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 
50.000 (cinqüenta mil) quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real), cada, ficando assim distribuído 
entre os sócios: 
a)- O sócio Mateus Rogeri, 4.000, (quatro mil) quotas, no valor de R$:4.000,00 (quatro mil reais) 
que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 30 (trinta) dias desta data; 
b)- A sócia Salete de Mello Rogeri, 46.000, (quarenta e seis mil) quotas, no valor de R$:46.000,00 
(quarenta e seis mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 30 
(trinta) dias desta data; 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica principal: 4313-4/00 —
Serviços de terraplanagem; e atividades secundárias: 2511-0/00 Fabricação de estruturas 
metálicas; 3314-7/11 manutenção e reparação de máquinas e implementos para agricultura; 4120-
4/00 Construção e reformas de residências, edificações comerciais, culturais e recreativas; e 4661-
3/00 Comércio atacadista de peças para máquinas agrícolas. 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas 
atividades em 01 de outubro de 2013. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizad a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio MATEUS ROGERI, com 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos 
sócios quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização de outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

1 



Planalto, Paraná, 13 de setembro de 2013 

UN1A3r
DO P2RANIE4CPAL 

Salete de Mello Roge 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 8 /09/2013 
SOB NÚMERO: 4120771112 
Protocolo: 13/544513-2, DE 18 

IVAR - TERRAPLANAGEMLTDA 
SEBASTIAO MOTTA 

SECRETARIO GERAL 

2 

\44b,),-)) Ro.ey) 
Mateus Rogeri 

 

DO PARANA- 

 

Ivar - Terraplanagem Ltda. 
Contrato Social 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exe 	 ios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quanto for o cas 

ENC: 
CLÁUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar > fal ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o sócio, a 
tudo de remuneração Pró-labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal previstos 
na Legislação do Imposto de Renda, que será levadaá. conta de despesas gerais. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanèscente, o valor de seus haveres serão , 
apurados e liquidados com base na situaçlL patrimonial da sociedade à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar ao 
sócio remanescente, discriminado o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou 
renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do 
recebimento da notificação ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 
quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, CEP 85760-000, estado do 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam juntamente com 
duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si 
e por seus herdeiros a cumpri-lo em todõs os seus termos. 

• 



  

  

SACIONAL DEIkEGISTRO DO CO 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua imlpectiçáo. 
Nome Emprøserial 

I IVAR -TERRAPLANAG,EM LIDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número delclerttificaçeo do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 
Empresas - FURE (Sede) 	 I 	 AtoConstitutivo 
41 2 0771112-1 	 XXXXXXXX)(XXXXX 	 18/09/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N°0 Complemento, Bairro, Cidade!, UF, CEP) 
AV:CAXIAE0.653,1NDUSTRIAL, CAPANEMA, PR, 85.750-000 

Objeto 	' . 
- SERVICCkDkrEIIIIMPWINAEEM E ATIVIDADES SECUNDARIAS; 
- FABRICACKO:PE ESTIErNi$4 METALICAS; 
- MANUTENCitó E REØARACAO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS PARA AGICULTURA; 
- CQNSTRUCAO E REFORmAt'DE RESiDENciAs, EDIFICACOES COMERCIAIS, CULTURAIS E RECREATIVAS; E 
- COMERCIO ATACADISTA C PECAS  PARA MAQUINAS AGRICOLAS.  

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

ioS/PerEcipaçãoeo CapItallEepécie de Sdele/Administradoifterrnino do Mandato 
'Brerne/CPP OU CNPJ 	 Particluacao n0 capital (R$1  Espécie de Sócio 

SALETE DE MELLO ROGERI 	 46.000,00 SOCIO 
919.162.289-72 

MATEU$,ROGER4 	 4.000,00 SOCIO 
076.605.249-41 

Términ0 dá 
Administrador 	Mandato 

XXXXXXXXJt  

Administrador 	XXXXXXXXX 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX Evento (s): 

CAPANEMA - PR, 29 de dezembro de 2014 
14/752083-2 

SEBASTIA0 MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

k 	‘,1;Zi;,,k,Ii:Ui. 	:;ap;,',1,rilt, 

rik»z)or..1Q set) doz..surnento å c4cIa 4sI 

/ 

Carla E. F. Lucateim 
3 463 



CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DATA DE ABERTURA 

18/09/2013 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

18.937.415/0001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/09/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**.***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 28/04/2015 às 09:05:32 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Sociall 

NOME EMPRESARIAL 

IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TERRAPLANAGEM ROGERI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV CAXIAS DO SUL 	 653 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.750-000 	 INDUSTRIAL 	 PLANALTO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3555-1485 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

28/04/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

10>  Receita Federal 

  

    

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar  Im pressao/Im primePagina.asp 1/2 



Certidão emitida gra 
Emitida à 	Q. 
Válid. .té 23/07/2015. 

• se controle 

; 

Códig 

28/04/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME 
C N PJ: 18.937.415/0001-51 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
24/01/2015 <hora e data de Brasília>. 

ertidão: 18F2.5971.3DF8.07F7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www .recei  ta.fazenda.gov.br/Apl  cacoes/ATSPO/C ertidao/C N D C onj untaSegVi a/Resul tadoSegVi a.asp?Ori gem = 1&Ti po= 1&N1= 18937415000151&Sen... 1/1 



CAIXA -- f)kb 'M CA FECEE 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18937415/0001-51 

Razão Social: IVAR TERREPLANAGEM LIDA ME 

Nome Fantasia:TERRAPLANAGEM ROG E RI 

Endereço: 	AV CAXIAS DO SUL 653 / INDUSTRIAL / PLANALTO / PR / 
85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/04/201 

Certificação Número: 	 9265458268219 

Informação obtida em 28/04/2015, às 09:24:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa .gov  . br 

28/04/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Em  presa/C rf/C rf/FgeC F SI m primirPapel.asp?VARPessoaMatr iz=20928969&VARPessoa= 20928969&VARUf=PR&... 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprim  i r Papel .asp?VARPessoaM atri z=20928969&VAR Pessoa=20928969&VARUf= PR &VARIns . 1/1 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 

 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretarie de Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N2  013120193-38 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.937.415/0001-51 
Nome: IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válid até 26/1118/2015 - For ecimento Gratuito 

A autenticida 	esta cert 	deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (28/04/2015 09:55:26) 

   



y c  
Município de Planalto 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
N° 8447 / 2015 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE .4 , ' RÍODO COMPREENDIDO 
NESTA 	TIDÃO. 
2. A 	NTE/7CE 	IDÃO TEM VALIDADE 

28/06/2015, SE i RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 29 de Abril de 2015 

REQUERENTE: MATEUS ROGERI 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

 
C2HJF2QE55244XTU74 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

11722 

CNPJ/CPF 

18.937.415/0001-51 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9064329518 

ALVARÁ 

1436 
ENDEREÇO 

AV CAXIAS DO SUL, 653 - BARRACÃO - INDUSTRIALCEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de terraplenagem, Fabricação de estruturas metálicas, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária, Construção de edifícios, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 

para uso agropecuário; partes e peças 

_,ertidao 
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http://187.49.128.118:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=2731 
	

29/04/2015 



PbpEN 	ARIO 
,buí 7s) ci2) Direito do Co~ 
C:317,.&ie:ína - Estado da Parsffiá 

' Av. F-3 ,;at da Sauza,12.12 

CWSa 	
Prlide, 
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~dal 

CINIPJ01.238a.1431 /.0a01-67  
Dire's ~vem Faseia - Tkike 

Custas = R$ 25,90 
ágina 0001/0001 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

IVAR TERRAPLANAGEM LTDA ME 

CNPJ 18.937.415/0001-51, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111 1 111111111 IIllli111111 111011111111111111111I 	I 10 1111111 
CAPANEMA/PR, 27 de Abril de 2015, 15:34:06 / 

PATRICIA MI NELA THIESEN 



Escrevente Substituta 

G,49:4*.v,  
r ki-9  <<;,5  Consulte esse selo em 4:LI,5,t 

httplifunarpen.corn.broc) 
4•-•<< -  

Oçt) ,4ss)  c\,1 oi$••• c• 
.<4?"4 	 cp7  

FUNARPE N 
SELO DIGITAL N° 

Nx2sM.aAl(c2.4G~ 

Controle: 
cly1MX.ta97 

VRC R$ 

Certidão 67,00 11,18 

Funrejus 25% 17,49 2,93 

Buscas 3,00 0,50 
Selo/Funarpen 14,37 2,40 

Total 101,86 17,01 

J'aftefionato de .314otesto de 3'"itufos de Capanema 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemana  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 207, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que IVAR TERRAPLANAGEM LTDA ME, sociedade empresária  

limitada situada na Av. Caxias do Sul n° 656 em Planalto — Pr., inscrita no 

CNPJ sob N° 18.937.415/0001 51,tenha títulos protestados nos últimos 05 

(CINCO) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 28 de abril de 2015. 
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PODÊ,R 	 To 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.937.415/0001-51 
Certidão n°: 
Expediçã 2 04/2015, 09:09:28 
Validade: 2 /10/2015 - 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua o pedição. 

Certifica-se que IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.937.415/0001-51, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



IVAR - Terraplanagem LTDA- ME 

Avenida Caxias do Sul - 653 - Industrial - Planalto - Paraná 
Telefone: (46)3555-2096 
E-mail: terraplanagemlvar@gmail.com  

Mateus Rogeri 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 014/2015 

IVAR — Terraplanagem LTDA — ME , inscrita no CNPJ/MF n° 18.937.415/0001-51 , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Mateus Rogeri , portador(a) do 

documento de identidade RG n° 10.315.024-8 , emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 

076.605.249- 41 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Planalto-PR, 28 de Abril de 2015. 

Mateus Rogeri 

10.315.024-8 / 076.605.249-41 

Sócio Administrador 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa IVAR — Terraplanagem LTDA — ME, inscrita no 

CNPJ/MF n° 18.937.415/0001-51, com sede à Avenida Caxias do Sul, 653, Planalto, 

estado do Paraná, representada neste ato por seu sócio administrador, o(a) Sr(a) 

Mateus Rogeri, portador(a) do documento de identidade RG n° 10.315.024-8, emitido 

pela SSP/PR, e do CPF n° 076.605.249-41, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo 

relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) 

receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela 

Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; 

c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 

receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de 

materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades 

solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou 

incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os 

atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 

realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 

recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 

constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 

identificado e em seus Anex ooka Ata de egistro de Preços: 

/ 

Gilber • Carlos Furlan 

7338933-0 / 024.930.949-13 

Pregão Presencial n° 014/2015 

Mateus Rogeri 

10.315.024-8 / 076.605.249-41 

Sócio Administrador 

GARTÓ:1> 
QUINTANA 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 



1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 



VALIDO SOMENTE COM SELODEAUTENTICRIAM.SEMedet0 5/01.1 RASURAS.  

IVAR - Terraplanagem LTDA - ME 

Avenida Caxias do Sul - 653 - Industrial - Planalto - ParanS 
Telefone: (46)3555-2098 
E-mail: terraplanagemivar@gmail.com  

Mateus Rogeri 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 014/2015 

IVAR — Terraplanagem LTDA — ME, inscrita no CNPJ/MF n° 18.937.415/0001-51 , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Mateus Rogeri 

, portador(a) do documento de identidade RG n° 10.315.024-8, emitido pela SSP/PR , e do 

CPF n° 076.605.249-41, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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Planalto, 28 de bril de 2015. 

Mateus Rogeri 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ,0 
A. A. COLUSSI 8z CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

',±C; :+a psc9i6y Vilt 

quo este documento é cópie 

On7anenr:, 2  gli (9(1 

Folha 01 
Os signatários deste instrumento: 
1. ALDO ALFREDO COLUSSI, rasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro 

nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n° 407.983.219-20, portador 
do Documento de Identidade RG n° 2.180.712-5 — SSP/PR, residente e domicilia 
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-00 

2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, pelo regime de Comunhão Universal 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento d 
Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema,`, 
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n°. 
20061850187 em 05/06/2006, resolvem alterar e consolidar o contrato social e 
posteriores alterações, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Quarta Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social é Terraplanagem, Construção 
de Calçamento com Pedras Irregulares, Pavimentação, Saneamento Básico, Transportes de 
Cargas e Máquinas via Rodoviária, Locação de Veículos e Máquinas e Comércio de 
Aparelhos Eletroeletrônicos, passando a ser: (CNAE — 4313-4/00) Obras de terraplenagem, 
(CNAE — 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE — 4319- 
3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE — 4930-2/02) Transportes de Cargas e 
Máquinas via Rodoviária, (CNAE — 7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (C 
— 4752-1/00) Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos e (CNAE — 6612-6/04) Serviços de 
Comissões sobre Venda de Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da Quarta 
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O objeto social é 
(CNAE — 4313-4/00) Obras de terraplenagem, (CNAE — 4213-8/00) Construção de 
Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE — 4319-3/00) Pavimentação, Saneamento 
Básico, (CNAE — 4930-2/02) Transportes de Cargas e Máquinas via Rodoviária, (CNAE —
7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE — 4752-1/00) Comércio de Aparelhos 
Eletroeletrônicos e (CNAE — 6612-6/04) Serviços de Comissões sobre Venda de Aparelhos 
Telefônicos inclusive Celulares. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Quarta Alteração do Contrato 
Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do capital: O valor do capital 
que era R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) é elevado para R$ 550.000,00 (quinhentos e 
cinquenta mil reais) dividido em 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com o aumento de R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinquenta mil reais) nas seguintes formas e condições: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e 
quinhentos reais) com a Utilização dos Lucros Acumulados contabilizados na empresa pelo 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

Folha 02 if 

sócio ALDO ALFREDO COLUSSI e R$ 222.500,00 (duzentos e vinte e dois mil e ! 
quinhentos reais) com a Utilização dos Lucros Acumulados contabilizados na empresa pelo ‘

t 

sócio ALDEMIR COLUSSI e a distribuição passa a ser: ALDO ALFREDO COLUSSI, 
60.500 quotas — R$ 60.500,00 e ALDEMIR COLUSSI, 489.500 quotas — R$ 489.500,00.  

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Qu 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital Social passa a te 
seguinte redação: O capital será de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil real 
dividido em 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente inte ralizadas neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 
SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
ALDEMIR COLUSSI 89% 489.500 489.500,00 
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 60.500 60.500,00 
TOTAL 100% 550.000 550.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA QUARTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiOescenticlasiTo-contrato primitivo 
que, adequado às disposições da tida-Limfi firifirrav • a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte-redàçào: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro 
nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n° 407.983.219-20, portador 
do Documento de Identidade RG n° 2.180.712-5 — SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento de 
Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n°: 
20061850187 em 05/06/2006, resolvem consolidar o contrato social, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial A. A. COLUSSI & 
CIA LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 4313-4/00) Obras de terraplenage 
(CNAE — 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE — 431 
3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE — 4930-2/02) Transportes de Cargas 
Máquinas via Rodoviária, (CNAE — 7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE 
— 4752-1/00) Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos e (CNAE — 6612-6/04) Serviços de 
Comissões sobre Venda de Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil 
reais), dividido em 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do País e bens móveis, 
assim subscritas: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
ALDEMIR COLUSSI 89% 489.500 489.500,00 
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 60.500 60.500,00 
TOTAL 100% 550.000 550.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 1991, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, 
o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem á respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo 	ALDEMI  
COLUSSI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, 
do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 
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CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único — Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme Art. 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 	a. 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de 
resolução verificada em Balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n°. 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-PR, 29 de Novembro de 2013. 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 06/12/201 
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A.A COLUSSI c CIA LTDA 

FONE: (46) 3552 -1706 

Rua Padre Cirilo, n2 303 — Centro, CAPANEMA — PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	INSC EST: 90333600-50  

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a A. A. COLUSSI & CIA LTDA, co i sede 
na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná, in sita 
no CNPJ/MF sob n.° 84.840.503/0001-65 e Inscrição Estadual sob n.° 9033360& 
representada neste ato por seu Sócio Administrador o Sr. ALDEMIR COLUSSI, portad 
da Cédula de Identidade RG n.° 2.004.536-1 e CPF n.° 524.947.489-68, nomeia e constitui 
seu bastante Procurador o Sr. ALDO ALFREDO COLUSSI, portador da Cédula de 
Identidade RG n.° 2.180.712-5 e CPF n.° 407.983.219-20, a quem confere amplos poderes 
para representar a A. A. COLUSSI & CIA LTDA perante a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 014/2015, 

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive 
apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (No 01) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (No 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 
de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 
a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia 30/04/2015. 

Capanema, 28 de Abril de 2015. 
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A.A COLUSSI E& CIA LTDA 

FONE: (46) 3552 - 1706 

Rua Padre Cirilo, n° 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

CNP1: 84.840.503/0001-65 	INSC EST: 90333600-50  

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO çy 

Capanema, 28 de Abril de 2015. 
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RG N° 2.004.536- /CPF N° 524.947.489-68 

Sócie Administrador 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 014/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 014/2015, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HORAS MÁQUINA PARA USO DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA 

- PR, conforme descrição constante do Projeto Básico. 
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Capanema, 28 de Abril de 2015. 



Endereço representante: RUA PA DRE CIRILO SN - CENTRO- CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CA PANEMA - CA PANEIMPR 

Lote : 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

Conta: 7113-7 

Preço Máximo 	Marca 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 400,00 H 186,67 A. A. COLUSSI 

DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 hp, COM OPERADOR 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 300,00 H 246,67 A. A. COLUSSI 

MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO TRUCK BASCULANTE, TRAÇÃO 6x4, 

CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 ms, COM OPERADOR 

500,00 H 143,33 A. A. COLUSSI 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 500,00 H 246,67 A. A. COLUSSI 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ROLO COMPACTADOR COM PESO DE 250,00 H 201,67 A. A. COLUSSI 

COMPACTAÇÃO DE MÍNIMO DE 25 TONELADAS, COM OPERADOR 

006 HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE NO MÍNIMO 22 TONELADAS 100,00 H 332,50 A. A. COLUSSI 

EQUIPADA COM ROMPEDOR COM CAPACIDADE MINIMA DE 2.500 KG, COM OPERADOR. 

007 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 250,00 H 165,00 A. A. COLUSSI 

75HP, COM OPERADOR. 

Telefone representante: (46) 3552-1706 

Data de abertura: 06/04/2010 

Preço Unitário Preço Total 

186,67 74.668,00 

238,00 71.400,00 

143,33 71.665,00 

246,67 123.335,00 

200,00 50.000,00 

332,50 33.250,00 

165,00 41.250,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 465.568,00 

TOTAL DAPROPOSTA: 465.568,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 
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Pregão 14/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	Fornecedor : A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Endereço : R PADRE GRILO 303 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90333600 - 50 	 Contador: NADIR SAGGIN 

E-mail: esc.saggin4@hotmail.com  

Telefone: 4635521102 	Fax: 
	

Celular: (46) 9975 - 

Telefone contador: 3552-1342 

Representante: ALDEMIR COLUSSI CPF: 524.947.489-68 	 RG: 2.004.536-1 
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DO PARANÁ 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

Os signatários deste instrumento: 
1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro 

nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n° 407.983.219-20, portador 
do Documento de Identidade RG n° 2.180.712-5 — SSP/PR, residente e domicilia 
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000;,  

2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento de 
Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n°: 
20061850187 em 05/06/2006, resolvem alterar e consolidar o contrato social e 
posteriores alterações, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Quarta Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social é Terraplanagem, Construção 
de Calçamento com Pedras Irregulares, Pavimentação, Saneamento Básico, Transportes de 
Cargas e Máquinas via Rodoviária, Locação de Veículos e Máquinas e Comércio de 
Aparelhos Eletroeletrônicos, passando a ser: (CNAE — 4313-4/00) Obras de terraplenagem, 
(CNAE — 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE — 4319-
3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE — 4930-2/02) Transportes de Cargas e 
Máquinas via Rodoviária, (CNAE — 7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE 
— 4752-1/00) Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos e (CNAE — 6612-6/04) Serviços de 
Comissões sobre Venda de Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da Quarta 
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O objeto social é 
(CNAE — 4313-4/00) Obras de terraplenagem, (CNAE — 4213-8/00) Construção de 
Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE — 4319-3/00) Pavimentação, Saneamento 
Básico, (CNAE — 4930-2/02) Transportes de Cargas e Máquinas via Rodoviária, (CNAE —
7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE — 4752-1/00) Comércio de Aparelhos 
Eletroeletrônicos e (CNAE — 6612-6/04) Serviços de Comissões sobre Venda de Aparelhos 
Telefônicos inclusive Celulares. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Quarta Alteração do Contrato 
Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do capital: O valor do capital 
que era R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) é elevado para R$ 550.000,00 (quinhentos e 
cinquenta mil reais) dividido em 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com o aumento de R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinquenta mil reais) nas seguintes formas e condições: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e 
quinhentos reais) com a Utilização dos Lucros Acumulados contabilizados na empresa pelo 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

Folha 02 

sócio ALDO ALFREDO COLUSSI e R$ 222.500,00 (duzentos e vinte e dois mil e 
quinhentos reais) com a Utilização dos Lucros Acumulados contabilizados na empresa pelo 
sócio ALDEMIR COLUSSI e a distribuição passa a ser: ALDO ALFREDO COLUSSI, 
60.500 quotas — R$ 60.500,00 e ALDEMIR COLUSSI, 489.500 quotas — R$ 489.500,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Quar 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital Social passa a ter 
seguinte redação: O capital será de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), 
dividido em 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente inte ralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
ALDEMIR COLUSSI 89% 489.500 489.500,00 
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 60.500 60.500,00 
TOTAL 100% 550.000 550.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLAUSULA QUARTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas 	 contrato primitivo 
que, adequado às disposições da refer. 	10.406/2002 aplic veis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte 	çao: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

1. ALDO LFREDO COLUSSI, brasileiro,_nat ral de Capanema, Paraná, solteiro 
nascido e 28/03/1961, empresário *-PKtíito no CPF n° 407.983.219-20, portador 
do Documen e- s-t 	n° 2.180.712-5 — SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, pelo regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento de 
Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n°: 
20061850187 em 05/06/2006, resolvem consolidar o contrato social, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial A. A. COLUSSI & 
CIA LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 4313-4/00) Obras de terraplenagem, 
(CNAE — 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE — 4319-
3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE — 4930-2/02) Transportes de Cargas e 
Máquinas via Rodoviária, (CNAE — 7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE 
— 4752-1/00) Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos e (CNAE — 6612-6/04) Serviços de 
Comissões sobre Venda de Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil 
reais), dividido em 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do País e bens móveis, 
assim subscritas: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
ALDEMIR COLUSSI 89% 489.500 489.500,00 
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 60.500 60.500,00 
TOTAL 100% 550.000 550.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 1991, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, 
o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem á respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALDEMIR 
COLUSSI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, 
do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
propo ão de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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Capanema-PR, 29 de Novembro de 2013. 

redo Colussi 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 06/12/2013 
SOB NÚMERO: 20137032331 
Protocolo: 13/703233-1, DE 04/ 	13 

mpresa:41 2 0263398 9 
0 	A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
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Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Aind 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
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SECRETARIO 	;VE 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 
CNPJ N° 84.840.503/0001-65 

PronirArgir~r4 

CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único — Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme Art. 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exerci io 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de 
resolução verificada em Balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n°. 10.406, de 10 d 	)1; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E p s r estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0263398-9 84.840.503/0001-65 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

XXXXXXXXXX 

Data de Início 
de Atividade 

01110/1991 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PADRE CIRILO, 303, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 	 / 
- OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
- CONSTRUCAO DE CALCAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES; 
- PAVIMENTACAO, SANEAMENTO BASICO; 
- TRANSPORTES DE CARLAS E MAQUINAS VIA RODOVIARIA; 
- LOCACAO DE VEICULOS E MAQUINAS; 
- COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS E; 
- SERVICOS DE COMISSOES SOBRE VENDA DE APARELHOS TELEFONICOS INCLUSIVE CELULARES. 

Capital: R$ 	550.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(QUINHENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

IndeterMinado 
Capital Integralizado: R$ 	550.000,00 Não 
(QUINHENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) ..-------* 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacào no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

ALDO ALFREDO COLUSSI 	 60.500,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX00 
407.983.219-20 

ALDEMIR COLUSSI 	 489.500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
524.947.489-68 

Último Arquivamento Situação 
Data: 06/12/2013 .0 	 Número: 20137032331 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

CAPANEMA - PR, 29 de abril de 15 
15/277731-8 

1111111111111111111111111 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Carla E. 	caelli 
NU 3.463.234-41PR 



DEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 5521-706 

Consulta QSA /I Social 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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28/04/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

<4. Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

84.840.503/0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/09/1991 

OM E EMPRESARIAL 

..A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSTRUTORA COLUSSI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
66.12-6-04 - Corretoras de contratos de mercadorias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R PADRE CIRILO 

CEP 

85.760-000 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

303 

BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

CENTRO 	 CAPANEMA 
UF 
PR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no •ia 28/04/2015 às 11:37:19 (data e hora de Brasília). 

1/2 http://www.receita.fazenda.gov.br/prepa 	essao/imprimePagina.asp 



28/04/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ri-9- 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidã 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gr 
Emitida às 
Válida 
C ódi 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9. 1.751, de 02/10/2014. 
01/2015 <hora e data de Brasília>. 

da certidão: 7CE2.EB16.FD51.2875 
-̀ ualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	84840503/0001-65 

Razão Social: A A COLUSSI E CIA LTDA 

Endereço: 	RUA PADRE CIRILO SN / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/04/20 

Certificação Número: 2015041312055243204936 

Informação obtida em 28/04/2015, às 11:39:46. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

28/04/2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=7231506&VARPessoa=7231506&VARUI=PR&V...  

c 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=7231506&VARPessoa=7231506&VARUf=PR&VARInscr... 1/1 



28/04/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
C N PJ: 84.840.50310001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas °a° a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 
1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida •ratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
06/01/2015 <hora e data de Brasília>. Emitida à 	;:08 

Váli ►  = até 05/07/2015. 
Có• so de control 	ertidão: 7CE2.EB16.FD51.2875 

Jalquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

(5? 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

fl k 

GOVERNO DO ESTADO 
Secreterle tle Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013062322-48 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.840.503/0001-65 
Nome: A. A. COLUSSI & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 08/08/2015 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   



28/04/2015 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 09/06/2015, SE RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 919/2015 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

C2HJF2QETJ244XXE9C 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

ALVARÁ 

12726 	 84.840.503/0001-65 	90333600 - 50 
ENDEREÇO 

R PADRE CIRILO, 303 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de terraplenagem, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Serviços de preparação do terreno nå 
especificados anteriormente, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional, Corretoras de contratos de mercadorias, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 

Certidão emitida no dia Capanema, 10 de Abril de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QETJ244XXE9C 

114 

http://servicos.capanemapr.gov.br:7474iesportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=15779 
	

1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
Julzo'de Dkeito da Coma de 
Capww.,ma - Estad© do Paraná 
• Av. i"é‘it•‘:•A 	Souza, 1112 

Calirtál10 do 	 PeriktoF 
Np" PtliÉtco AN.koUsdor,lstretal 
CA199ll1.95/11011 t301-67 
Dlrea3Shavens Faseia - Titular 

Custas = R$ 25,90 
Página 0001/0001 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CIVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

A A COLUSSI E CIA LTDA - ME 

CNPJ 84.840.503/0001-65, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 11111 1 11111 11111 1111 
CAPANEMA/PR, 27 d irlD7r1 de 2015, 1 4:1 9:08 

VITOR ÍI i  Ar 3NO 



oE 
Consulte esse selo em 	 Qfi  
http://funarpen.com..br 
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FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

mx2sM. aAmA2.4USuC 

Controle: 
EE3My. ivcp 

VRC 	R$ 

3-abefionato de 9rotesto de ffltufos de Capanema 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaomail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 204, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que A.A. COLUSSI & CIA LTDA ME, sociedade empresária limitada  

situada na Rua Padre Cirilo n° 303 em Capanema — Pr., inscrita no CNPJ  

sob N° 84.840.503/0001 65,tenha títulos protestados nos últimos 05 (CINCO) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 28 de abril de 2015. 

Escrevente Substituta 

Ç.$3,<2.̀<l)  Certidão 67,00 11,18 

Funrejus 25% 17,49 2,93 

Buscas 3,00 0,50 
Selo/Funarpen 14,37 2,40 

Total 101,86 17,01 



8/04/2015, a 
24/10/2015 

expedição. 

11:40:16 Expedição: 
Validad 
de sua 

- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 84.840.503/0001-65 
Certidão n°: 	 015 

Certifica-se que A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho a 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas co stam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

  

( 



A.A COLUSSI & CIA LTDA 

FONE: (46) 3552 -1706 

Rua Padre Cirilo, n° 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

CNPI: 84.840.503/0001-65 	INSC EST: 90333600-50  
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RG N° 2.004.536-1/ 

Sócio A ministrador 

F N° 524.947.489-68 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 014/2015 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 84.840.503/0001-65, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. ALDEMIR COLUSSI, portador do 

documento de identidade RG n° 2.004.536-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

524.947.489-68, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 28 de Abril de 2015. 
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A.A COLUSSI & CIA LTDA 

FONE: (46) 3552 -1706 

Rua Padre Cirilo, n° 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	INSC EST: 90333600-50  

DECLARACA-  0 DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°. INCISO XXXIII DA CONSTITUICii 0 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 014/2015 

A. A. COLUSSI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n 84.840.503/0001-65, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. ALDEMIR COLUSSI, portador do 

documento de identidade RG n° 2.004.536-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

524.947.489-68, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema, 28 de Abril de 2015. 

teceledeiii  erg/L 
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RG N° 2.004.536-1 PF N° 524.947.489-68 

Sócio dministrador 
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A.A COLUSSI CIA LTDA 
FONE: (46) 3552 -1706 

Rua Padre Cirilo, n° 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 84.840.503/0001-65 	INSC EST: 90333600-50  

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 014/2015 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa A. A. COLUSSI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
n° 84.840.503/0001-65, com sede à Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro, Município de 
Capanema, Estado do Paraná, representada neste ato por seu Sócio Administrador, o 
Sr. ALDEMIR COLUSSI, portador do documento de identidade RG n° 2.004.536-1, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 524.947.489-68, nomeia e constitui a pessoa abaixo 
relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) 
receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela 
Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; 
c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 
receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de 
materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades 
solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou 
incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os 
atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 
realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 
recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 
constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 
identificado e em seus Anexos e na Ata de R gistro de Preços: 

Á _ 
40~/1111Mi sa l --~ 

AL !! ALFREDO OLUSSI 
RG N° 2.180.712-5 

CPF N° 407.983.219-20 06 

001~1 & 
LT 

MORD CTRW 4f 
CAPA ArRA/T 	 04' 

AV 

ALIE 	O ISSI 
Sócio Ad s inistrador 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE( 
, 

M. BIGATON & CIA LTDA ME C',-;Mo20 quo este document° é 	fie 
do orles!. 	 CNPJ n° 07.517.372/0001-39 
C n:,a, ma, 	.•-9 	î 5 

Os signatários deste instrumento: 
1. MAURY BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão Universal 

de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, 
Centro, CEP 85760-000; 

2. CELMAR MARTH, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido 
em 20/09/1972, empresário, inscrito no CPF n° 018.244.039-76, portador do 
Documento de Identidade RG n° 7.108.932-0 - SSP/PR, residente e domiciliado 
à Linha Hipica, n° 35, Boa Vista da Aparecida, Estado do Paraná, CEP 85780- 
000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de M. BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na Avenida 
Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41205523467 em 25/07/2005 e posterior alteração sob n° 20070267430 em 
22/01/2007, resolvem alterar o contrato social e posterior alteração, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade MARCOS CESAR BIGATON, 
brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido em 09/08/1978, empresário, 
inscrito no CPF n° 027.409.389-85, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.077.215-9 — 
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. 
Parigot de Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio CELMAR MARTH, cedendo e 
transferindo, com consentimento do outro sócio, 700 (setecentas) quotas integralizadas pelo 
valor nominal de R$ 700,00 (setecentos reais) ao sócio ingressante MARCOS CESAR 
BIGATON dando plena, rasa e geral quitação das quotas cedidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda da Primeira Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava a distribuição do Capital social: MAURY 
BIGATON, 69.300 quotas — R$ 69.300,00 e CELMAR MARTH, 700 quotas — R$ 700,00, 
passando a ser: MAURY BIGATON, 69.300 quotas — R$ 69.300,00 e MARCOS CESAR 
B1GATON, 700 quotas — R$ 700,00 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Segunda da Primeira 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de capital passa a ter a seguinte 
redação: O capital social será de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalmente integralizado 
e dividido em 70.000 (setenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
MAURY BIGATON 99% 69.300 69.300,00 
MARCOS CESAR BIGATON I% 700 700,00 
TOTAL 	 n I00% '7.000 70.000,00 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

‘Folikä 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara conhecer a situação ecotiMicá-
financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações 
decorrentes do presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições-can 	o as n co 	• primitivo 
que, adequado ås disposições da referid 1,,eHi' —ro-.2rs a te tipo 
societário, passa a ter a seguinte 	ao: 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

1. MAUR 	TON brasileiro casadorpelo-Regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do Documento d 
Identidade RG n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, CEP 
85760-000; 

2. MARCOS CESAR BIGATON, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, 
nascido em 09/08/1978, empresário, inscrito no CPF n° 027.409.389-85, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 7.077.215-9 - SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, 
CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 
gira nesta praça sob o nome de M. BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na 
Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41205523467 em 25/07/2005 e posterior alteração sob n° 20070267430 em 
22/01/2007, resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de M. BIGATON & 
CIA LTDA - ME e tem sede e domicílio na Av. Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 70.0 0 :- e (setenta mil reais) dividido em 
70.000 (setenta mil) quotas de valor nominal de R$ í u real), integralizadas neste ato 
em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 
SÓCIOS PART.% ' QUOTAS VALORES EM R$ 
MAURY BIGATON 99% 69.300 69.300,00 
MARCOS CESAR BIGATON 1% 700 700,00 

TOTAL 	 n I- 	100% 70.000 70.000 00 ,, 
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Alteração Contratual 
Ui3 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto Terraplenagem, Construçao-de 
Calçamento com Pedras Irregulares e Pavimentação. 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de 2005 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe ao sócio MAURY BIGATON, 
com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedad 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favo 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem autorização dó outro sócio. 

Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um 
período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado. 
CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do 
Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, Mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentare 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

C;),TTZ'W. 	Sdrv documento é cópia fie 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 14i22/a0-1-0--,-
SOB NÚMERO: 20100090460 
Protocolo: 10/009046-0, DE 07/01/2010 

Empresa:41 2 0552346 7 
14. BIGATON & CIA LIDA - ME SEBASTIÃO MOTTA 

SECRETARIO GERALEM EXERCidt 

Sk2 

Maury B igaton 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

P. P 

1 	 • 

k Foljia 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ostv.-Mkar-
se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único - Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, 
tem o sócio cedente a liberdade de transferir as suas quotas a terceiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema - PR, 21 de Dezembro de 2009. 



M BIGATON & CIA LTDA 

FONE: (46) 3552 1428 

Av. Pedro V. Parigot de Souza, n 2  860, Centro-CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

mbigaton@wmail.com.br  

CNPJ: 07.517.372/0001-39  

Capanema, 28 de Abril de 2015. 

„/411 

MAURY : IGAT v N 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a M. BIGATON & CIA LTDA - ME, com 

sede Av. Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, Município de Capanema, Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 07.517.372/0001-39 e Inscrição Estadual ISENTO, 

representada neste ato por seu Sócio Administrador o Sr. MAURY BIGATON, portador 

da Cédula de Identidade RG n.° 1.496.984-SSP/PR e CPF n.° 368.902.789-68, nomeia e 

constitui seu bastante Procurador o Sr. MARCOS CESAR B 	 ador da 

Cédula de Identidade RG n.° 7.077.215-9 e CPF n.° 027.409.389-85, a quem conf 

amplos poderes para representar a M. BIGATON & CIA LTDA - ME perante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO 

PRESENCIAL no. 014/2015, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 

fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS 

(N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (1\1° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 

lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 30/04/2015. 

07.517.37210001-39 

M. Bigaton & Cia. Ltda. 

Av. Pedro VP de Souza, 860 - Centro 
R 85760-000 	Capanema - Paraná 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552.3710 
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Consulte esse selo em http:Wunamen.com.br 
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Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de MAURY BIGATON, 
dou fé. 

do que 

sx,,S 

wIgu61 Pezzjni 
Designado  

1". 
'4149ms, 1332 

Centro 

• reongstkl's" 

Capanema-PR, 28 de abril d 
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M BIGATON & CIA LTDA 

FONE: (46) 3552 1428 

Av. Pedro V. Parigot de Souza, n 2  860, Centro-CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

mbigaton@wmail.com.br  

CNPJ: 07.517.372/0001-39  

1  •41. 	 
MAURY B ATO 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 28 de Abril. de 2015. 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 014/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

M. BIGATON & CIA LTDA — ME, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 

o PREGÃO PRESENCIAL N°. 014/2015, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HORAS MÁQUINA PARA USO DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA 

- PR, conforme descrição constante do Projeto Básico. 

67.517.372/0001-391  

Bigaton & Cia. Ltda. 

Av. Pedro VP de Souza, 860 - Centro 

!1 ,760-000 Capanema Paraná 

áP  Capanema, 28 de Abril de 2015. 

RG 	1.496.984/CPF N° 368.902.789-68 

Sócio Administrador 
SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANENIA 

Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 
2 (46) 3552-3710 
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M. BIGATON & CIA LTDA 
FONE: (46) 3552 1428 

Av. Pedro V. Parigot de Souza, 860, Centro-CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

mbigaton@wmail.com.br  

CNPJ: 07 517.372/0001-39  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa M. BIGATON & CIA LTDA - ME, CNPJ n° 07.517.372/0001-

39, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 014/2015, 

realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Capanema, 28 de Abril de 2015. 

'17.517.372/00 1-39 

MAURY BIGAT 

RG N° 1.496.984/CPF N° 368.902.789-68 
Av. Pedro VP de Souza, 860 - Centro 
85760-000 - Capanema 	Paraná( 

M. Bigaton & Cia. Ltda. 

fria - 
41~1~11.— di 

N,  

Sócio Administrador 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552.3710 
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Nome Empresarial 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0552346-7 

CNPJ 

07.517.372/0001-39 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

25/07/2005 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/08/2005 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV PEDRO V. PARIGOT DE SOUZA, 860, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 	 .......--- 
TERRAPLANAGEM , CONSTRUÇAO DE CALÇAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES E PAVIMENTAÇAO. 

Capital: R$ 	70.000,00 
(SETENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	70.000,00 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006) 

Microempresa 

Prazo de DUração 

Indeterminado 

MIL REAIS) (SETENTA 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 término do 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participacéo no capital (R$1 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

MARCOS CESAR BIGATON 	 700,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
027.409.389-85 

MAURY BIGATON 	 69.300,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXX 
368.902.789-68 

Último Arquivamento 

Data: 14101/2010 	 Número: 	20100090460 
Situação 

REGISTRO ATIVO 	\ ''s  

Ató: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

t 

CAPANEMA - PR, 24 de abril de 2015 
15/267168-4 

Cto 

Car E. E Lucatelii 
ICC 3.463.234-4 / PR 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 



Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

M. GATON & CIA LTDA 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 

'0-7.,)17.372,10001-3 
M. Bigaton & Cia. Ltda, 

Av. Pedro VP de Souza, 860 e Centro 7 
ema 	arena 	 28/04/2015 10:21:25 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 14/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.517.372/0001-39 	Fornecedor : M. BIGATON & CIA LTDA 	 E-mail: esc.saggin4@hotmail.com  

Endereço : AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 860 - CENTRO - Capanema/PR - Ø8576O-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 00000 	 Contador: NADIR SAGGIN 	 Telefone contador: (46) 3552-1428 

Representante: MAURY BIGATON 	 CPF: 368.902.789-68 

Endereço representante: AV PEDRO V. PA RIGOT DE SOUZA 860 - CENTRO- CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 1.496.984 

Telefone representante: (46) 3552-1428 

Conta: 21642-9 	 Data de abertura: 26/11/2009 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 400,00 H 186,67 M. BIGATON 

DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 hp, COM OPERADOR 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 300,00 H 246,67 M. BIGATON 

MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO TRUCK BASCULANTE, TRAÇÃO 6x4, 

CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 ms, COM OPERADOR 

500,00 H 143,33 M. BIGATON 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 500,00 H 246,67 M. BIGATON 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ROLO COMPACTADOR COM PESO DE 250,00 H 201,67 M. BIGATON 

COMPACTAÇÃO DE MiNIMO DE 25 TONELADAS, COM OPERADOR 

006 HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE NO MiNIMO 22 TONELADAS 100,00 H 332,50 M. BIGATON 

EQUIPADA COM ROMPEDOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 2.500 KG, COM OPERADOR. 

007 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 250,00 H 165,00 M. BIGATON 

75HP, COM OPERADOR. 

Preço Unitário Preço Total 

180,00 72.000,00 

240,00 72.000,00 

140,00 70.000,00 

235,00 117.500,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 331.500,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 331.500,00 



SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
MAURY BIGATON 99% 69.300 69.300,00 
MARCOS CESAR BIGATON 1% 700 700,00 
TOTAL   100% *000 70.000p00 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
7 	 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE; i 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 

ti5 

0ssIgriaraiios deste instrumento: 
1. MAURY BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão Universal 

de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.984 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, 
Centro, CEP 85760-000; 

2. CELMAR MARTH, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido 
em 20/09/1972, empresário, inscrito no CPF n° 018.244.039-76, portador do 
Documento de Identidade RG n° 7.108.932-0 - SSP/PR, residente e domiciliado 
à Linha Hipica, n° 35, Boa Vista da Aparecida, Estado do Paraná, CEP 85780 
000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de M. BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na Avenida 
Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41205523467 em 25/07/2005 e posterior alteração sob n° 20070267430 em 
22/01/2007, resolvem alterar o contrato social e posterior alteração, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade MARCOS CESAR BIGATON, 
brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido em 09/08/1978, empresário, 
inscrito no CPF n° 027.409.389-85, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.077.215-9 — 
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. 
Parigot de Souza, n° 860, Centro, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio CELMAR MARTH, cedendo e 
transferindo, com consentimento do outro sócio, 700 (setecentas) quotas integralizadas pelo 
valor nominal de R$ 700,00 (setecentos reais) ao sócio ingressante MARCOS CESAR 
BIGATON dando plena, rasa e geral quitação das quotas cedidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda da Primeira Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava a distribuição do Capital social: MAURY 
BIGATON, 69.300 quotas — R$ 69.300,00 e CELMAR MARTH, 700 quotas — R$ 700,00, 
passando a ser: MAURY BIGATON, 69.300 quotas — R$ 69.300,00 e MARCOS CESAR 
BIGATON, 700 quotas — R$ 700,00 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Segunda da Primeira 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de capital passa a ter a seguinte 
redação: O capital social será de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalmente integralizado 
e dividido em 70.000 (setenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 
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CLÁUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara conhecer a situação ecofiô 
financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações 
decorrentes do presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida eimn°-10-.406/2002 aplibliveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte re.  

ONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

1. MAUR BIGATON, brasileiro, casado, pelo Regime de Comunhão Universal de 
Bens, e a presário, inscrito no CPF n° 368.902.789-68, portador do Documento de 
Identida. 	G n° 1.496.984 - ,SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema,  
Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, CEP 
85760-000; 

2. MARCOS CESAR BIGATON, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, 
nascido em 09/08/1978, empresário, inscrito no CPF n° 027.409.389-85, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 7.077.215-9 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, 
CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 
gira nesta praça sob o nome de M. BIGATON & CIA LTDA - ME, com sede na 
Avenida Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41205523467 em 25/07/2005 e posterior alteração sob n° 20070267430 em 
22/01/2007, resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas. 	seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de M. BIGATON & 
CIA LTDA — ME e tem sede e domicílio na Av. Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro, 
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) dividido em 
70.000 (setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas neste ato 
em moeda corrente do País, elos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
MAURY BIGATON 99% 69.300 69.300,00 
MARCOS CESAR BIGATON 1% 700 700,00 

TOTAL 	 n r- 	100% 70.000 70.000,00 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ n° 07.517.372/0001-39 
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CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto Terraplenagem, Construig<--de 
Calçamento com Pedras Irregulares e Pavimentação. 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de 2005 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quota 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe ao sócio MAURY BIGATON, 
com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem autorização dó outro sócio. 

Parágrafo Único - Fica facultado ao administrador nomear procurador, para um 
período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador assim nomeado. 
CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do 
Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, Mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas cee, Far-
se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo a este o direito de preferência na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único - Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, 
tem o sócio cedente a liberdade de transferir as suas quotas a terceiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistem 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações d 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema - PR, 21 de Dezembro de 2009. 

Maury Bigaton 	 elmar Marth 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Inicio 
de Atividade 

41 2 0552346-7 07.517.372/0001-39 25/07/2005 01/08/2005 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV PEDRO V. PARIGOT DE SOUZA, 860, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 	/ 
TERRAPLANAGEM , CONSTRUÇAO DE CALÇAMENTO COM PEDRAS IRREGULARES E PAVIMENTAÇAO. 

Capital: R$ 	70.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(SETENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Capita] Integralizado: R$ 	70.000,00 Microempresa 
(SETENTA MIL REAIS) ......,..— 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

MARCOS CESAR BIGATON 	 700,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
027.409.389-85 

MAURY BIGATON 	 69.300,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
368.902.789-68 

Último Arquivamento Situação 
Data:1.,4/0'...2201„,(Lod 	 Número: 	20100090460 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

CAPANEMA - PR, 24 de abril de 2015 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Car E. F. Lucateili 
n 3.463.234-4 / PR 



SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/1 

TUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 25/07/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 23/04/2015 às 15:28:33 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social..., Voltar 

UF 
PR 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
CEP 

85.760-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

23/04/2015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

celta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.517.372/0001-39 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/07/2005 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAD ES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.19-3-00 - Serviços de preparaçâo do terreno não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 
	

860 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/04/2015 
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23/04/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
)assivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida ' 	e e • dia 16/02/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válid té 18/2015. 
Código e controle da ce r dão: 07A7.1FFF.1927.9611 
Qualquer ras. ; 	- enda invalidará este documento. 

data:text/html;charset=utf-8,%3Cbr%20class%3D%22Apple-interchange-newline%22%3E%3Ctable%20border°/03D%220°/022%20width%3D°/022600°/022... 1/1 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07517372/0001-39 

Razão Sociai:M BIGATON E CIA LTDA 

Endereço: 	AV' PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 860 / CENTRO / 
CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/04/20 

Certificação Nú 	 2103192303194343 

Informação obtida em 23/04/2015, às 15:39:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

23/04/2015 https://www.sifge.caixagov.br/Empresa/Crf/C  rf/FgeC F SI m pri mi rPapelasp?VAR PessoaM atriz= 13341531&VARPessoa= 13341531&VAR U f= PR &... 
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23/04/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. BIGATON & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://vvvvw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN na 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida 	e 	do e - 6/02/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válid. até /08/2015. 
Códi• de control 	certidão: 07A7.1FFF.1927.9B11 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

datalext/html;charset=utf-8,%3Cbr°/020class%3D%22Apple-interchange-newline%22°/03E%3Ctable%20border%3D%220%22%20width%3D%22600%22... 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria tia Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013106201-51 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.517.372/0001-39 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida 	 rnecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (23/04/2015 15:37:45) 
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0105 

27/04/2015 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 26/06/2015, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE5M244XCE72 

NEGATIVA N°: 1029/2015 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: M. BIGATON & CIA LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

26921 	 07.517.372/0001-39 	 00000 
ENDEREÇO 

AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 860 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Obras de terraplenagem, Serviços especializados para construção 
não especificados anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 27 de Abril de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5M244XCE72 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=15889 
	

1/1 



Custas = R$ 25,90 
Página 0001/0001 

PODER JUDICIÁRIO 
4t117.0 de Direito da Comarca de 
espanem - Estado da Paraná 
• Av. Parigot do SOU», 12t2 

ezttidet do etantradet, f):3trIbuidar, 
Dapealtio P«co e Avalladar 
CNN 04.11118.10114)001-67  
Dirt, Stoivem Paccka - Tkuler 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

M. BIGATON E CIA LTDA 

CNPJ 07.517.372/0001-39, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 



40k' 
<Z)<Zt- 

4? • 0 	eY 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 
¡Gx2sVdPW12.46vgp 

Controle: <<"<<1  • 
sbmw. 3e6Il 4)G". 

Consulte esse selo ern \>0+:,(4,3,e'! ¥c4"  
httplifunarpen.com.br  <fr 

17''ç‘'ç 	• 	 < ,4›.  
(‘'5V VRC R$ 

.>`' 	• Certidão 67,00 11,18 

Funrejus 25% 17,49 2,93 

Buscas 3,00 0,50 
Selo/Funarpen 14,37 2,40 

Total 101,86 17,01 

J'abelionato de Protesto de "itufos de Capanema - [", 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanema(Wqmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 190, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que M.BIGATON & CIA LTDA ME., sociedade empresária limitada  

com sede na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 860 em Capanema - 

Pr., inscrita no CNPJ sob N° 07.517.372/0001 39,  tenha títulos protestados 

nos últimos 05 (CINCO) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 23 de abril de 2015. 

Jj ,zz>tc).--,A.....D.—Y=1,3---
Escrevente Substituta 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. BIGATON & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.517.372/0001-39 
Certidão n°: 9477859. 2015 
Expedição: 23 	15,- s 15:39:56 
Validade: 9/10/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e pedição. 

Certifica-se que M. BIGATON & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.517.372/0001-39, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaç o de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Tralho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públdo 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 	 /9 

Et) 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



M BIGATON & CIA LTDA 

FONE: (46) 3552 1428 

Av. Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, Centro-CAPANEMA — PR CEP: 85760-000 

mbigaton@wmail.com.br  

CNPJ: 07.517.372/0001-39  

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 014/2015 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 07.517.372/0001-39, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. MAURY BIGATON, portador do documento 

de identidade RG n° 1.496.984, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 368.902.789-68, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, 28 de Abril de 2 

07.517.372/0001-39 

Bigaton & Cia. Ltda. 

Av. Pedro VP de Souza, 860 - Centro 

8=,760-000 	Capanema - Paraná 

MAURY BIGATO 

RG N° 1.496.984/CPF N° 368.902.789-68 

Sócio Administrador 
SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 

Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 
Z' (46) 3552-3710 

—SSIWDIffitaTN'ttrOD6VARAttEAMOrCiffit~7M3FP17.7fillS---
Consulte  esse selo • m  htt p:11funarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de MAURY BIGATON, do que 
dou fé. 

Capanema-PR, 28 de abril 

ua-.7 Ad f 101151881:: 

Emolumento: R$3,62 (VRC 21,68); Selo: R30,69, FunreJus: R$0,90. 4. R.:04,1430as, 13  7322:Cilig 

coe):ePteüeteggdot)esignatio  tn— 

Centin 

..°-gokbral‘l 



Capanema-PR, 28 de abr 

M BIGATON & CIA LTDA 
FONE: (46) 3552 1428 

Av. Pedro V. Parigot de Souza, n 2  860, Centro-CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

mbigaton@wmail.com.br  

CNPJ: 07.517.372/0001-39  

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUICA-  0 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°  014/2015 

M. BIGATON & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 07.517.372/0001-39, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. MAURY BIGATON, portador do documento 

de identidade RG n° 1.496.984, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 368.902.789-68, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema, 28 de Abril de 2015. 

"107.517.372/ 001-341 

Bigaton & Cia. Ltda. 

Av. Pedro VP de Souza, 860 - Centro 
fv,760-000 	Capanema - Paraná 

MAURY BIGA N 

RG N°  1.496.984/CPF N° 368.902.789-68 

Sócio Administrador 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-00 

(46)3552-3710 ---Seto"DigitarN. M90196:01pkeilIMOrControlwrNIGenrrnaS--
Consult* esse silo em http:Mfunarp en.corn.br   

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de MAURY BIGATON, do cue 
dou 

Emolumento: R$3,62 (VRC 21,68); Selo: R$0,69 Funrejus: RS0,90 

NO 
SO 

z.")t'  Adelar ar uel 
kerde Deletet Dtsglado ra 

"AlCi"s'1332  Centro 	4<"

-e 

- CA144°'  

E 



AR BIGATON 
7.077.215-9 

N° 027.409.389-85 

M. BIGATON & CIA LTDA 

FONE: (46) 3552 1428 

Av. Pedro V. Parigot de Souza, n°860, Centro-CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

mbigaton@wmail.com.br  

CNPJ: 07.517.372/0001-39  

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 014/2015 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa M. BIGATON & CIA LTDA - ME inscrita no 
CNPJ/MF n° 07.517.372/0001-39, com sede à Av. Pedro V. Parigot de Souza, n° 860, 
Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná, representada neste ato por seu 
Sócio Administrador, o Sr. MAURY BIGATON, portador do documento de identidade 
RG n° 1.496.984, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 368.902.789-68, nomeia e constitui 
a pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais 
como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela 
Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; 
c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 
receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de 
materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades 
solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou 
incompletos e providenciar a sua substituição; entregar em nome da empresa os 
atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 
realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 
recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 
constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 
identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços; 

r07.5 7.372/0001-39 

M.6 igaton & Cia. Ltda. 

o VP de Souza, 860 - Centro 
30 - Capanema - Paraná 

Av. Pedr 
5760-0 

MAURY BIG ON 
Sócio Administrador 

 



 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

 

WAISkillin~›. ,,- 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

>000000000000< 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	 Ø0 	~414A 

Rq ., 
NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

DEBORAH CARLA BELE ZANON 
k, 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO
....5.... 

' • 4, N 
. 	• 

SEXO NA• F E 
REGIME DE BENS(se casado) 

COMUNHÃO PARCIAL 
4 

, 
FILHO DE (pai) ' 
ADRIANO BELE 

(mãe) 

I NELDA JAGNOW BELE 	
P IVEtaP4 . , 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

27/09/1981 
IDENTIDADE (número) 

8.098.348-4 
Órgão emissor 

I SSP 
UF ICPF(número) 

I PRi 030.106.889-54 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

=00000000= 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA PRINCIPAL 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

CAMBUÍ 
CEP 

85.760-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da 
junta Comercial) 

5920 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

i PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO 

empresária, que não possui 
PARANA 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÂO 
CÓDIGO DO EVENTO 

YJO000000C000( 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XYJO00000000IX 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XX)0000(X000(XX 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
X:000000000= 

NOME EMPRESARIAL 

DEBORAH CARLA BELE ZANON 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA PARAIBA 
NUMERO 

1100 
COMPLEMENTO 

ØØ )a  

BAIRRO/DISTRITO CEP 

85.760-000 

CODIGO DO MUNICIPIO 
(Osci'då juntå Comercial) 
,592p- 	.. 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

•CAPANEMA 	 I PR 	I BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL - RS 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

VINTE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(erme) 

Atividade Principal 

4211101 
Atividade secundaria 
4313400 

4319300 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

DESCRIÇAO DO OBJETO 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS. 	 • 
PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS COM PEDRAS IRREGULARES. 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM. / 
SERVIÇOS DE P EPARAÇÃO DE TERRENOS. X 

, 

Pi dc,itiva 	ivii.: ,t.;.1,-,,, 	, ... 	...,,,,,,, ,,,,,.- 

:Yø> 	glasets docurcento é cópia fie 

- 	de eilpa L 
 / 	

et~  ,r8„. 	0, 	/ Og / 
xxxxxxx 

xxxxxxx 

s. 

cg;;P" 

i 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/12/2012 

UMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

xxxx)ooax)000( 

TRANS ERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	 UF 	USO DA JUNTA COME IAL 
IRE 	TERIOR 

xxmoococc000( 	 : ,k N!.A .C,cNibm.,.i-AL: 	1 	rri 
DO ' 	Y IM 

ENTAL 	3 	O 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ou pelo representante/assistente/gerente) 

>C b.ii6k9-1c2/\. 	CotAle 	e).(zie-- 	 k 

DATA DA ASSINATURA 

25/10/2012 
ASSINATURA DO EMPRESARIO 

, ,s,,v
• 

'` bt, 	c. 8 	j2 	 „ 
PØ USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 1+Ì11  	• 	 .. . 	. 

P BL-I-QUr 	E ARQUIVE- E 
111  

/Y JUNTA COMERCIALDO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 30/10/201 Ilk „Nvm 

ca e / 
SOB NÚMERO: 9 1 1 0 7 3 2 8 
protocolo: 12/723005-0, DE 29/10/2012 	 7/57,-- 	ii ir, h 

 ' 

3 A63.294-4 / PR 

j.--1 	10 /2.0) ij 
/, 

DEBOF,All CARLA FRLE ZANON 	 SEBASTIÃO 
SECRETARIO 

MOTTA 
GERAL 

201203872971 
b 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARAN 
^^ "" 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: '0011001' 
Certificamos que as informações abaixo constam'dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
DEBORAH CARLA BELE ZANON "7  

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0732876-7 

CNPJ 

XXX4XXXX)(XXXX 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

30/10/2012 

Data de. Início 
de Atividade 

01/12/2012 :1 

Endereço Completo (Logradouro, N° e COmplemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PARAIBA, 1100, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85,760.000 

Atividade(s) Econômica(s) 
4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM / 

43194/00 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Capital:,42$ 	20.000,00 

(»TESIL REAIS) 	 ,. 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresia, 

Último, Arquivamento 

Dataz32.14/2042------ nero: 20127230041 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

' 	Status  
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
DEBORAH CARLA BELE ZANON 

ldentidade: 	8.098.348-4,SSP/PR 	 CPF: 030.106.889-54 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Parcial 

15/267166-6 

:CAPANEMA - PR, 27 de abril de 2015 
4 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 



Capanema, 28 de abril de 2015. 

• e, 

DEBORAH CARLA BELE ZANON ME 
SOLO MÁQUINAS 

E-mail: dehbz(&,hotmail.com  - fone: 46-9980-2600 
Rua Paraíba, 1100, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 

CNPJ/MF n°.17.130.193/0001-06 - Insc.Municipal: 3620-0 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Capanema, 28 de abril de 2015. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigout de Souza, 1080 — Centro. 
85.760-000 — Capanema — PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 014/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n°. 10.520/2002, a empresa 
DEBORAH CARLA BELE ZANON ME---cempr-e—plen-anrarte—& requisitos de 
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 014/2015, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA 
PARA USO DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA —
PR, conforme descrição constante d• ANEXO I. 

Deborah Carla Bele Zanon(firma reconhecida) 
Rg: 8.098.348-4 SSP/PR — CPF 030.106.889-54 
Cargo: Sócia gerente SERVIÇO NOTARIAL DE CAPAWEMA 

Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 
2 (46) 35524710 

--SaltrOtgltal-N.;89006~1-33P3reentroW;CGOM6:YZIS--  --
Consult* esse solo em httplfunarpen.com.br   

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indl ada de DEBORAH CARLA BELE 
ZANON, do que dou nl. 

Capanema-PR, 28 de 

17.130.193/0001-0E1  
DEBORAH CARLA 

ZANON - ME 

RUA PARAÍBA, 1100 
CENTRO 

85760-000 - CAPANEMA - PR 

Emolumento: R$3,62 (VRC 21,68); Selo; R$0,6 ; Funrejus: R$0, 



DEBORAH CARLA BELE ZANON ME 
SOLO MÁQUINAS 

Rua Paraíba,1100, centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
E-mail: dehbzhotmail.com  - Fone: (46) 9980-2600 

CNPJ/MF n°.17.130.193/0001-06 - 	Insc.Municipal: 3620-0 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa DEBORAH CARLA 
BELE ZANON ME, com sede à Rua Paraíba, 1100, centro, Cep 85760-000, Capanema, 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 17.130.193/0001-06 e Inscrição Municipal n°. 
3620-0, representada neste ato por sua Sócia Proprietária do outorgante, Sra. Deborah 
Carla Bele Zanon, portadora da Cédula de Identidade RG no. 8.098.348-4 e CPF n°. 
030.106.889-54, nomeia e constitui seu bastante Procurador 9,..5r-,--«14~dif—Z-afterr,--
portador da Cédula de Identidade RG n°.8.147.560-1 e CPF n°. 029.579.759-20, a quem 
confere amplos poderes para representar a empresa DEBORAH CARLA BELE 
ZANON ME perante a Prefeitura Municipal de Capanema, no que se referir ao 
presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 014/2015, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE 
QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os 
envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N°. 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(N°. 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas nas etapas de 
lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas etapas de lances, negociar 
a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 31 de dezembro de 2015. 

ZANON - ME 

RUA PARAi8A, 1100 
CENTRO L  85760-000 - CAPANEMA - PR 

6.g-tc‘ tx_ 	.  
Carla Bele Zanon— Sócia Empresária 

i 7. 30.193/0001-0E1 SERVIÇO NOTARIAL CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema 

D 
- PR - CEP 85.760-000 

12 (46) 3552.3710 
-''‘10-DVItattr99C06:11VOK:ZVV7SeeffitrbTei-C1~11)S— DEBORAH CARLA BELÉ 	 Consulte esse selo em http:Wfunarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de DEBORAH CARLA BELE 
ZANON, do que dou fé. 

Capanema-PR, 28 de ab 

2 8 ABR. 015 

Emolumento: R$3,62 (VRC 21,68); Selo: R$0,6 Funrejus: R$0,90. 



Capanema-PR, 28 de ab 

Emolumento: R$3,62 (VRC 21,68); Selo: R$0,69; FunreJus: R$ 

o 

Adelar 
AginteDefelladoDestgnado 

• %Naga" 1332 
Centro 	Qv 
'CAPAIsegs. 

DEBORAH CARLA BELE ZANON ME 
SOLO MÁQUINAS 

Rua Paraíba, 1100, centro, Cep 85760-000,Capanema, Paraná 
E-mail: dehbzhotmail.com  - Fone: (46) 9980-2600 

CNPJ n°. 17.130.193/0001-06- Insc.Municipal: 3620-0 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Declaro, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa DEBORAH CARLA BELE 
ZANON ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 17.130.193/0001-06. é microemplesa..ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

omplementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos 
conhecer na Integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório Convite n°. 014/2015, 
realizado pelo Município de Capanema — PR. 

YI3 

Ir' 

«ti  
28/04/2015 

DEBORAH CARLA BELE 
ZANON - ME 

RUA PARABA, 1100 
CENTRO 

85760-OrtD - 	 - PR 

SERVIÇO NOTARIAL OE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

IR (46) 3552-3710 
"--Seits-Drowilelay0067§MYArra3MtWierdirerCPINWVZI 	 

Consulte esse selo em http:51funarpen.com.br  
Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de DEBORAH CARLA BELE 
ZANON. do que dou fé. 

01 
41249 4(01 

0. 
,04, 45' 

2,1att._ c 8 ,  
(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecid 

Deborah Carla Bele Zanon 
Rg: 8.098.348-4 SSP/PR — CPF: 030.106.889-54 
Cargo: Sócia Gerente 

ri7.130.193/0001-06 



b.1k--Lt  
DEBORAH CARLA BELEZANON - ME 
i..CNPJ: 17.130.193/0001-06 

H7.130.193/0001 -0é1  
DEBORAH CARLA Bat 

ZANON - ME 

RUA PARAÍBA, 1100 
CENTRO 

85760-000 - CAPANEMA - PR 

Validade da proposta: Mij dias 

esPropmta-Versáa11.33 27/04/201517:20:18 

E-mail: ceserlucasrenz@grnail.com  

Telefone: 
	

Fax: 	 Celular: 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 14/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 17.130.193/0001-06 	Fornece dor : DEBORAHCARLA BELEZANON- ME 
Endereço : R PARAÍBA 1100 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: CESER LUCAS RENZ 	 Telefone contador: 46-35521239 
Representante: 	 CPF: 	. - 	 RG: 
Endereço representante: CEP- 	 Telefone representante: 
E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEN1A/PR 
	

Conta: 24905-X 	 Data de abertura: 03/04/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
Lote: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 
001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ CARREGADEIRA DE POTÊNCIA MINIMA 400,00 H 186,67 	SOLO MAQUINAS 184,90 73.960,00 

DE POTÊNCIA MINIMA DE 95 hp, COM OPERADOR 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 300,00 H 246,67 0,00 
MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO TRUCK BASCULANTE, TRAÇÃO 6x4, 

CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE NO MiNIMO 10 m3, COM OPERADOR 

500,00 H 143,33 0,00 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 500,00 H 246,67 0,00 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ROLO COMPACTADOR COM PESO DE 250,00 H 201,67 0,00 
COMPACTAÇÃO DE MÍNIMO DE 25 TONELADAS, COM OPERADOR 

006 HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE NO MÍNIMO 22 TONELADAS 100,00 H 332,50 0, 00 
EQUIPADA COM ROMPEDOR COM CAPACIDADE MINIMA DE 2.500 KG, COM OPERADOR. 

007 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 250,00 H 165,00 	SOLO MAQUINAS 163,80 40.950,00 
75HP, COM OPERADOR. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 114.910,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 114.910,00 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXXXXXXXXXXXX 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	 tLRo 	pARANA 

XXXXXXXXXXXXX 	 = 	R 	"'`., 
, 	 omp eto, sem 	• evle uras 

DEBORAH CARLA BELE ZANON r 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL  

CASADO 
SEXO 

M e F E 

REGIME DE BENS(se casado) 	 • 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO DE (pad 	 (mãe) 

ADRIANO BELE 	 I NELDA JAGNOW BELE 	 . ,. 
INIEMF'> 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

27/09/1981 
IDENTIDADE Inúmero) 

8.098.348-4 

Órgão emissor 

I 	SSP 
UF 

PR 

CPF(niknero) 

j 030.106.889-54 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - roa, av, etc) 

RUA PRINCIPAL 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

xxxxxm00000( 
BAIRRO/DISTRITO 

CAMBUÍ 

CEP CÓDIGO 

85.760-000 

DO MINICIHO (Uso da 
'unta C 	 • J 

 69.29
ornerçt;t0:
., 	. 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

l PR 

' 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CODIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRIÇÁO 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

 
CODIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

DEBORAH CARLA BELE ZANON 

LOGRADOURO Irua,ev, etc) 

RUA PARAIBA 
NUMERO 

1100 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

CODIGO DO MUNICIPIO 
(Uso.da Junta Cornjk9.ipl) 
.5920 . 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 I PR 	I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPI fAL 	RS 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

VINTE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONOMICA 

(stue) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS. 
Atividade Principal 

4211101 
Atividade secunclåna 

4319300 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

XXXXXXX 

4313400 :n  

xxxxxxx vl  

PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS COM 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM. / 
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE TERRENOS. 

PEDRAS IRREGULARES. 

XXXXXXXXXX 

eertsuilk..dotrmurnm mo  

6DOtkålne ' iii O 

;‘ - 	--- 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/12/2012 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

xxxxxxxxxxxxx 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
IRE ANTERIOR 	 .., 
xxxxxxxxxxxxx 	

.., 	„mg UF 

Ur  - 
na 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

C 
,
,N*P4 

. n -eti
4t  

..., , 	
.1  '$ , 4, Irri s 

ENTAL,3-néo 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (Ou pelo representantetassIstentetgerente) 

,,- 
k-'1:, C À / \ 	C.-CtAie 	_.,de - 	2-0-"..4,„,,9-\-- 	

e,,,,kA R.E:Z,  

DATA DA ASSINATURA 

25/10/2012 

ASSINATURA DO EMPRESARIO 	 e  ,A. 	\ , 

I 	 ' 	,k2. - j-Ick 1,k_ 	C. - 	7-2) 	/2 	,.....—. - 	. 	c 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 	 t 

DEFERIDO. f.,...,.-: 
r - 

P UB-Liet,S• E ARQUIVE- 'E 
7 _ 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 30/10/2012 	 A 
SOB NÚMERO: 411073°2-8-V-re ,3  

;,,,, 

I 

7 	, k k 	_ 	, 

\ II  
m.  Protocolo: 12/723005-0, DE 29/10/2012 

----_,,(45" —T,-kIca e 

3.463.294-4 I PR 
7 . 	, 	, 

PJ.- .,..- t--i 	/r,),-AL 	'-',, 
1t, 

.4)2BORAH CARLA BELE ZANON 	 SEBASTIÁO MOI-A ., 
SECRETARIO GERAL 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIl 

201203872971 



IIIIIIIIIIHDIIIIIIIIIL II 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

¡CAPANEMA - PR, 21 dé abril de 2015 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: • 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arqUivados nesta Junta ComerCial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
DEBORAH CARLA BELE ZANON 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

Data de Início 
de Atividade 

41 1 0732876-7 XXXX1XXXXXXXXX 30/10/2012 01/12/2012 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PARAIBA, 1100, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econômica(s) 

4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E F/ERROVIAS 

4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM i  

4319-3/00 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Capital:42$ 	20.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(VINTE MIL REAIS) (Lei n° 123/2006) 

Mic=zesa 

Último Arquivamento Situação da Empresa 
Data: .3_01.1.91211,1,2.—,— 	Número: 	20127230041 REGISTRO ATIVO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA Status 
Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA' KXXXXXXXXXXXXX)00(XXXXXXX 

Nome do Empresário 
DEBORAH CARLA BELE ZANON 

Identidade: 	8.098.348-4,SSP/PR 	 CPF: 030.106.889-54 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: 	CoMunhão Parcial 



Página: 1/1 

[ Voltar 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

gde,k,..b. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.130.193/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/10/2012 

NOME EMPRESARIAL 
DEBORAH CARLA BELE ZANON - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SOLO MAQUINAS PESADAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R PARAIBA 

NÚMERO 
1100 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3552-1239 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/10/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** ***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
I,* ****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 27/04/2015 às 13:59:46 (data e hora de Brasília/. 

Consulta QSA / Capital Social 

Mrep.:71.-or Pti't loa 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPEcnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 27/04/2015 



Certidão Internet 
	

Page 1 of 1 

Pa rtigipASIL Acesso à informação 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DEBORAH CARLA BELE ZANON - ME 
CNPJ: 17.130.193/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 	• 	eo dia 7 /2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida 	2,  /10/2015. 
Códi•o de controle d- 	dão: 5230.8A25.087B.7935 
Qualqu 	ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 'rep arar página. 
para imp re a° 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 27/04/2015 
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CA I XA 	 u E: RA L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17130193/0001-06 

Razão Social: DEBORAH CARLA BELE ZANON ME 

Nome Fantasia:SOLO MAQUINAS PESADAS 

Endereço: 	RUA PARAIBA 1100 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/04/ - 5 a 045/2015 

Certificação Núm ro:-.201-504009530985117847 

Informação obtida em 27/04/2015, às 14:07:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/CrVCrf/FgeCFSImprinurPapel.a...  

R 

1 de 1 	 27/04/2015 14:0' 



Certidão Internet 
	

Page 1 of 1 

Partii1FASIL Acesso à informação 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DEBORAH CARLA BELE ZANON - ME 
CNPJ: 17.130.193/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://vvww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Preparar pStina 
pana impreash 

Certidão emitida 
Emitida 
Váli 
Có 	 certidão: 6230.8A25.08713.7935 
Qualqu -sura ou emenda invalidará este documento. 

• 

I • 

8:44 do di 
até 24/10/2015. 

o de control 

tamente 
2 04/2015 <hora e data de Brasília>. 

om base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 

Nova Consulta 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 27/04/2015 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARÁ- NA 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria de Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013116870-03 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.130.193/0001-06 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida 	 ecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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R PARAÍBA, 1100 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Construção de rodovias e ferrovias, Obras de terraplenagem 

Certidão emitida rio dia Capanema, 27 de Abril de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C211,11F2QE5M244XX972 

g1 

27/04/2015 17:16 

Certidão 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stifiõertidgLview.l...  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO POSITIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
26/06/2015, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A 
EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO. 

POSITIVA N°: 1023/2015 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE5M244XX972 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: DEBORAH CARLA BELE ZANON - ME 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

{$nrControle} 	17.130.193/0001-06 
ENDEREÇO 

3 

1 de 1 



ustas = R$ 25,90 
gina 0001/0001 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidãd Negativa 

Certifico, a pedido de parte interesada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

DEBORAH CARLA BELE ZANON ME 

CNR.I. 17130.193/0001-06, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111111111,1!Ii1„11,11,1,1,111Aili11,1,111 1411 	111!10111111 jIii,411111:1! 11111 
e 

VITOR Flee ►  AGNO 

PÓPER JUDICIÅ1:10 
4utz-D do Direito da Comarca de 

e0parten--ta - Estado do Paraná 
' Av. Partgot rio Souza, 1112 

CattiVIO 	Cooti.~, r2:!..3t,,tbt.41dor, Parttdor 

Dirpostlå710 Faigeo AÇ;o1lador !uå cial 

Ci4P.101.90.161k0001-67  

PI, ma Stafoem Faceta - Tiver 

'Mt.1~ 
CCIPW,W quz evo, faz--umen,o e cópia fiei 

nst. 

=-4-A 



657 
VRC 	R$ 

Certidão 67,00 11,18 

Funrejus 25% 17,49 2,93 

Buscas 3,00 0,50 
Selo/Funarpen 14,37 2,40 

Total 101,86 17,01 

PrÓkitt.Te 	 ï4 i b...A åå, 

que «ta doeumento é cópia ilel 

'Joe 
og,wzma, 	 O / 

--C 

j-abefionato de 9Protesto deituíos de Capanema 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocaoanemagmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 0B:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NabATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 197, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que DEBORAH CARLA BELE ZANON ME., empresária individual  

situada na Rua Paraíba n° 1100, em Capanema — Pr., inscrita no CNPJ  

sob N° 17.130.193/0001 06,tenha títulos protestados nos últimos 05 (CINCO) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 27 de abril de 2015. 

- 

Escrevente Substituta 

.ço Q-:z 

490% (15 g Consulte esse selo e 
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SELO DIGITAL N° 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DEBORAH CARLA BELE ZANON - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.130.193/0001-06 
Certidão n°: 95731011/2015 
Expedição: 27/04/2015, às 14:08:39 
Validade: 23/10/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DEBORAH CARLA BELE ZANON - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.130.193/0001-06, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent s 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endttst.jus.br  



C1.1L. 	 8 .  
Nome: Deborah Carla Bele Zanon(firma reconhecida) 
Rg: 8.098.348-4 — CPF: 030.106.889-54 
Cargo: Sócia Gerente 

ri 7.130.193/0001-0 
DEBORAH CARLA BELE` 

ZANON = ME 

RUA PARAi A, 1100 
CENT 

85760-nOn. - CAP 'N MA 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46)3552.3710 
--SetterBtgital.hi.a90196:1M2AJMROM-ControtereseMS:naS----- 

Consult* 	esse selo em httpalfunarpen.com.br  
Reconheç> por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de DEBORAH CARLA BEU 
ZANON, do que dou fé. 

Capanema-PR, 28 de ab 

Emolumento: R$3,62 (VRC 21,68); Selo: R$0,69; Funrejus: R$0,90. 

DEBORAH CARLA BELE ZANON ME 
SOLO MÁQUINAS 

Rua Paraíba, 1100, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 
E-mail: debbzhotmail.com  - Fone: 46-9980-2600 

CNPJ/IVIF n°. 17.130.193/0001-06 - Insc.Municipal: 3620-0 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n°. 014/2015 

DEBORAH CARLA BELE ZANON ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 17.130.193/0001-
06, por intermédio de seu representante legal, a Sra. Deborah Carla Bele Zanon, 
portadora do documento de identidade RG n°. 8.098.348-4, emitido pala SSP/PR, e do 
CPF n°. 030.106.889-54, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 28 de abril de 2015 



o s 	= 1  

DEBORAH CARLA BELE ZANON ME 
SOLA MÁQUINAS 

Rua Paraíba, 1100, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 
E-mail: dehbzhotmail.com  - Fone: 46-9980-2600 

CNPJ/MF n°. 17.130.193/0001-06 - Insc.Municipal: 3620-0 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII  

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°. 014/2015 

DEBORAH CARLA BELE ZANON ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 17.130.193/0001-
06, por intermédio de seu representante legal, A Sra. Deborah Carla Bele Zanon, 
portadora do documento de identidade RG n°. 8.098.348-4, emitido pela SSP/PR, e do 
CPF n°. 030.106.889-54, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema/Pr., 28 de abril de 2015. 

Deborah Carla Bele Zanon(Firma Reconhecida 
RG n°. 8.098.348-4 — CPF n°. 030.106.889-54 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEIV(A 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552.3710 -----stio-tyartem*.Gecoelimmktreors7centrow-cmensrais 	 
consult*  esse selo em http:Mnerpen.com.br 

Reconheço por SEMELHANÇA e assInaturs In da de DEBORAH CARLA RELÊ 
ZANON, do que dou fé. 

Capanema-PR, 28 de 
.40 

Adelt] guelPezzini 
ker*OelegadODedfinado 

Emolumento: 103,62 (VRC 21,68); Selo: R60.69; Funrejus: R$0,90 	Rua Alag 
Cen

o 
 t° 	4Z2  
as, 1332 

-1:21PAtOs' 

'Inargo: Sócia gerente 
n7.130.193/0001-06 ° 

DEBORAH CARLA Bat 
ZANON - ME 

RUA PARAIBA, 1100 
7 C,TRO 

Z1575~ CARgNEMA - 	\] 



2.INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Por este instrumento, a empresa DEBORAH CARLA BELE ZANON ME, inscrita no 
CNPJ/MF no. 17.130.193/0001-06, com sede à Rua Paraíba 1100, centro, Capanema, Paraná, 
representada neste ato por sua sócia gerente a Sra. Deborah Carla Bele Zanon portadora do 
documento de identidade RG n°. 8.098.348-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 030.106.889-
54, nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a 
execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 
cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento 
emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos 
solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; 
d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de 
materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas 
nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 
providenciar a sua substituição; O entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e 
aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimento realizados; g) receber e assinar em 
nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 
fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a 
todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão 

RG .147.560-1 
..

- 

acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

j )  vt..(\ip I ik 	- /̂4,\) :D"\)  
Jurandir Zanon 

CPF : 
8
029 579 759-20

SSP/Pr. 
X17.130.193/0001-061  

1,‘. 	 DEBORAH CARLA BELÉ 
Deborah Carla Bele Zanon 	ZA ON - ME 

Sócia gerente RUA PARAIBA, 1100 	 1/(\ 

_____ 

 
CENTRO L  85760-000 - CAPANEMA - PR j 

DEBORAH CARLA BELE ZANON ME 
SOLO MÁQUINAS 

Rua Paraíba, 1100, centro CEP 85760-000, Capanema-Paraná 
E-mail: dehbzhotmail.com  - Fone: (46) 9980-2600 
CNPJ: 17.130.193/0001-06 - Insc. Municipal: 3620-0 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n°. 	 014/2015 	
G=. 



Declinou 

DeclInou 

Declinou 

500,00  

Vencedor 

Declinou 

Vencedor 

2 	 193,00 
?øl" ..- 
< 	• 

Emitido por. GABRIEL C  ;:ii.':..Z.4'.--..versão: 5511 m 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 246,67 

1 	 198,00 

Município de Capanema -2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 14/2015 

Pagina:1 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERV 

Lote: 	' C1 

CTE'N104,'. r.:11N MA 	Marca SLUD 
	

Quantidade: 

50629 DEBORAH CARLA GELE ZANON - ME 
Valor 

164,90 

179,00 

Vencedor 

1724 AA COLUSSI & CIA LTDA - ME Declinou 
Valor 

186,67 

2733 M. BIGATON & CIA LTDA Declinou 
Valor 

180,00 

54541 IVAR TERRAPLANAGEM LTDA- ME Declinou 
Valor 

186,67 

60534 CONSTRUBRAZ CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - ME. Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 180,00 

Item: 0002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA 	 Marca A. A COLUSSI 	 Qualidade: 	300;00 

MÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL M ÍN IMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

Fornecedor 1724 	 A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 238,03 

1 	 195,03 

Fornecedor 2733 	 M. BIGATON & CIA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 240,00 

Fornecedor 54541 	 IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 246,67 

Fornecedor 60534 	 CONSTRUBRAZ CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - ME. 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 200,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Item.0001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM RA C ARR EGAD A - 

DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 hp,•COM OPERADOR 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Item 0003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO TRUCK BASCULANTE, TRAÇÃO Sa4, 	 Marca M BIGATON 	 Quantid-ide. 

CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10m', COM OPERADOR 

Fornecedor 2733 	 M. BIGATON & CIA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 140,00 

1 	 125,00 

2 	 115,00 

Fornecedor 1724 	 A.A. C OLU SSI & CIA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 143,33 

Fornecedor 54541 	 IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 143,33 

Fornecedor 60496 	 GONCALVES E FAENELLO TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 131,50 

1 	 124,00 

Forrttcxdor 60534 	 CONSTRUBRAZ CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - ME. 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 130,00 

1 	 120,00 

kern. 0004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 
	

Marca: A. ACOLUSSI 

POTÊNCIA MINIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

Fornecedor 1724 	 A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Quantidade 

.~V41,13..k.h--'11.:,'. 
29(04/201510:10:d8 



Declinou C ONSTRUBRAZ CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA- M E. 

Valor 

16000 

Fornecedor 62434 

Rodada 

Lance Inicial 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5511 m 29l0Ø151010:58 

Município de Capanema - 2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 1412015 

Página:2 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERV 

2733 M. BIGATON & CIA LTDA Declinou 
Valor 

23500 

194,00 

54541 IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA- ME Declinou 

Valor 

239,26 

195,00 

190,00 

60496 GONCALVES E FAENELLO TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES LTDA - ME Declinou 

Valor 

234,50 

60534 C ONSTRUBRAZ CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - ME. Declinou 

Valor 

Item 0005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ROLO COM PACTADOR COM PESO DE 

COMPACTAÇÃO DE MINIMO DE 25TONELADAS, COM OPERADOR 

Fornecedor 1724 	 COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 200,00 

1 	 200,00 

Mar 	A A COLUSSI 	 Qualidade: 	250,01 ,  

Vencedor 

Item: 0006 HORA MAGIUNÅDE ESCAVADEIRA HID RAULICA DE NO MINIM 0 22 TONELADAS 	 Marca A A COLUSSI 

EQUIPADA COM ROMPEDOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 2.500 KG;  COM OPERADOR. 

Fornecedor 1724 	 A.A. COLUSSI Si CIA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Laico Inicial 	 332,50 

1 	 330,00 

Item: 0007 PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM RETROESCAVADEI4A DE POTENCIAMiNIMA 	Marca SOLO MAQUINAS 

75HP, COM OPERADOR. 

Fornecedor 50629 	 D EBORAH CARLA BELE ZANON - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 163,80 

1 	 159,00 

Fornecedor 1724 	 A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 165,00 

Quantidade: 	ictkocy 

Vencedor 

Quantidade: 	250,00 

Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 	 200,00 



29/04/2015 10:1058 Emitido por GABRIEL CIPRIANI, na versão. 5511 m 

M. BIGATON & CIA LTD 
MAURY BIGATON 

SIDICLEI SARIOLLI - ME 

BER 
Membro 

STEL LUCAT= LI N AURI 
Membr 

ARLA ESTEF GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Pr 	iro 

VANDA F A SIGNORI 
bro 

wiee- )000.07-e 

.er ssi & CIA LTDA - ME 
.0;?DEMIR CO LUSSI 

boat., 
io>  

- 
Vii PIAR - TERRA. ',AGEN LTDA - ME 

GILBERT 	RLOS FURLAN 

evp--  

DEBORAH CARLA BELE ZANON - ME 	 CONSTRUBRAZ CONST 
JURANDIR ZANON 	 ME. 

TERRAPLANAGEM LTDA - 

\ 

GONCALVES E FAENELLO TERRAPLANAGEM E 
CONSTRUCOES LTDA. - ME 

ODIRLEI ORLANDI GONÇALVES 

Município de Capanema - 2015 

Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 14/2015 

Pág ina:3 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERV 



Emitido por GABRIEL C IPRIANI, na versa° 5511 m 29Ø/2O1510:11:23 

VALOR TOTAL: 	406.85q;Ø 

Município de Capanema - 2015 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 14/2015 

i r• 

Pagina:1 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor! 1724-8 AA. COLUSSI & CIA LTDA - ME 	 CNP.J : 84.84050310001-65 Telefone: (46) 3552 - 1102 Status: Classificado 	 23800300 	I 

Lote 001 - Lote 001 	 23800000 

002 	38434 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM TRATOR DE 	H 	 303,03 Classificado 	A A COLUSSI 	 195,03 	58.50300 * 

ESTEIRAS DE POTÊNCIAMÍNIMA DE 155 hp E PESO OPERACIONAL MIN IMO DE 15 TONELADAS, COM OPERADOR 

004 	38436 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ESCAVADEIR 	H 	 500,00 Classificado 	A A COLUSSI 	 193,00 	96.500,00 * 

A HIDRÁULICA DEPOTÊNC IA MÍNIMA DE 95 HP, COM OPERADOR 

005 	39991 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ROLO COM PA 	H 	 250,00 Classificado 	A A COLUSSI 	 20000 	50.000,03 * 

CTADOR COM PESO DECOMPACTAÇÃO DE M IN IMO DE 25 TONELADAS, COM OPERADOR 

006 	42853 HORA MAQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE NO 	H 	 100,00 Classificado 	A. A. COLUSSI 	 33000 	3.3.000,00 . 
MÍNIMO 22 TONELADASEQUIPADA COM ROM PEDOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 2.503 KG, COM OPERADOR. 

Fornecedor: 50629-0 DEBORAH CARLA BELE ZAN ON - ME 

Lote 001 - Lote 001 

001 	38433 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ CARREGA 	H 

CNPJ: 17.130.193/0001-06 Telefone: 

400,00 Classificado 	SOLO MAQUINAS 

Status: Classificado 	 11135300 

111.350,00 

179,00 	71600,03 * 

DEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMADE POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 hp, COM OPERADOR 

007 	43143 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM RETROESCAV 	H 	 250,00 Classificado 	SOLO MAQUINAS 	 15900 	39750,03 * 

ADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA75HP, COM OPERADOR. 

Fornecedor: 2733-2 M. BIGATON & CIA LTDA 

Lote 001 - Lote 001 

003 	38435 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO TRUCK BASC 	H 

CNPJ: 07.517.372/0001-39 Telefone: 

500,00 Classificado 	M. BIGATON 

Status: Classificado 	 57.500,00 

57.500,00 

115,00 	57.500,00 * 

ULANTE, TRAÇÃO 6x4,CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 n?, COM OPERADOR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 014 - Pregão 

Aos vinte e nove dias de abril de 2015, às nove horas, no MUNÍCIPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 6025/2015, constituída 
pelos Srs. CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI 
HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a 
modalidade Pregão, veiculado através do n° 014, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE HORAS 
MÁQUINA PARA USO DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento 
das seguintes empresas: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, CONSTRUBRAZ CONSTRUTORA E 
TERRAPLANAGEM LTDA - ME, DEBORAH CARLA BELE ZANON - ME, GONCALVES E FAENELLO 
TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES LTDA. - ME, IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME e M. 
BIGATON & CIA LTDA. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes ALDO 
ALFREDO COLUSSI, LEANDRO RIZZI, JURANDIR ZANON, ODIRLEI ORLANDI GONÇALVES, 
GILBERTO CARLOS FURLAN e MARCOS CESAR BIGATON. Em seguida foi realizada a 
classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão 
devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi considerada como propostas válidas 
e vencedores chegando-se a seguinte: 
A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida 

de 
Preço Preço total 

1 2 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
DIVERSOS 	COM 	TRATOR 	DE 
ESTEIRAS DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 
155 	hp 	E 	PESO 	OPERACIONAL 
MÍNIMO DE 15 TONELADAS, COM 
OPERADOR 

A. 	A. 
COLUSSI 

H 300,00 195,00 58.500,00 

1 4 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
DIVERSOS 	COM 	ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DE POTÊNCIA MINIMA 
DE 95 HP, COM OPERADOR 

A. 	A. 
COLUSSI 

H 500,00 193,00 96.500,00 

1 5 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
DIVERSOS 	COM 	ROLO 
COMPACTADOR 	COM 	PESO 	DE 
COMPACTAÇÃO DE MÍNIMO DE 25 
TONELADAS, COM OPERADOR 

Á. 	A. 
COLUSSI 

H 250,00 200,00 50.000,00 

1 6 HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 	DE 	NO 	MÍNIMO 	22 
TONELADAS 	EQUIPADA 	COM 
ROMPEDOR 	COM 	CAPACIDADE 
MÍNIMA 	DE 	2.500 	KG, 	COM 
OPERADOR. 

A. 	A. 
COLUSSI 

H 100,00 330,00 33.000,00 

TOTAL 238.000,00 

DEBORAH CARLA BELE ZANON - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida 

de 
Preço Preço total 

1 1 

/ 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
DIVERSOS COM PÁ CARREGADEIRA 
DE POTÊNCIA MÍNIMA DE POTÊNCIA 
NANNA DE 95 hp, COM OPERADOR 

SOLO 
MAQUIN 
AS 

H 400,00 179,00 

L  

71.600,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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1 7 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
DIVERSOS 	 COM 
RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIAAS 
MINIMA 75HP, COM OPERADOR. 

SOLO 
MAQUIN 

H 250,00 159,00 39.750,00 

TOTAL 111.350,00 
M. BIGATON & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida 

de 
Preço Preço total 

1 3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
CAMINHÃO 	TRUCK 	BASCULANTE, 
TRAÇÃO 	6x4, 	CAÇAMBA 	COM 
CAPACIDADE DE NO MiNIMO 10 m3, 
COM OPERADOR 

M.. 
BIGATON 

H 500,00 115,00 57.500,00 

TOTAL 57.500,00 
A empresa DEBORAH CARLA BELE ZANON - ME apresentou a certidão do item 15.4.2, letra f) 
vencida. Porém, como se enquadra como ME/EPP, foi concedido o prazo de 48 horas para a 
apresentação da nova certidão. A empresa IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA - ME foi 
desclassificada por apresentar a certidão do item 15.4.1, letra g), vencida. Tendo em vista que 
a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 40  da Lei 10.520/2002, o 
prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes. 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA(' 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 28/06/2015, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1056/2015 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE55244X4BE9 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: DEBORAH CARLA BELE ZANON - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

36200 	 17.130.193/0001-06 	 3 
ENDEREÇO 

R PARAÍBA, 1100 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Construção de rodovias e ferrovias, Obras de terraplenagem 

Certidão emitida no dia Capanema, 29 de Abril de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE55244X4BE9 



CAPANEMA, 06/05/2015. 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2015 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições 
legais, conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e 
deliberação do processo que instrui o Pregão Presencial n° 014/2015, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DAS SECRETARIAS 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

Prestador Item Produto/Serviço Qúantida 
de 

Preço 

DEBORAH 
CARLA BELE 
ZANON - ME 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM Pk400,00 
CARREGADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 	MÍNIMA 	DE 
POTÊNCIA MINIMA DE 95 hp, COM OPERADOR 

179,00 

A.A. COLUSSI 
& CIA LTDA - 
ME 

2 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DIVERSOS 	COM 
TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA MINIMA DE 
155 hp E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 
TONELADAS, COM OPERADOR 

300,00 195,00 

M. BIGATON & 
CIA LTDA 

3 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	COM 	CAMINHÃO 
TRUCK BASCULANTE, TRAÇÃO 6x4, 	CAÇAMBA 
COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 m3, COM 
OPERADOR 

500,00 115,00 

A.A. COLUSSI 
& CIA LTDA - 
ME 

4 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DIVERSOS 	COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA MINIMA 
DE 95 HP, COM OPERADOR 

500,00 193,00 

A.A. COLUSSI 
& CIA LTDA - 
ME 

5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ROL6250,00 
COMPACTADOR COM PESO DE COMPACTAÇÃO 
DE MINIMO DE 25 TONELADAS, COM OPERADOR 

200,00 

A.A. COLUSSI 
& CIA LTDA - 
ME 

6 HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 
NO MINIMO 22 TONELADAS 	EQUIPADA COM 
ROMPEDOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 2.500 
KG, COM OPERADOR. 

100,00 330,00 

DEBORAH 
CARLA BELE 
ZANON - ME 

7 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DIVERSOS 	COM 
RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA MINIMA 75HP, 
COM OPERADOR. 

250,00 159,00 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6073/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 014 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com as leis n° 10.520/02 e 
8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n° 014/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA 
USO DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, 
parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item* 
Prestador Item Produto/Serviço Quantida 

de 
Preço 

DEBORAH 
CARLA BELE 
ZANON - ME 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM PÁ 
CARREGADEIRA 	DE 	POTÊNCIA 	MÍNIMA 	DE 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 hp, COM OPERADOR 

400,00 179,00 

A.A. COLUSSI 
& CIA LTDA - 
ME 

2 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DIVERSOS 	COM 
TRATOR DE ESTEIRAS DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 
155 hp E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 15 
TONELADAS, COM OPERADOR 

300,00 195,00 

M. BIGATON &3 
CIA LTDA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM CAMINHÃO TRUCK 
BASCULANTE, TRAÇÃO 6x4, 	CAÇAMBA COM 
CAPACIDADE 	DE 	NO 	MÍNIMO 	10 	m3, 	COM 
OPERADOR 

500,00 115,00 

A.A. COLUSSI 
& CIA LTDA - 
ME 

4 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DIVERSOS 	COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 95 HP, COM OPERADOR 

500,00 193,00 

A.A. COLUSSI 
& CIA LTDA - 
ME 

5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS COM ROLO 
COMPACTADOR COM PESO DE COMPACTAÇÃO DE 
MÍNIMO DE 25 TONELADAS, COM OPERADOR 

250,00 200,00 

A.A. COLUSSI 
& CIA LTDA - 
ME 

6 HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 
NO MÍNIMO 22 TONELADAS 	EQUIPADA COM 
ROMPEDOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 2.500 
KG, COM OPERADOR. 

100,00 330,00 

DEBORAH 
CARLA BELE 
ZANON - ME 

7 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DIVERSOS 	COM 
RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA MÍNIMA 75HP, 
COM OPERADOR. 

250,00 159,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 014/2015, R$ 406.850,00 
(quatrocentos e seis mil, oitocentos e cinqüenta reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 06 de maio de 2015. 

LINDA IR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 041/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2015 

Aos seis dias de maio de 2015, o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir 
Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial n° 014/2015, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 
Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem. 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, sediada na R PADRE CIRILO, 303 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
84.840.503/0001-65 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr. ALDEMIR COLUSSI, portador do CPF n° .524.947.489-68 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 

MÁQUINA PARA USO DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Projeto Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Unidade de 

medida 
Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM 	TRATOR 	DE 	ESTEIRAS 	DE 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 hp E PESO 
OPERACIONAL 	MÍNIMO 	DE 	15 
TONELADAS, COM OPERADOR 

H 300,00 195,00 58.500,00 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 HP, 	COM 
OPERADOR 

H 500,00 193,00 96.500,00 

5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
COM ROLO COMPACTADOR COM PESO 
DE COMPACTAÇÃO DE MÍNIMO DE 25 
TONELADAS, COM OPERADOR 

H 250,00 200,00 50.000,00 

6 HORA 	MÁQUINA 	DE 	ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 	DE 	NO 	MÍNIMO 	22 
TONELADAS 	EQUIPADA 	COM 

H 100,00 330,00 33.000,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Setor de Licitações 

ROMPEDOR COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 2.500 KG, COM OPERADOR. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVICOS  

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata 

de Registro de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários 

previamente informados, conforme edital, Projeto Básico e solicitação fornecida pela 

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e/ou a Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. O início da prestação de serviços deverá ser imediato mediante solicitação do 

Município, após elaboração do projeto básico pela Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, e/ou da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

4.2. O projeto básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 

a. 1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

a.2) Identificação do maquinário/veículo que irá executar os serviços; 

a.3) Estimativa de tempo necessário para a efetivação dos serviços em horas; 

a.4) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

a.5) Local de execução dos serviços; 

a.6) Identificação do responsável técnico pela elaboração do memorial 

descritivo; 

a.7) Assinatura do Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e/ou da 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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4.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário 

para os serviços, os Secretários responsáveis solicitarão à CONTRATADA para 

elaborar avaliação prévia do serviço a ser executado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, a qual deverá constar do projeto básico mencionado no item 4.2  

deste instrumento.  

4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 

4.2.3. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo 

Licitatório.  

4.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, 

devendo a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer 

acidente que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos 

serviços. 

4.4. O transporte dos veículos até o local dos serviços será de total responsabilidade 

da proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer 

durante o translado.  

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a 

ser recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

4.7. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do projeto básico e as informações previstas no 

subitem 4.2 deste instrumento.  

4.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade 

administrativa.  

4.9. A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a 

prévia elaboração do projeto básico configura a concorrência da empresa para 

a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a 

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 

serviços, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  
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CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, 

nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao 

recebimento definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços 	eletrônicos: 	empenho@can anema.nr. gov. br 	e/ou 

compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue em mãos dos Servidores designados para 

o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 

Notas Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 

o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao 

Cadastro de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente 

serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 

não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas 

no respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 
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5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 
o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 
indenização pelos danos decorrentes. 
5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. 
5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 
termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 
às multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será 
precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
da Ata de Registro de Preços. 
5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 
ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de 
Preços, a despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para 
atendimento de despesas da mesma natureza. 
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2015 720 07.001.12.361.1201.2102 000 
2015 730 07.001.12.361.1201.2102 103 
2015 740 07.001.12.361.1201.2102 104 
2015 1480 08.001.26.782.2601.2262 000 
2015 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO  

DE PRECOS  

6.1. A fiscalização da prestação de serviços será exercida por um representante da 

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e/ou da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, nos termos do Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem como atestar o recebimento provisórios do objeto, nos termos do 

item 28 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e 

posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela 

Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 

Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a contratação do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 

disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da  

Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 

superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

((-\ 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
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caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem 

o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 

produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a 

deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 

da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para 

a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 

nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 

Diário Oficial Do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, 

de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

O Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, 
garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso, não justificado, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do 
valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 
que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
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10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 

que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município 

e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e 

no respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
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15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do 

art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 014/2015, o seu respectivo Termo 

de referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 014/2015. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita 

Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ALDEMIR COLUSSI, 

qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 06/05/2015. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2015 

Aos seis dias de maio de 2015, o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir 
Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial n° 014/2015, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 
Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem. 

DEBORAH CARLA BELE ZANON - ME, sediada na R PARAÍBA, 1100 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
17.130.193/0001-06 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sra. DEBORAH CARLA BELE ZANON, portadora do CPF n° .030.106.889-
54 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 

MÁQUINA PARA USO DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Projeto Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Unidade de 

medida 
Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
DIVERSOS COM PÁ CARREGADEIRA 
DE POTÊNCIA MÍNIMA DE POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 95 hp, COM OPERADOR 

H 400,00 179,00 71.600,00 

7 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
DIVERSOS 	 COM 
RETROESCAVADEIRA DE POTÊNCIA 
MINIMA 75HP, COM OPERADOR. 

H 250,00 159,00 39.750,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE  
PRECOS  
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata 
de Registro de Preços. 
3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários 
previamente informados, conforme edital, Projeto Básico e solicitação fornecida pela 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e/ou a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  
EXECUÇÃO DO OBJETO  
4.1. O início da prestação de serviços deverá ser imediato mediante solicitação do 
Município, após elaboração do projeto básico pela Secretaria de Viação, Obras e 
Serviços Urbanos, e/ou da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
4.2. O projeto básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 
a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 
a.2) Identificação do maquinário/veículo que irá executar os serviços; 
a.3) Estimativa de tempo necessário para a efetivação dos serviços em horas; 
a.4) Prazo para início e conclusão dos serviços; 
a.5) Local de execução dos serviços; 
a.6) Identificação do responsável técnico pela elaboração do memorial 

descritivo; 
a.7) Assinatura do Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e/ou da 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes. 
4.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário 
para os serviços, os Secretários responsáveis solicitarão à CONTRATADA para 
elaborar avaliação prévia do serviço a ser executado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, a qual deverá constar do projeto básico mencionado no item 4.2 
deste instrumento. 
4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 
autorização da prestação dos serviços. 
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4.2.3. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo  
Licitatório.  

4.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, 

devendo a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer 

acidente que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos 

serviços. 

4.4. O transporte dos veículos até o local dos serviços será de total responsabilidade  

da proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer 

durante o translado.  

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a 

ser recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

4.7. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do projeto básico e as informações previstas no  

subitem 4.2 deste instrumento.  

4.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade 

administrativa.  

4.9. A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a 

prévia elaboração do projeto básico configura a concorrência da empresa para 

a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a 

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 

serviços, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, 

nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao 

recebimento definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  
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endereços 	eletrônicos: 	empenho@capanema.pr.gov.br 	e/ou 
compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue em mãos dos Servidores designados para  
o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 

Notas Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 

o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao 

Cadastro de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente 

serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 

não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas 

no respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 

o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 

indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras. 
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5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 
termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 
às multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será 
precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
da Ata de Registro de Preços. 
5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 
ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de 
Preços, a despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para 
atendimento de despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Exercício da despesa 

2015 720 07.001.12.361.1201.2102 000 

2015 730 07.001.12.361.1201.2102 103 

2015 740 07.001.12.361.1201.2102 104 

2015 1480 08.001.26.782.2601.2262 000 

2015 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

6.1. A fiscalização da prestação de serviços será exercida por um representante da 

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e/ou da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, nos termos do Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem como atestar o recebimento provisórios do objeto, nos termos do 

item 28 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e 

posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela 

Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
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Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a contratação do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 

disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 

superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 
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8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem 

o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 

produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a 

deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 

da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para 

a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 

nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 

Diário Oficial Do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, 
de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, 

garantidas a prévia defesa: 
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I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso, não justificado, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do 
valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 
que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 
seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
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10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município 

e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e 

no respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do 

art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 014/2015, o seu respectivo Termo 

de referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 014/2015. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita 

Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) DEBORAH CARLA BELE 

ZANON, qualificada preambularmente, representando a Detentora da Ata e 

testemunhas. 

Capanema, 06/05/2015. 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2015 

Aos seis dias de maio de 2015, o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir 
Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial n° 014/2015, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 
Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem. 

M. BIGATON & CIA LTDA, sediada na AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE 
SOUZA, 860 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no 
CNPJ sob o n° 07.517.372/0001-39 doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr. MAURY BIGATON, portador do CPF n° .368.902.789-68  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 

MÁQUINA PARA USO DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Pro eto Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Unidade 

de medida 
Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	COM 
CAMINHÃO 	TRUCK 	BASCULANTE, 
TRAÇÃO 	6x4, 	CAÇAMBA 	COM 
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 10 m3, COM 
OPERADOR 

H 500,00 115,00 57.500,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assinatura da Ata 

de Registro de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados conforme locais, formas e horários 

previamente informados, conforme edital, Projeto Básico e solicitação fornecida pela 

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e/ou a Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. O início da prestação de serviços deverá ser imediato mediante solicitação do 

Município, após elaboração do projeto básico pela Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, e/ou da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

4.2. O projeto básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 

a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

a.2) Identificação do maquinário/veículo que irá executar os serviços; 

a.3) Estimativa de tempo necessário para a efetivação dos serviços em horas; 

a.4) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

a.5) Local de execução dos serviços; 

a.6) Identificação do responsável técnico pela elaboração do memorial 

descritivo; 

a.7) Assinatura do Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e/ou da 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes. 

4.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário  

para os serviços, os Secretários responsáveis solicitarão à CONTRATADA para 

elaborar avaliação prévia do serviço a ser executado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, a qual deverá constar do projeto básico mencionado no item 4.2 

deste instrumento.  

4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 

4.2.3. Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo 

Licitatório.  
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4.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, 

devendo a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer 

acidente que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos 

serviços. 

4.4. O transporte dos veículos até o local dos serviços será de total responsabilidade  

da proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer 

durante o translado.  

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a 

ser recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

4.7. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do projeto básico e as informações previstas no  

subitem 4.2 deste instrumento.  

4.7.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade  

administrativa.  

4.9. A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a 

prévia elaboração do projeto básico configura a concorrência da empresa para 

a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a 

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 

serviços, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 

Penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, 

nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao 

recebimento definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços 	eletrônicos: 	empenho@can anema. nr. gov.br 	e/ou 

comuras@cau anema.pr.gov. br, ou entregue em mãos dos Servidores designados para 

o pagamento.  
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5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 

Notas Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 

o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao 

Cadastro de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente 

serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 

não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas 

no respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 

o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 

indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 
contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 
termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 
às multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será 
precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
da Ata de Registro de Preços. 
5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 
ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de 
Preços, a despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para 
atendimento de despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 720 07.001.12.361.1201.2102 000 
2015 730 07.001.12.361.1201.2102 103 
2015 740 07.001.12.361.1201.2102 104 
2015 1480 08.001.26.782.2601.2262 000 
2015 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO  
DE PREÇOS  
6.1. A fiscalização da prestação de serviços será exercida por um representante da 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, e/ou da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, nos termos do Projeto Básico, ao qual competirá dirimir as 
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dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem como atestar o recebimento provisórios do objeto, nos termos do 

item 28 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666193. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e 

posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela 

Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 

Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a contratação do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 

disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da  

Lei n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 

superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 
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8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem 

o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 

produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a 

deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 

da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para 

a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 

nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 

Diário Oficial Do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 

7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 	

( 

 

aceitável; 
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9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, 
de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

O Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, 

garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso, não justificado, na prestação dos serviços, 
calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do 
valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 
que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 
seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
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10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município 

e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e 

no respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE  

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
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supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do 

art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 014/2015, o seu respectivo Termo 

de referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 014/2015. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita 

Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) MAURY BIGATON, 

qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 06/05/2015. 

11 	: IR MARIA DE LARA 
DENARDIN 

refeita 	unicipaV 
f 	1 

MAURY BIGATON 
Representante Leglk 

IGATON 	QA .:..'17•,,  
Detento i. • . 4 	:4k 	'I 
t------- 	ii. 	• 

Testemunhas: 
... 

11.1 .1 -r:'4"---. 

...d101~1111.111111111111. 
O 	• 	abriel Felipe Cipriani 

CPF: 084.726.089-56 

NOME: r 	n 
C 	555. 

uri Huber 
19.969-04 
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Prefeitura MuntcípaC 
de Capanema 

EXTRATODOCONTRATON'19.2015 
ProecssoScleuvoSimpltfacado 03-2014 

Dam da Altanar= 	1.04/201 
C °utfalde 	Municipio de Capaneina • PR 
Contratada. BRUNA ANDREIA DILLO 
Objeto CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PROFESSORA, PARA ATUAR 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
DamInimaide ozêncio r,04,2.015, data final de vigiaria I PI2/2015. 
Valor total mensal. RS 958>9 elovacnros c cniquenta c oito mais c orm c IIOVCCCIIIMS). 

Lindamir Mana dc Tara Denar& 
PrefeitaNIamdipal 

Prefeitura Munícipar 
de Capanema 

EXTRATO DO CONTRATO 20,2015 
Processo Selemo Simplitleado 012014 

Dala da Assumluta 	I' 94:21.11' 
Contratanx 	Muniapio dc Caprinema • PR 
Conirauda Arí' PAULA DA ROSA DO AMARAL 

Objcio CONTRATAÇÃO PUR PRAZO DETERMINADO. PROFESSORA, PARA ATEAR 
JUNTO A SECRETARIA MUNIU )PAL DE EDUCAÇÃO 
Datablad dc agencia 1r:042015, dala final dc vigdncia 17,12/2015. 
Valor total mensal. RS 958.R911.4oveccmos e on iquenia e oiro mais e oitenta e novc centavos). 

Lindamir Maria de Lara Detardin 
Prelana Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 047/2015 
Pregão Presencial No 015/2015 

Data da Assinatura: 06/05/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, 

Valor total: R$ 38.700,00 (Trinta e Oito Mil e Setecentos Reais). 

Andarair Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 050/2015 
Pregão Presenaal No 015/2015 

Data da Assinatura: 06/05/2015. 

Contratante, 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada! 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto:REGíSTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 206.086,00 (Duzentos e Seis Mil e Oitenta e Seis Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Munidpio de Capanema - PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 049/2015 
Prega° Presencial No 015/2015 

Data da Assinatura: 06/0S/2015 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratadaa, 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 200.470,00 (Duzentos Mil, Quatrocentos e Setenta Reais). 

Idndamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

r."77.0, 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitacões 

EXTRATO RA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 048/2015 
Pregåo Presencal N° 015/2015 

Data da Assinatura, 06/05/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	IRMAOS LAGEMANN LTDA ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CCNSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 228.323,25 (Duzentos e Vinte e Oito Mil, Trezentos e Vinte e Três 
Reais e Vinte e Cinco Centavos). 

Lindamir Maria de Lora Denardin 
Prefeita Municipal 

06 

Prefeitura Aunieiyal 
de Capanema 

EXTRATO CO CONTRATO N°  23:2915 
Plocesso Saldo° Simpirkado 0.1'2014 

Data da Assinatura.  OW2015 

Co 	Municiplo de (apal:rna • PR. 
JOZOLINA BACK 

ONTRAT AÇÃO POR PRAZO DETERMN.ADO PROFESSORA PARA ATUAR 
JUN-IRA SECRETARLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Data lattral de.rgérie.a Hard:St," data fin,' dc  „,år,,, 173120i j 

Valor total maind RS 958 09 (Novecentos e mamma ta c ORO mais c mala c neve «Nyros). 

I indianar Mann de Lora Denardin 

Prelena Municipal 

Município de C panema - PR 

Setor de Lkitusaes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 046/2015 
Pre* Presencial No 015/2015 

Data da Assinatura: 06/05/2015. 
Contratante 	Município de Caoarema -Pr. 
Contratada: 	FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA.. 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELETRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA PR. 

Valor :oral: R$ 101.914,80 (Cento e Ura MI, Novecentos e Quatorze Reais e Oitenta 
Centavos I. 

Lindamir Mana de lava Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 051/2015 
Prega fmesenclal N. 015/2015 

Data da Assinatura: 06/05/2015. 
Contratante 	Mante/010 de Capanema' R. 
Contratada, 	SOBERANA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.  
Obleto•REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELETRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 72 326,30 (Setenta e Dels MIT Trezentos e Vinte e Sals Reale e 
Trinta Centavos) 

Linda... Maria de Lata Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de LicioNdee 

PORTARIA Ni 8072/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 012 .MODAUDADE • Pregar 
Considerando due o prtnedinent° ImitalOrm es, de acONIO cola as reis n•  I0 520102 e 

8868193 e suas Memo:lee especialmente em sau 1,50 45 homologo o Odiai de Licitação 
modaildade Pressa n't 012/2015. °bisto. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PAVERS DE CONCRETO PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. Em Cumprimento au dirpoele no ad 109, oadaralo 1 da 
Lel 8.666, de 21 de tunho de 1993, torna-re alba° o resultata de arga em oplgtate, 

,TBI00ifinf1.0 91,1,,,.,Yrí0  
ora: odor 	 • 	Men 	•  

BP ARTEFATOS DE 7.11ReNTO LTDA • ME 	 1 e  
Vaia total dos gastos sont a Lindrer° '1101.1403de Pregar IM 0122015. RS 229 76,00) 
tdutenlos e vinho e nove mil, seteren,. e sessen. reais) 
Horr0lo90 a presenil, lidoac,00 

CAPANEMA 05 de tram de 2015 
LINDAMIP MARI DE LAMA OENARDIN 

PREFEI A MUNICIPAL 

Municipio de Capanema - PR 

PORTARIA N°0073.Ø15 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO, 014 - MODALIDADE • Negro 
Considerando que o procedanertio limiatimo °s1å de ocordo can as leis n° 10 520/02 e 

8655193 e suas aileracas, espectelmente em seu asp 43, homologo o Erla, de 1..18Q0° 
modalldada Plagde a 0140015, arma REGISTRO DE PREÇOS PARA SONTRATAÇA0 DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINA PARA 
USO DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR, Ein cumprboenlo ao disposto no 010109, 
paragialo 1 da Lei 8 686. de 21 de ,unho «e 1993, ror nasa pablko ore rad° da altaret em 
apigiaa, apresentando ols.lyeneadorTesl par otrar, meta 	rmppor C an, 	..,...... . 

PrestaaOr ' rem  

DEBORATI CARLA BELE BARON . ME 1 e 7 

A.A. COLUSSI & CIA LIDA • ME 2,4, 5 e 6  
M BIGATON e CIA LTDA 

Velar lojal dos gastos con a Liallacao modalldade Pregoo N.  014/2015 	FIS 406.850,00 
tammocentos a sals nle, oilonentor e cintaala r e.). 
...No e mesen, Made. 

CAPANEMA. 06 de maio de 2015 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Municipio de Capanema - PR 

Soar de Lakar, 

PORTAR, IN70074/2015 
0E000 DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO, 015 • MODALIDADE • Pregão 
C,onstaerando quo o procommerm iniciara estå de arma com as les a 10520702 e 

06150/93 o Nam &loran.ss ermocalmeme em aio meget 43 boarlogo o Edital de LIdtacro 
modalidade Prega n' 0150015, 0500, 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS CE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELETRIDOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA' PR. Em cumprImento a° aspa, co 
an.109, paragraf° 1 Ala Lei 8656, dr al de lur« de 1993, moare pablIco o ,soltado da IMINcro 
om opi/rare, cprosontardo 0101 vencedor(o5) pole erIlårlo mo= proppar IN, 

tren 
FACHINELLO MATERIAR DE 	i to 20, 21, 22 43, 51.53, 61.02.63. GB. 77, 7a, 105 loa 
CONSTRUCAO EIDA 	107, 108, 116, 142, lar 175, IA', 182, 180 193, 203.204, 205, 

7. 215 .225 
InMAOS LAGE MANN TIDA ME 	, 3,4 11, 12 ia 14,15 10, 2425. 27,28 2030, 3132, 33, 

9, 40, 41.42 40, 54,55 50,57, 50, 59.60 67, re, 69 100, 	' 
10e, 100 103, loe lin 119.120,121.122.123,124,125.126,, 

11

127, 128. 09. 130 133, 138, 137, 138.139. 140, 141145, 145 I 
47, 150, 151, 152 152 154, 155, 15e, 170,171, 172.170, 177, , 

, 78,179 183, 184, 085 185187,105,196 197,198 ras, 203, 
,201,211 	213 214 216,217,218,219 o 220 

ELETROMAQUINAS A5TE0 	5, 97 98 140 149 e 157 
LTDA • NIE 

neste TAL MULLER 	71. a, 9, 17, ia 34, 35, 30. 37, 50, 75,202, 2002 224 
INDURIA E COMERCIOLTDA  I ST 

FERRAGENS E TINTAS 	, 23 40, 45.40 47, 65.70. 71, 73, 80.81. 8083, 04.5i:06 
CAPANEMA LTDA 	 7. 80,59,90, 91 92.93 94,95 90,92 109,110, 017 184, 

,t85, ira 167 18.8 	In. Ire. 180, 159, 190, lar 	192,194 e 210' 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ra 48, 	84 e 222 
ROGER) LTDA 
SOBERANA MATER,10 DE 	56, 52 7274 76 111 112, i 13 114, 115, 	Si1 	132 24, 135. 
CONSTRUCAO LTDA 	,1,13, I41 158. 159 180 161 I82 163. 212. 221 225.226 227 

%1228 
INDUSTRIA ..ERAIMICA 	Me 209 

 PASQUALI LTDA • ME 	.1 
.10, mtat bos gast. con1 a Lag.", rradalklaae Regla nr  0152015, R$ 107755005 0A71.  
miihro, selento e seLe ml, guldlheelbleM40.511.1=1500.1enla•MCOCNUTOSI 
HOrno0p0a presente lote*. 

CAPANEMA 08 de eies de 2015. 
LINDAMiR MARIA DE LAPA DENAADIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Municipio de Capanema - PR 

Seter de Liatocões 



u• 

Município de Capanema — PR 

Setor de hIcitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 045/2015 

Pregh Presencial No 015/20I5 

Data da Assinatura: 06/05/2015. 

Contratante. 	Municia° de Capasema-Pr. 
Contratada 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LEDA. 
Neta:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR 

Valor total: 05 207.937,50 Indultos e Sete Si , NMSCP1130S e Trinta e Sete Reais 
e Cnqüenta Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ESTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 044/2015 

Pregh Presencial IP 015/2015 

Data da Assinatura: 06/05/2015. 
Contratante: 	Municipi0 de Capanema-Pr, 
Contratada: 	ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA ME 
Oajeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÀO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAt PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, 

Valor rota R$ 21,793,00 (Vinte e'  rn MI, Setecentos e Noventa e Trés Alio). 

Lindamir Mana de lira Denardin 
Prefeita Mudapal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lidtações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 042/2015 

Preaào Presencial No 014/2010 

Data da Assinatura: 06/05/2015. 
Contratante 	Munido ode Capasema-Pr. 
Contratada: 	DEBORAH CARLA BELE ZANON - ME. 
Ocjelo:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA /50 DAS SECRETARIAS 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS ARIANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES DE CAPANEMA PR. 

Valor lota : R$ 111.350,00 (Cesto e Onze Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais). 

Undamir Maria de Lara De/ardor 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 043/2015 

Pregào Presencial No 01/12015 

Data da Assinatura: 06/05/2015. 
Contratante: 	MÃO o de Cepalema•Pr, 

Contratada: 	M. B'iGATON & CIA ITDA, 
Neto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA J50 DAS SECRETARIAS 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS ARIANOS. E DE EDUCAÇÃO, CLLTURA E 
ESPORTES DE CAPANEMA PR. 

Valor lota : R$ 57500,110 (Cincúenta e Sele Mil e Quirhentos Rea 1). 

Undamir Mana de Lara Denardin 
Preieita Munidpd 

Igreja Cristo Vive de Capanema - PR 

Maior É Aquele Que Está Em Nós 
SENHOR." 

Percebemos então, que estamos 
cobertos pelo Sangue do Corde-
iro, que os anjos de Deus nos 
guardam, que o Espírito de 
Deus mora em nós, que somos 
propriedade exclusiva de Deus. 
Por que, então, temer? Por que 
temer, se tudo isso é a Verdade? 
Não precisamos temer absolu-
tamente nada! 

Em Lucas 1o:19, o Senhor diz: 
, "Eis aí vos dei autoridade 
para pisardes serpentes e 
escorpiões e sobre todo o 
poder do inimigo, e nada, 
absolutamente, vos causa-
rá dano." 

"Isaías 54.13 Todos os teus 
filhos serão ensinados do 
SENHOR; e será grande a 
paz de teusfilhos. 
54.14 Serás estabelecida 
em justiça, longe da opres-
são, porque já não teme-
rás, e também do espanto, 
porque não chegará a ti." 

Todos os cristãos precisam ter 
este entendimento, que o diabo 
não pode mais nos possuir, não 
toca na vida de um escolhido e 
predestinado por Deus, mas 
pode, quando permitimos, nos 
oprimir, influenciar, jogar 
setas, jogar dardos. Logo, o 
conhecimento da Palavra é o 
que nos mantém alerta quanto à 
opressão do inimigo. 

Nos versículos 15 e 17, diz: "Eis 
que poderão suscitar con-
tendas, mas não procederá 
de mim; quem conspira 
contra ti cairá diante de ti. 
17 Toda armaforjada con-
tra ti não prosperará; toda 
língua que ousar contra ti 
em juízo, tu a condenarás; 
esta é a herança dos servos 

Nós precisamos nos posicionar, 
usar as nossas armas espirituais 
e confessara vitória em todas as 
áreas da nossa vida. Há traços 
negativos na nossa conduta que 
nós devemos ter a humildade de 
dizer: 'Senhor, eu quero mudar. 
Eu preciso mudar!' Deus só é 
fiador para o bem. Não adianta 
levar uma vida errada e dizer: 
'Deus, eu quero bênção.' É 
muito importante o que Paulo 
disse em Efésios 4:27: "nem 
deis lugar ao diabo." 

Se um cristão mente, fala pala-
vrão, se prostitui, rouba, adulte-
ra, se envolve com o erro, ele 
está dando lugar ao diabo. 

2 Coríntios 7:1: "Tendo, 
pois, ó amados, tais pro-
messas, purifiquemo-nos 
de toda impureza, tanto da 
carne como do espírito, 
aperfeiçoando a nossa san-
tidade no temor de Deus." 

É necessário seguir esses ensi-
namentos e corrigir os erros. O 
poder que está em nós é infalí-
vel. A herança e as promessas de 
Deus são nossas! 

do SENHOR e o seu direito Graça e paz 
que de mim procede, diz o 

Bispos: Alceu e Leonice Garda 
Fone: (46) 9919-0220 - 9916-7925 

IGREJA CRISTO VIVE DE CAPANEMA 
Rua Padre Cirilo, 769 - Centro 

Cultos: Domingos e Quartas Feiras 19:30hs 

ii:oo14,1101O.8) 

aiSVïJ 
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Município de Capanema - Corado do Paraná 

Av. Parigoi de Souza, 1080 	Capanenia 	Paraná 	Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - CARTA CONVITE 148  005.2015 

8fUNICIPIO DE CAPANEMA. Lido do paraDa. ano palio) que realussi 
Plosetto O lenanitas Ima tem, a segui'. 
AftxLaltávEld ['arfa Coo,' it,-.. n` 00510015 
1 tioç delulga111211I0.10,101 pív;e,  POR Iam. 
Objeto AOL 1SM:À() DO OQI,IPAMEN DOS. COSI IIPS I ALAÇÃO, PARA 
ifill I/ AUÁO DA SI-4 . R F I ARIA Ill.. SAIU/P. 1)F CAPANFMA • PR. F.1.1 
A l'h NOIMEN 10 AO CAPO 1 . INCIPMVO Ao Cl/Sitie) DOS (.8:18 11405 
1)8 A I. P8RIOSSOCIAL (PI) 
Abertura (Lis propostas 16:00 horas do do 15 de Nio:o de 2015. 
Local. Soror de LicEtações do PItiniehno de Caponema • PR. sisuado o Av. 
Pangoí de SOU& 1000- CZpall:Illa - Paraná —felino 
Deims utfcrunçies poderio ser obstas ao endereço ama citado em horário 
!farm.,' de ortpodidale 

Capam-Cl 08 de Mâlil 111, 201Ç 

I iodam Morto de I alo Denuidui - Prefeita Atunarpni  

Município de Capanema - PR 

Reme de Lieltaçaer 

C 	USULA INCLUSA NOS CONTRATO 	N' 06112014 E N.  10612014, DAS 
LICITPDOES TOMADA DE PREÇOS If 007/2014 E TOMADA DE PREÇOS Dg 
01' 	ESPECTIVAMENTE 

11- 	A•IM FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
s • Os botou. devem d.cm, ,, conrordo deve observar e fano' ubiinvue, loto 
seno fornet•edoree e odoeutrutudim eu uSintriila sulavniraraçan, o mais alto pridtâo 
ded.o. torrente duskiu P.11.11114 se  Ontwao, de «IMOa e de  0.01eio  do  Meu' 
eulltr1“11111. 
15,111, propia,110, disto (1/11.111,1:t liriernrw . seouintes prálleas. 

e/ 	'prática corrupta' 	ofereor 	riso 	receber 	on voltou, 	direto 	,d, 
..... ql,,l',. ,,, tontas,. num o obp,itu de irdlovo,ur o ido de »enodar 

01.1110  no prrrr,ro dr Ir.11,1,:iro .1111..».1Rilo tio coma. 
bI 'prática fraudulenta" ,, 1a1011Lao•Av 101 unnasoo d. fato. E« o ubjet,p 

d, irflUell[rio ,, rxe..0.> kl, ',ielto,;10 oud, k•xr.1.11,à0 dUIX1117.1a1O: 
O "prática ealustva-  ,Toonut.Ira OU t.rtrbi.,,,r, O. Md.) 1.,171, d016 ,r,  

lor o anum', , ir. .1 rrn1 o untam miemo 1 k 	wurrw•iilnilln• OU 11111111N10.1 ,II, 
rg:-.. i linliedur. imundo nalitalierr propu con n i rins rutifir ui it i• ilAirirrni,o1iliviir 

dI "yrdilka iventitiva" Doo« dane no iiiiinottir murar 411111, rantia É. 
u1,111,11,011.111t. 6111044111 0111110 moneAnde, wande torluNiriat ao particione:10 
,m m patim, hrinitSrat. rre'rir .1010,00 do oonirato. 

Éd 'pratica obstrutiva' hl tinta roix DDIGmr, ,,'JrnIr au nrulier 11111.11 1,n 
ohNiloyfir./ nu Isr., olrelnl,,O,e ido»,  ao. 1,n1.1.•olol Ir ,  do apurou° Eimnron, 
notada end. E 	1 1 , 	.11yliVO d/,  envcrlir notatoin topete n npunieille di uliumelam do 
pratica poma. uo LIMOU III &mia demude. devia Edital/ há aio, noa anedota 
ui te empala nannahnenlo a eIllteral do Arredo de n 0411(1.0111 LUIDCein 
.111 ila orai pronirrav uomman 

11 	Plu buinho, de Duaivuoininlo panará nu 4ulerral Por eretialmito betar.an 
innitiAreral mollanie adiaakonento no vendedor, 0,110 orpanismo Intpred 0;110,91,
r/abra. 	oz. 	051(0,0 	na 	premia 	Dora. 	orlhiri., 	divlaraLovn 	inolnaied, 
todefinutaniptai. ah par prazo &Imanado. Pam n noleeP Nn mirro. Rio.-Naes 
mo nísianá0nn ss, en, rprdsner 011,1110110. COI.J11.1r r. ermilittuenti',  rin empreso, 
durelarnente .1 000 0105. 41,  nus filial.. (ai am.a ronuatno Crauditleamer 
.oura, ...dose oo abule...too ao poete-par do laiinsáo on d, osecocao uo, 
uffitsow financiado pe.v orsuod-mo 

111 	Cunaiderauda Oh peopillue dto cláusula, atonia, o berrante euteedos «ano 
oundiça, pare 01 uord1u1111:90, doeent eNvemku o aotorloir que, na hipdiere de o 

..h-,., ,... sol' ii1,11,13 em 0,10 ou Irt,grAmtr141, VI,  11111101000 Folill0.r0 
noárlleviral 	mediante ...Danem» ott rOPRibolio. Peno-  tot1 iple o orRan Ra,' 
financetur temi pomou, non ela fortnalmende nitrada, posem maperrenar u Seul 
de durar. run Reunido i- orlo, na doennttnaer. contas e ',Ostros r,Incionotlos 1 
lidlatk eu eraldiç2o do 0,:rato. 

Município de Capanema - PR 

loto, de Licitardes 

ExTR ATO DA ATA DE R EGLS. RO  DE PREÇOS 040/0015 
Pregao Presenciai Na 012/2015 

Data da Assinatura. 05/05/2015: 
Contratante 	H1.011101100 Capaneme.Pr 
Contratada 	Ell,  ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PAVERE DE CONCRETO PAPA 
U50 DA SECRETARIA LIE \CAÇOO, OBRAS E SERVIÇOS 00 MIJNIC1P30 DE 
CAPANEMA-IR. 

Valor (Mal: a; 229 160.00 14hate0tOr e vinte e neve mil. 5etecento5 e seseenta 
roeis) 

I. Mana- Na, a de tara Denodai 
nrelnita IlL...,101 

1 	'4.  
1.-': 

Município de Capanema - PR 

Sn« & Litsçócs 

EXTRAIO DA ATA UE REGISTRO DE PREÇOS 041/2015 
Pregao Presencial No 011/2015 

Data da 05.51111ture 	06/05/2015. 
Contratante 	Numero o de Capalenta-Nr. 
Contratada 	A.A. COLUSSI S. CIA LIDA - ME 
dueto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
RA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINA PAPA ASO DAS SECRETARIAS 
DE 010500. OBRAS E SERVIÇOS AMADOS, E ()E EDUCAC,11.0. CULTURA E 
ESPORTES DE CAPANEMA - PR 

Valor [Mar R$ 218-010,00 (Durentoe e Trata e Oito NI Peais). 

Lndainir Mara de lura oena rd n 
aret,td M u n.o pai 
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Município de Capanema — PR 

Setor de lidiações 

EXTRATO RA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 045/2015 

Pre* Presencial NI 015/2015 

Data da Assinatura: 06/05/2015. 

Contratante, 	Km» o de Oapanema-Pr. 

Contratada: 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 

OajetorREGISTRO DE PREÇOS PARA AQLISIÇÃO DE MATERAIS DE CONSTRUÇÃO, 

MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR 

Valor total: RA 207.937,50 (haltes e Sete Mr, Novecentos e Tuta e Sete Reais 
e C inmata Centavcs). 

Lindamer Maria de Lera Denardin 
Prefeita %Map' 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 044/2015 

Pre*, Presencial PO 015/2015 

Data da Assiratura 06/05/2015. 

Contratante, 	Munidpio de CaRogra•Pf• 
Contratada- 	ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME. 

Oajeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÀO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor tota : R$ 21, 03,00 (Ointe e Um II I, Setecertos e Noventa e iris Reais). 

Undan r Maria de lira ()ena rdin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

&torde licitnees 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO RE PREÇOS 0429015 

PregüoPresencial No 014/2015 

Data da Assinatura: 06/05/2015. 

Contratante. 	Municíp'o de Capanema-Pr. 

Contratada: 	DEBORAH CARLA SELE ZANON - ME. 

Clajeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINA PARA USO DAS SECRETARIAS 

DE VIA*, OBRAS E SERVIÇOS JRBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES DE CAPANEMA PR. 

Valor tota R$ II L350,00 (Cento e Onze Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais). 

Undarrir Maria de lera Denardm 

Prefeita Munidpal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 043)2015 

PregloPresencial No 014/2015 

Data da Assinatura: 06/05/2015. 

Contratante: 	Municipt de Capmerna-Pr. 

Contratada: 	M. BIGATON & CIA LTDA. 

Ozjeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINA PARA JSO DAS SECRETARIAS 

DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CLITURA E 

ESPORTES DE CAPANEMA • PR. 

Unr tota : RE 57 500,00 (Cinquenta e Sele Mil e Quinhentos Reas). 

Lindamir Mana de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Igreja Cristo Vive de Capanema - PR 

Maior É Aquele Que Está Em Nós 
SENHOR." 

Percebemos então, que estamos 
cobertos pelo Sangue do Corde-
iro, que os anjos de Deus nos 
guardam, que o Espírito de 
Deus mora em nós, que somos 
propriedade exclusiva de Deus. 
Por que, então, temer? Por que 
temer, se tudo isso é a Verdade? 
Não precisamos temer absolu-
tamente nada! 

Em Lucas10:19, o Senhor diz: 
"Eis af vos dei autoridade 

I para pisardes serpentes e 
escorpiões e sobre todo o 
poder do inimigo, e nada, 
absolutamente, vos causa-
rá dano." 

"Isaías 54.13 Todos os teus 
filhos serão ensinados do 
SENHOR; e será grande a 
paz de teusfilhos. 
54.14 Serás estabelecida 
em justiça, longe da opres-
são, porque já não teme-
rás, e também do espanto, 
porque não chegará a ti." 

Todos os cristãos precisam ter 
este entendimento, que o diabo 
não pode mais nos possuir, não 
toca na vida de um escolhido e 
predestinado por Deus, mas 
pode, quando permitimos, nos 
oprimir, influenciar, jogar 
setas, jogar dardos. Logo, o 
conhecimento da Palavra é o 
que nos mantém alerta quanto 
opressão do inimigo. 

Nos versículos 15 e 17, diz: "Eis 
que poderão suscitar con-
tendas, mas não procederá 
de mim; quem conspira 
contra ti cairá diante de ti. 
17 Toda arma forjada con-
tra ti não prosperará; toda 
língua que ousar contra ti 
em juízo, tu a condenarás; 
esta é a herança dos servos 

Nós precisamos nos posicionar, 
usar as nossas armas espirituais 
e confessar a vitória em todas as 
áreas da nossa vida. Há traços 
negativos na nossa conduta que 
nós devemos ter a humildade de 
dizer: 'Senhor, eu quero mudar. 
Eu preciso mudar!' Deus só é 
fiador para o bem. Não adianta 
levar uma vida errada e dizer: 
'Deus, eu quero bênção.' 
muito importante o que Paulo 
disse em EJ'ésios 4:27: "nem 
deis lugar ao diabo." 

Se um cristão mente, fala pala-
vrão, se prostitui, rouba, adulte-
ra, se envolve com o erro, ele 
está dando lugar ao diabo. 

2 Coríntios 7:1: ''Tendo, 
pois, ó amados, tais pro-
messas, purifiquemo-nos 
de toda impureza, tanto da 
carne como do espírito, 
aperfeiçoando a nossa san-
tidade no temor de Deus." 

necessário seguir esses ensi-
namentos e corrigir os erros. O 
poder que está em nós é infalí-
vel. A herança e as promessas de 
Deus são nossas! 

do SENHOR e o seu direito Graça e paz 
que de mim procede, diz o 

Bispos: Alceu e Leonice Garda 
Fone: (46) 9919-0220 - 9916-7925 

IGREJA CRISTO VIVE DE CAPANEMA 
Rua Padre Cirilo, 769 - Centro 

Cultos: Domingos e Quartas Feiras 19:30hs 
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Malin-  Tio de Cap:mena - Cotado do Parana 
Av Pangar de Souza, 1080 	C:apatien-ta 	Parava 	Centro 

AVISft DI LICITACÅO- CARTA CON3e7TE N' 005.11015 

.MI.Y1CiP10 DE CAPANEMA. Estado du P411011, kem pall wo mer 100114orti 
Pumeå-o Im:månn IWIN MON a semui 
Modalrlade fana fenan: n` 00.1.2015  
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Abert ma das proposms. 16:00 horas do då IS de Mab dr 2015 
Laval. Setor de Legações do Muntelpio de New= - PR, situado a Av. 
Rangen de Souza. 1080- Capaaetaa -Pazana -Centro. 
Demals inlormasdes podedo ur obtidas no endereço meka citado em horário 
nonnul de expediente 

Capecnia-li OR de Mein de 0015 

I .111,1.111 Mal la de I ara DenArdin - 	dta Municipal 

MunicIpio de Capanema - PR 

Sam do Useneus 

WOSUIA INCLUSA NOS CONTRATOS N' 08012014 E N.  2060014, DAS 
LICI,OOES TOMADA DE PREÇOS N' 007/2014 E TOMADA DE PREÇOS NT  

ESPECITIVAMENTE. 
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MUlliCiplO de Capanema - PR 

Snor k Liennbea 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PR EÇOS 040/2015 
Pregão Pnmennal N4  012/2015 

Data ha Asontintrat 05/05/2015. 
Contratante 	no ma no de Cauenerna- e: 
Contratada 	Er ARTEFA'OS DE CIMENTO LEDA - ME 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MORS DE CONCRETO PARA 
USO Då SECRETARIA DE 1CAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS 00 MUNICIPID DE 
CAPANEMA • PR. 

Valar anan RO 029 760.00 Mima= e vinte e nova mil, sececertes e munta 
renIA) 

1 malle Mår a de Lara Dararam 
memma Nuocoal 

Munidpio de Capanenaa - PR 

20/ de Ungars 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 041/2010 
Murre Presennel MR 0102015 

Dua da asanatura 06/0.502015. 
cereriteme 	motor ,  o de CapaLema-Pr. 
Contra/Ja 	a A COU/SSI R CIA LEEM 	Me. 
°mete REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUCAO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINA PARA LISO OAS SECRETARIAS 
DE VIAÇAID, OBRAS E SERVICOS ARBANOS, E DE EDIZA00, CULTURA E 
ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 

Vula/ tota : RA 2313.000.00 Momsen e Tema e Om lel kats). 

UndanAr Marra de La ra Denarma 
nre(eba Munopal 
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Município de Capanema — PR 

Seter de dicitaokr 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 045/2015 

Prego Presencial No 015/2015 

Data da Assinatura: 06/05/2015. 

Contratante, 	Plunicip ode Capaierm-Pr. 

Contratada 	FACHINELIO MATERIAIS DE CONSTRUCAOLTDA, 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATEWAIS DE CONSTRUÇÃO, 

MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS ESI GERAL PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR 

Valor total: R$ 207.937,50 ;Duremos e Sete tit, Novecentos e innta e Sete Reais 

e Cnquenta Centavos). 

lindainir Maria de lura Denardin 

Prefeita Munidpal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 044/2015 

Prego Presencial N° 315/2015 

Data da Assinatura: 06/05/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contatada: 	ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA ME. 

ObjetotREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÀO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Salar lota: R$ 21.793,00 (Vitna e Um M I, Setecertos e Noventa e Très Reais). 

Lndamir Marta de tara Denardin 

Preleita Muniapal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA STO CE REGISTRO DE PREÇOS 042/2015 

Pelado Presencial Na 019/2115 

Data da Assinalura, 06/05/2015. 
Contratante. 	Municipo de Capanema-Pr. 

Contyatad a: 	0050500 CARLA BELE ZANON - ME. 
Objetto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS PIAQUINA PARA JSO DAS SECRETARIAS 

DE VIA*, OBRAS E SERVIÇOS JRBANDS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 

Valor lota : 5$111.350,00 (Cento e Onze PM, Trezentos e Cinqüenta Reais). 

Lindamir Mana de Lara Denanlin 

Prefelta Muniapal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçõa 

EXTRATO DA STA DE REGISTRO DE PREÇOS 043/2015 

Pregào Presencial P10  014/2015 

Data da Assinatura: 06/05/2015. 

Contratante, 	Municip i) de Capanema-Pr. 

Contratada: 	M, BIGATON & CIA LTDA. 
Objeto:IISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA J50 DAS SECRETARIAS 

DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS JR8ANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 

Val or tota 0) 57 500,00 (Cinqüenta e Seie Mil e QJ rh entes Paal). 

Lindantir Maria de Lora Denardin 

Prefeita Munidpal 

Igreja Cristo Vive de Capanema - PR 

Maior E Aquele Que Está Em Nós 
SENHOR." 

Percebemos então, que estamos 
cobertos pelo Sangue do Corde-
iro, que os anjos de Deus nos 
guardam, que o Espírito de 
Deus mora em nós, que somos 
propriedade exclusiva de Deus. 
Por que, então, temer? Por que 
temer, se tudo isso é a Verdade? 
Não precisamos temer absolu-
tamente nada! 

Em Lucas 10:19, o Senhor diz: 
"Eis aí vos dei autoridade 
para pisardes serpentes e 
escorpiões e sobre todo o 
poder do inimigo, e nada, 
absolutamente, vos causa-
rá dano." 

Nós precisamos nos posicionar, 
usar as nossas armas espirituais 
e confessar a vitória em todas as 
áreas da nossa vida. Há traços 
negativos na nossa conduta que 
nós devemos ter a humildade de 
dizer: 'Senhor, eu quero mudar. 
Eu preciso mudar!' Deus só é 
fiador para o bem. Não adianta 
levar uma vida errada e dizer: 
'Deus, eu quero bênção.' 
muito importante o que Paulo 
disse em Efésios 4:27: "nem 
deis lugar ao diabo," 

Se um cristão mente, fala pala-
vrão, se prostitui, rouba, adulte-
ra, se envolve com o erro, ele 
está dando lugar ao diabo. 

2 Corfntios 7:1: "Tendo, 
pois, ó amados, tais pro-
messas, purifiquemo-nos 
de toda impureza, tanto da 
carne como do espírito, 
aperfeiçoando a nossa san-
tidade no temor de Deus." 

É necessário seguir esses ensi-
namentos e corrigir os erros. O 
poder que está em nós é infalí-
vel. A herança e as promessas de 
Deus são nossas! 

Graça e paz 

"Isaias 54.13 Todos os teus 
filhos serão ensinados do 
SENHOR; e será grande a 
paz de teusfilhos. 
54.14 Serás estabelecida 
em justiça, longe da opres- 

porque já não teme-
rás, e também do espanto, 
porque não chegará a ti." 

Todos os cristãos precisam ter 
este entendimento, que o diabo 
não pode mais nos possuir, não 
toca na vida de um escolhido e 
predestinado por Deus, mas 
pode, quando permitimos, nos 
oprimir, influenciar, jogar 
setas, jogar dardos. Logo, o 
conhecimento da Palavra é o 
que nos mantém alerta quanto à 
opressão do inimigo. 

Nos versículos /5e /7, diz: "Eis 
que poderão suscitar con-
tendas, mas não procederá 
de mim; quem conspira 
contra ti cairá diante de ti. 
17 Toda armaforjada con-
tra ti não prosperará; toda 
língua que ousar contra ti 
em juízo, tu a condenarás; 
esta é a herança dos servos 
do SENHOR e o seu direito 
que de mim procede, diz o 

Bispos: Alceu e Leonice Garda 
Fone: (46) 9919-0220 - 9916-7925 

IGREJA CRISTO VIVE DE CAPANEMA 
Rua Padre Cirilo, 769 - Centro 

Cultos: Domingos e Quartas Feiras 19:30hs 

:MI LS • LILIT ZRELER 	; ] Llrd3 

.\ ,Iumeipto de Capanema - Estado do Paraná 
A, Parigoi de Souza, 1080 Capanema 	Paranå 	Centro. 

AVISO DL LICTTACÅO - CAR TA CONVITE N' 005.2015 

SII.LNICIPIO DE CAPANEMA. Limit, do Paran. lurva publico que Icallzani 
PI ,,,,...o fJeltatórin run ran., a beellir 

Modal dans farm Con,. ri^ 050005V 
In, de 1111galnento. ?lendt pize,,,  PUR 1.100I. 
Obrem AQI. ISIL'eS0 DL 01)0 IPANIENI08. COSI 11,S I ALAÇAIL. PARA 
CM 1/AC40 15A, NKR kl AR1A Uk SAMDE I» CAPAM-MA • PR, 1,1k4 
A CL SIDLSIoN IO AO (APS 1- lis(...ISIIVO AO C.581510 DOS CEA 11(00 
DO A I. PS ICOS SUCIAL (P1) 
Abanara das proposu,s. 16.510 homo do dia IS de Mam de 2015. 
Local, Setor de Licdações do Moorripio de Ca~m. - PR, simodo a A5  
Pa.rtgo, de Snara. 1080- Cap211tEla - Panou -Cesium. 
Demass mfommcdes poderio ser obisdas DA endeleg, acima cisado em bråna 
.urinal d.• espedmed 

ere,. á mad', AR do Slem de 2015 

I indadur Alarm de I aia ørn:udal - prelena Munrcipal 

fl 
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Munidpio de Capanema - PR 

Scmr A Lininga. 

C 	USULA INCLUSA NOS CONTRATOS N' 060/2014 E IV.  20612014, DAS 
LICITAEOES TOMADA DE PRELOS N° 007/2014 E TOMADA DE PREÇOS N° 
Or 	'ESTECTIVAMENTE 

.1. I2,, ERAUDE E DA EX/ARON:k/ 
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...j. /mimt esmenalaniale n rammer, rin rorela de n prpnarnIn Ealanteaft 
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finansen rem [merrar Ror ela ferinalmtme Indnerslas parar., IIMINCLUnar V INNI 
dr ....emja dm ermlrdle i. tad. Ne d...1.,.... 1.14% i, 1,,..1,t1.115 MiscloaarlaT a 
ILTlinna.ua mocilo da ll.q. ,10 

Município de Capanema - PR 

Soror de beitgan 

EXTRATO Da ARA GE REGISTRO DE PREÇOS 0 C/2015 
PredeoRresenaai OL 012/00I5 

Data da Assinatura! 05/OS/2015 
Omnar.. 	Msnuipla de Qapanerna•Pr 
Contratada 	BP ARTEFATOS DE CIMERTO STOA • ME 
0/1mo REGISTRO Of PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MERS DE CONCRETO PARA 
USO DA SECRETARIA DE VLAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA • PR. 

Ork, arta': Rf 229.760,00 Imaentos e riste e nove mo. setecentos e sessenta 
reais) 

I. ada Rir Mara de Lara Derardln 
Prefora alvornat 

Municipio de Capanema - PR 

Sant do Liárações 

EXTRATO TM ATA OF REGISTRO 05 PREÇOS 041/20I5 
Prendo Prosenttal Na 014/2015 

Data da Assinatura 	06/25,0015. 
Contratante. 	Mar/amo de rapa mms-Pr. 
Contatada 	A.A. CDTUSSI & CIA ITDA ' ME 
Oajeto, REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINA PARA d50 CIAS SECRETARIAS 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANE/5, E DE EDUCAW, CLITURA E 
ESPORTES DE CAPANEMA • PR. 

Vaiar sota : R.$ 238.030,00 (Onde= e Trena e Otto ML Real* 

Undansr mana de La ra Denardm 
Neie. Munapa) 



Município de Captinema - Catada do Parant 
Av Parigot de Sonna, 1080- Capsulait] - Paraná - Contre 

PUBLICAÇÃO TRINESTRALBEF.: PREGÃO PICSENCIAL N° 055/2014 
OMM: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANU'T'ENÇÃO 
DO FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
GAPANNMA PR Pei-manions =kendos os preços homologados em 06 de Novembro de 
1014, 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

  

 

Município de Capanema — PR 

Sem de Licitações 

 

   

 

2.. Termo Aditivo ao Contrato n°137/2013, que entre si 
celebram de um ledo o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa LP SERVICOS DE INTEGRACAO 
DE ESTAGIOS LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastra Nacional de Pessoa Jurídica (CNP1) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo asslnado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LP SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, R PARANÁ, 3035 - LOJA 01 TÉRREO 
CEP: 85.810-010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CISIN sob o n. 12.622.70810001-63, 
neste ato par seu representante legal, ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI, CPF:027.484.009-
09 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseçüentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Pregâo n° 034/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 26/07/2013, objeto do Edital de 
licita*, Modalidade Pregào o.o 034/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO. Devida à necessidade do 
pagamento referente ao mês de julho, aditiva-se o prazo de vigência do presente 
contrato para mais 05 (cinco) dias. 

CLÁUSULA SECUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim entamai ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, 

 

Capanema 25/07/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR LP - SERV. DE INTEG. DE ESTAGIOS LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 

TESTEMUNHAS'. 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	 CPF: 

 

 

AVISO DE LICITAÇÂO - PREGÁO PRESENCIAL N° 041/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, mina público que realizará 

Processo Licitatário, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregâo Presencial n° 041!20 I 5 

Tipo de Julgamento; Menor preço pot item. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇ ÀO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇOS AOS 

FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO QUE PRESTAM 

SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 19 de Agosto de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- capanen18 - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obradas tio endereço adula citado em horário 

normal de expediente 

 

Capanema-Pr, 07 de Agosto de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

 

Prefeitura Yunicipa 	z==. 
Cayanema 	CAPANEMA 

 

Muincipio de Capanema - Eslado do Parant 
Av. Parigot de Sousa, 1,080-Capanema - Parant -Centra. 

PUBLICAÇÃO TRINESTRAL BEP: Pale PRESENCML N'033/20I4 
OBJETS,  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 11101ENE, LlálPEZA E 
DESCARTÁVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
PR. Permanecem inattendue os preste homologados em VI de Agasto de 2014. 

Gabriel Falipe Llpriani 
Pregeeini 

ta 

a°xaX.+XXapwX lym  

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Munieipio de Caponnes - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 2080- Capanema - Paraná - Centro, 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RER: PREGÃO PRESENCIAL 015/2015 

OBJETOREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DB CAPANEMA PR. Permanecem inalterados os 
preços homologa dos em 06 de Maio de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Municfpio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Pangot de Souza,1080- Capanema -Paraná - Centra. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REG: REGA0 PRESENCIAL N°057/2014 

OBJETO' REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA CAPANEhLA PR. 

Permanecem inalterados os preços homologados em 05 de Novembro do 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Municiplo do Capanema - Estada do Paraná 
Av. Parigot de Sonsa, 1080-Capanema - Paraná - Chniro 

PUBLICAÇÃO TRIAMIAL BEP.: PRBGÃO PRESENCIAL N'OMM 
OBJET0'. REGISTRO DE PRKOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS PARA USO EM 
CURSOS REALIZADOS PELA SECRETARIA DE PAMILIA E DESENVOLVIMENITI SCIAI, DE 
CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS PAIF, SCFV PPTI, IDD-SUAS I BOLSA 
FAMÍLIA. Permaneivm inalterados os preços homolagades em 04 de.Agosta 44201. 

Gabriel Felme Cipriani 
Pregoeno 

Pr efeitura MuniciyaC de 
Cayanema 	CAPANEMA 

 
Nono.. piteira 49n 

14 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

, 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃOTIUMESTRAL REB: PREGÀOPRESENCIAL 014/20I5 

OPJÉTOREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZ.ADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO 
DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. E DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTES DE CAPANENIA HL Permanecem iraititerados as preços 
homologadas em OG de Maio de 2015. 

Gabriel Folipe Capriani 
Pregoeira 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 116/2015 

Pregão Presencial No 035/2015 

Data da Assinatura: 04/08/2015. 

Contratante: 	Município de Capanemer. 

Contratada: 	MARANGONI & PALUDO LTDA - ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES, À BASE DE 

TROCA, PARA UTILIZAÇÃO NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS E NA FROTA DE VEÍCULOS 

E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 13.655,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 118/2015 

Pregão Presencial No 037/2015 

Data da Assinatura: 05/08/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	DIANJOS FARMACIA E DROGARIA [IDA - ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

NÃO PERTENCENTES À LINHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 

CARENTES ATENDIDOS PEIA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 6.462,87 (seis mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e 

sete centavos). 

Lindamir Maria de Lata Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 119/2015 

Pregão Presencial No 037/2015 

Data da Assinatura: 05/08/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	EDIRLENE T. SCHMITZ E SOUZA LTDA - ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

NÃO PERTENCENTES À LINHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 

CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 12.218,25 (doze mil, duzentos e dezoito reais e vinte e cinco 

centavos). 

Lindamir Maria de Lare Denardin 

Prefeita Municipal 



I 	(1' 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N'627412015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 046 - Modalidade: Pregão 
Gonmderando que e procedimento licitalenc está de acordo com as leis a' 10 520102 e n' 

8666/93 e suas alterações, especialmente em seu adice 43, homologo o Edital de lidação 
modalidade Pregào ri° 0469015 ohielo 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMILIAS DE 
TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIENCIA E FAMILIAS QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QJE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES 
BASICAS DE ALIMENTAÇÃO, DO NIUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto 
ro arl109, parágrafo 1 da Lei 86666, de 21 de junho de 1993, torna•se púbico o resultado da 
Redação em epigrate, apresentando eis) vencedor(es) pelo ceiem menor preso por nem 
Fornecedor 	 Alem 

.r_AGEMANN 8 CIA LTDA 	 1, 2, 3, Á 5, 6, 7, 8 e9 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão NI° 04812015 RO 124.440,00 (cerdo 

e vinte e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais) 
Homologo a presente licilagào, 

Capanema • PR 30 de outubro de 2015 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFERA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

PORTARIAN°62769015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 050 -Modalidade: Pregão 
emalarei* que o procedimento bcdateno está de acordo com as leis n° 10.52002 e n° 

866693 e suas alteraçõea, especialmente em seu artigo 43 	hornotogo o Edital de Licitação 
moda,dade Pregão n° 050/2015, objeto 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PLANTAS ORNAMENTAIS, INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DE CAPANEMA- PR. Em cumprimento ao disposlo no ad 103 parágrafo 1 da Lei 8666, 
de 21 de ¡unho de 1993, lorna-se público o resultado de Ralação em Ovada. apresentando (41 
vencedor(es) pelo critério menor preço por item, 
Famtcedor Rem 
CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA • EPP 1 ao 24 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N°050/2015, R$ 49.548,30 (quarenta 
e nove mil. genhentos e quarenta e oito mais e Inala centavos) 

Homologo a presente hatação, 
Capanema- PR, 04 de novembro de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de 

i'drWP' 1. 

3 

Capanema - PR 

PORTARIAN°627712015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 051- Modalidade: Pregào 
Considerando que o procedimento Ideiem eslá de acordo com as leis n° 10320102 e n° 

6693 e suas alterações 	especialmenle em seu artigo 43 homologo o Edna' de Licitação 
modalidade Pregão n° 0519015, objeto. 	AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA NOVA DE 
SUPORTE BÁSICO TIPO 'Ah EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA 43412014 - APSUS - 
INVESTIMENTO TRANSPORTE SANITÁRIO . MODALIDADE FUNDO A FUNDO. E DOIS 
VEICULOS TIPO HATCH POPULAR NOVOS, SENDO UM OESTES EM ATENDIMENTO A 
RESOLUÇÃO 2212015 - PROGRAMA VIGIASUS 2014, AMBOS PARA A UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARA DE SAUDE DE CAPANEMA 	PR 	Em cumprimento ao disposto no atida, 
parágrafo 1 da Lei 8666 de 21 de junho de 1998 torna-se público o resullado da licitação em 
epigiale, apresentando o(s)vencedor(es) pelo ,rrirrr.r.,  r,r,rmr 2rerre 	er item 
Fornecedor  i .., 

RIGA VEICULOS LTDA 1 

PIRÁMIDE VEÍCULOS LIDA 2e 3 
Valor total dos gastos com a lidlaçâo modalidade Pregão N° 05112015, R$ 205400,00 

duzentos e cinco mil e quatrocentos reais). 
Homologo a presenle licitação, 

Capanema - PR 05 de novembro de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE IARA OENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município 

Setor 

de Capanema — PR 

de Licitações 

Município ðe C:11.1.11,1 - ES! do do Puninõ 
Av brigo! de Souza, 100D- Cr-inanem - Pnrinin -('antro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCLIL i\P 012/202 
OBJETO:REG ISTRO DE PREÇOS PARA AUDISIÇA0 DE PAVERS DE CONCRETO 
PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE 
CIA/ ANED11 • PR. PP fl.... maliel do,t. diecos bunioluinsilmiemilõ de Mmu de '2111.1. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DISTENSA OE LICTAÇA0 IP 0.2/201S. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTKÂO DE SERVIÇOS, DOM EONNECIIENFO 
DE VEICULOS, DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL 00 NUNIC.910 DE 
CAPANEMA • PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NM.EARIZADAS, em tordormdade 
com o meso R do Migo 24 da MI 1656/93. 

Capanema-Pr, 30/10/2015 

EXTRATO DE CONTRATO N°156/2015 
Processo dispensa N0  012/2015 

Data de Assinatura 	30/I0/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema -Pr, 
Contratada 	CH1COSTUR TRANSPORTE LTDA, 
O6jeto:CONTRATAÇA0 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS, 	COM 
FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, DE TRANSPORTE DE ESTUANTES RESIDENTES NA ZONA ItUltAl. DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 	PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEA.RIZADAS. 
Data Inidal de vigência 30;10;201S, data final de vigência 28/11/2015. 
Valer total: RS 1033800 (treze oà, movecentos e trota cae). 

EXTRATO DE CONTRATO 100 157/2015 
Processo dispensa 100 012/2015 

Data da Assinatura 	30/10/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr 
Cortratada 	LETICIA TREV1SAN. 
Objeto:COMUTAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	PRESTAÇÃO 	DE SERVIÇOS, 	COM 
FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 
Data ¡nidal de vigência 30 1012D15, daza final de vigência 25/1  U2015. 
Valor total: RS 368,00 (trezentos e 51551100 e oto reais). 

ESTRATO DE CONTRATO 0158/201S 
Precessc depena N0 012¡2015 

Data da Assinalwa 	30/10/2011. 
Contratante: 	Município de Caoanema•Pr. 
Contratada, 	VIACAO IGUACU LTDA. 
Obieto:CONTRATAÇÂO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS, 	COM 
FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, DE TRANSPORTE DE ESTUANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUELEARIZADAS. 
Data Inicial de vigência 30/10/2015, cata 1101 de vigência 20/11/2015, 
l(1131 total: RS 11.940,00 (onze mil, novecentos e quarenta reais). 

tiniamir Mula de tara hindi' 
Prefeb.  ittiocipo 

Municipio de 

Setor 

Capanema — PR 

de Licitações 

Município de Caprinrma - Esin dn do Paraná 
Av, Pn moi de Souza, 1090- Caparem - Punirá - Cno!rd. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP: PREGÃO PRESENCIAL N'013,2015 
OBJETO:h EGISTRO DE PREÇOS PARA i1QIIIIIIÇ AO flf ARTEFATOS DE MENTI: 

PARA USO AIAS SECRETARIAS PI'. M.,RILIILTUKA E MEIO A.41BIENIE, E VIAÇA0 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS OE CAPANEMA • I'll. Permanecen) [uberado, cie 

prrços homologados em 30 de Abril ilii 2015. 
Gabriel Felipe Cyrium 

Nrogoeire 

fifn 

Município de 

Setor 

Pa» 

Capanema — PR 

de Licitações 

Município de Caia:ama - Estado du Pe ra na 

Av Po rigoi do Souza, 1080- Cfripannina - Paraná- Canlro 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°014/'1015 
OBJETO;REDISTRO 	DE 	PREÇOS 	PARA 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO 
DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRASE SERVIÇOS URBANOS. S DE R0UCAÇÃO 

(ui:FURA E ESPORTES DE, CAPANEMA • Pli 	Permitnerm malleradim ,k,  praças 
homologada, em 06 de Mino de 2013 

GolitiA Felipe Cip 	lu 
Preeneim 

0. 

.'.:' 

J 

:- 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Municipm de Capanema - Emanto MI Parnnn 

Av. Parigot de Souza, 1/80- Capanema -Parava - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2015 
OBJETO:0.8110 	DF 	PREÇOS 	PIRA 	AQUISIÇÃO 	DE 	MATERIAIS 	DE 

t'OXSTRUÇÁO, MATERIAIS ELÉTRICOS II ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 

)(1 ADMINISTRACÀO PÚBLICA HE C.,APANISMA - PR. Permanecem inalterados os 

preçoo homologados em RB de Maio de 2.111. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

I 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Mu:cipo de Cdpancina - Ratado do Param 
õi 	Pango' de Sfinza, I tiSii- emmilP1114 - Param -Con;n: 

PUBLICAÇÃO TRLVESTRAL REF.' PRWÃ0 PRESENCML N°035/2015 
OP,JETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA , 1 DUM(' 4; DE EXTINTORES Ì RASE DF, TROCA. 

PARA UTILIZAÇÃO NAS 011,1ÇAÇOES PÚBLICAS II NA NOTA DE VEICULOS E 

MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANNA • PR Permanecem inalleradas 

os preços homologado, em 01 tis Nensio de 2064 

Gabnel Felipe Ciprimn 
PosOro 

,,-,,24N. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema- Estado do Paraná 

Av Pango' de Souza, 108R- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL g 036/1015 
OBJKPO:REGISTRO Uh, PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ESPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EF,CCÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS P, 

hLÍQUINAS PERTENCENTES AO õfiNIFIFIO DE eXPANEM.1 	PR Permanecem inalterados 

os preço3 Immaingados rm (V) de Agtxotoé,..b1'.5 

Gabr.el Frimr Clima ni 

Progredia 

. 44›, ,  	_. 	. 

.,,e Ây IR 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Municipm de Capanema- Estado do Paloma 

¡Av Parigia de Souza, iffitl- Calmem - Nane - Centro. 

PUBLICAÇÃO TWERRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 08112015 
013JETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

NÃO PERTENCENTES A LINHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 

CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DF, SAÚDE DF, ÇAPANEMA - PR, Permanecem 

inalterodnaus prems homologados em 05 nn .bHtn 11v 2015 
Gabriel Filipe Cipnam 

PFPLNIPINI 



Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município di, Onpanms - Esiddo Paraná 
Perigut de Smia;  1080- Capanema - Parad, -Centra 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF: PREGÁO PRESENCIAL 014/2015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO 
DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OHM E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA PR. Permanecem Inalterados os preços 
hosnologadoa ens 06 de Maio de 2015 

ledane Dorodeowica 
Pregoeiro 

Município de Capanerna — PR 

Seiar de Licitações 

Mnaicipio de Caponono - Estado do Poranis 
Av. Parigot de Sou2a, 1080- (Japanerne - Paraná - Demra 

PUBLICAÇÃO TRIMEBTRAL REP.: PRECÃO PRESENCIAL M01Ø15 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 00 de Maio de 2015. 

Luciam Dormhowicz 
Pregoeiro 

06 
CAPAIM oiDIARA !FINIC/PAL - PODER LEGISLATIVO 

ESTADO DO PERM( 
;es Pedro Cirila, 1270 - Cx Pontal, 13 - 

MX8S:(0.(6) 3552 1596 O 3352 2329- RE: (46) 3552 3217 
cazszaScapanena.pi.gov.trt 

Ilhoa rAgee-nattaaiapima 
95760-000 - C5533,II8)131-2R 

Portaria n° 01, de 08 de fevereiro de 2016. 

O Presideme da (Imam Municipal de Capanema, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 18 do 

Regimento Item 

RESOLVE: 

1°. Dispensar, por ocasiåo das festividades carnavalescas, os 

serviços administrativos intensos do Poder Legislativo do Município de 

Capanema, nos dias 09 fevereiro (dia todo) e 10 dc fevereiro (na perle da manhã) 

de 2016,  

2°, Esta Poetaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete da P 	keia, 	do mês de fevereiro de 2016. 

Amtrfe-o-BELL 
Presidente 

Municipio de Capanema - PR 

Seaetaria de Administraçio 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretária de Adroinistraçâo Interina do Município de Capanema, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao que determina a 
Inste íção Normativa n°7112012, do Tribunal de Contas do Paraná, convoca, no prazo de 
05 (cinco) dias a pessoa abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
n° 01/2015 para a comprovação dos titulos declarados e imediata contratação junta ao 
Departamento de Recursos Hinnes. O ab comparecimento no prazo estipulado 
implicará na perda dos direitos sobre a vaga em quesito: 

No Cargo de Serviços Gerais: 

Marki Aparecida Kossamann Stumpt 

Capanema, 04 de fevereiro de 2016. 

Vanda Fátima Signori 
Secretária de Administração Interim 

..si 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçåes 

Nacional 

sob o 
lado 
privado, 
CENTRO, 

doravante 
8.666/93 
do Edital 

Ildtação, 

ATOS 
LEIS, 

GRANDE 
Adit 
meses, 
CO,  
tem 

Capanema, 

representada 
PREFEITURA, 

representante 

CLÁUSULA 

CONTRATAÇÃO 

1NEXIGIBILIDADE 
RESOLUÇÕES, 
ORÇAMENTARIA, 

5,0 Termo Aditívo ao Contrato no 012/2013, 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA 
e de outro lado a empresa R81. PUBLICIDADE 
LTDA. 

Pelo 	presente 	Instrumento 	particular 	que 	firma 	de 	um 	lado, 
com sede na odade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita 

de 	Pessoa 	Juridca 	(COM 	sob 	O 	n° 	75.972.760/0001-60, 
pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 	assinado, 	doravante 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 

990.254.189-53 abalxo assinado, doravante designado CONTRATANTE, 
a 	empresa SOL PUBLICIDADE E MARKETING LTDA, pessoa 

situada a R PADRE CIRILD, 1000, SALA 01 - CEP: 35760000 
inscrita 	no 	CNI1 	sob 	o 	no 	07.394.325/0001.45, 	neste 

legal, BENITO CERINEU LOCATELLI, CPF:213.008.609-87 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 

e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
Convite n° 003/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA • Conforme contrato armado em 08/03/2013, 
Modalidade ConvIte n.. 003/2013, entre as partes acima identlficadas, 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES 
OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO DECRETOS, 
RESUMOS DE 	CONTRATOS, 	CONVÉNIOS, 	EDITAIS, 	LEILÕES, 

E DE DISPENSA DE LICITAÇÕES, 	RESUMO 
RELATÓRIOS 	DE GESTÃO 	FISCAL 	E 	RESUMIDO 

ALEM DE OUTROS ATOS SUJEITOS A PUBLICAÇÃO, 
CIRCULAÇÃO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, PARA O PERIODO 

vaie o prazo de vigència e execução do presente contrato para 
pois trata-se de serviço de execução continuada que não pode 

derdnd0.-5,, OUP é o(jaa° ee=rdrsåv,d1 .e+asR`,L.311.2sop, of ,,,,j, d 

que 

no 

e 
jul-kike 

• 
ato 

ao em 
normas 

objeto do 

DE 	ATAS, 

DE 
mai 

ser in 
NfijAkí 

E MARKETING 

Município 

neste 

no 

em decorrenda 

PORTARIAS, 
TERMOS 

DE 	EXECUÇÃO 
EM JORNAL 

entre si 
- PARANA 

de 
Cadastro 

ato 
designada 

CPF/MF 
de outro 

de dlreito 
BAIRRO: 
por 	seu 
assinado, 

da Lei 

Edital de 
para 

DE 

DE 
ATOS, 

DE 
2 MESES. 
10 (dez) 

erromptdo 
,,, 

OnAdçto dc p.dete,Sereie, 	 J,ddade le ..duelde,  
,ed'ds 

ee • reeo,oll 

RESIAÇAD 	DE 	..,:..R'..'ìÇOS 	O 
PUBLICAÇÕES 	DE ATOS OFICIAIS De 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO 
DECRETOS, PORTARIAS, LEIS, RESUMOS 
DE 	CONTRATOS, 	CONVENTOS, 	EDITAIS, 
LEILOES, TERMOS DE iNExiSIBILiDADE 
DE DISPENSA DE LICITAÇÕES, RESUMO DE 

TAS, ATOS. RESOLUÇOES, RELATORiOS 
E GESTAO 	FISCAL 	E 	RESUMIDO 	D 

EXECUÇÃO 	ORÇAMENTARIA, 	ALEN 	DE 
•UTRos ATOS suå8TOS A PUBUCAÇÃO. 
EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO N. 

NicP10 	DE 	CAPANEMA 	PARA 	e 
PERíODO DE 12 MESES.  

• .u.)1, .,43 .7 624 Q0 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dernart cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Terrno, permanecem inalteradas. 

E, per assim estarem ajustados armam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 2(02/2016. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA . PR 	RBL PUBLICIDADE E MARKETING LTDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	BENITO CERINEU LOCATELLI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPP: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 001/2016 - PMC 

O Município de Capanema torna pablico que fará realizar, as 09h3Omin horns 
do dia 15 de março do ano de 2016, na Sala do Setor de Licitações, localizado 
na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 em Capanema , Paraná, 
Brasil, CONCORRÊNCIA 	pare CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 	PARA 	EXECUÇÃO 	DE 	29.449,03 	M° 	DE 
PAVIMENTAÇÃO/RECAPE SOBRE PEDRAS IRREGULARES, COM 
SERVIÇOS DE DESMATAMENTO E LIMPEZA DO PASSEIO, 
RETIRADAS DE ÁRVORES, PINTURA DE LIGAÇÃO, REVESTIMENTO 
COM CBUQ, CALÇADAS, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E PLACA DE 
OBRA, A SEREM EXECUTADOS NAS RUAS: OT/MO FRANCISCO DE 
MATTOS, ENTRE AS RUA ALAGOAS E AV. BRASIL; PADRE CIRILO, 
ENTRE AS RUAS PARAÍBA E DICINÍZIO WONS; E TUPINAMBAS, 
ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, AMBAS NO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR , sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 	a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(.$) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 

unidade de 
medida 

Prazo de 
execuçáo 

(dias) 

Perímetro Urbano Pav mentaçáo em 

CBUQ 
29.449.03 m2 120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos 
dendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir 

do dia li de fevereiro de 2016, no horário comercial, ou soli dedo através d 
-mail 	licitacao@cupanema pr.gov.br. 	Informações 	adicionais, dúvidas 
edidos de esclarecimento deveria ser encaminhados å Comi sto de Licitaçâo 

no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone 46 3552-1321. 

Capanema-PR, 12 de fevereiro de 2016. 

Lindamir Maria de (Lara Denardin - Prefeita 
Municipal 

som/  

Municipio de Capanema — PR 

Setor de licitações 

3.0  Termo Aditivo ao Contrato no 004/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA. 

Pelo 	presente 	instrumento 	particular 	que 	firma 	de 	um 	lado, 	Municipio 	de 
Capanema, com sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro 
Madona) 	de 	Pessoa 	twidica 	(CNPJ) 	sob 	o 	n° 	75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 
representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 
sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro 
lado a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, pessoa 
Jurídica de direito privado, R TAMOIOS, 809 	- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNP3 sob o no 80 883.00210001-05, neste ato por seu representante legal, 
NELSON JUNIOR KRAEMER, 	CPF:971.410.629-04 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as Enrom da IA 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, 	ajustam 	o 	presente Contrato, 	em 	decorrência 	do 	Edital 	Processe 
Inexigibllidade n° 001/2013, mediante as seguintes dáusulas e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato fumado em 07/02/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo 	inexigibilidade n.o 001/2013, entre as partes acima 
identificadas, para Repasse de recursos recebidos do SUS à APAE para pagamento dos 
profissionais que prestam serviços de Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudifilogo, 
Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, Pediatra e Outros, em conformidade 
com o inciso 11 do artigo 25 da Lei 8.666/93. Adita-se o presente contrato por mais I 
(um) ano pols seu objeto se trata de serviço continuado, bem como de uma obrigação de 
fazer por parte do Munidpio em atender å sua populaçåo excepcional, 

Remi 	Deeedele,k do pre4,bisetviÇo UddEid  p dida CuarhdadelPregotneano Preço total 

1 

REPASSE  DE RECURSOS RECEBIA. 
0 SUS A APAE PARA PAGAMENTO 
OS 	PROFISSIONAIS ODE PRESTAM 

SERVIÇOS DE ASSISTENTE SODA!. 
•SIOUIATRA, 	FONOAUDIGLOGO 
TERAPEUTA 	OCUPACIONAL,  
• ICOLOGO, 	F1SIOTERAPEUT 
PEDIATRA 	E 	OUTROS, 	EM  

ONFOID211DADE COM O ROGOS II D. 
•TIDO 25 DA LEI 8.668193. 

UN 1,00 198105,60 198,105.80 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, når atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (du s) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 05/02/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 	 APAE DE CAPANEMA - PR 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 NELSON JUNIOR KRAEMER 

TESTEMUNHAS: 



Municipio de Capanema— PR 

kor de lici* 
Munieipio de Caperna - bio do hå 

Av Paigol de Som, IL Capens - Parad - Cegto 

PUBLICAÇÂO TRINESTRAL REF,: PREGiO PRESENCIAL 0611015 
OBJETO:REGISTRO DE ?KRAS PARA CONTRATAÇA0 DE LSPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FULA DE VEÍCULOS E MAQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. hunn malterados os precos Lomologados 

emOSdeAgastode20IS 

Lunaoo Doroehowies 

Pregoeiro 

Muicipio de Capanema — PR 

Setorde licitaçáes 
Magra de Capmenia - Estado do PEN 

Av. Påg de Sonti, NO- C spiegra - Panná - (ego, 

PUBILIÇÂO TRESTRAL REF.: PREG;10 PRESENCLU Yln015 

OBJETOÍREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR NORASIAULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS 

PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACF,PF,TI, BPC NO ESCOLA, IGD - SIMS F, IGD - BOLSA 

FAMILIA,EXECUTADOS ÅTRA 'i LES DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLOIMENTO SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

Noam mallendos os preços homologados em ill dc adubo de 2I1 J. 

Ilade Doroelowiel 

Pregoeire 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

hicipro de Cspallems- Eslado do Pd2111 

Av. Paksot de Son 1080- Cassaans - Palla - CC11110. 

PLVIKA(ii0 TRINESTLIL REF.: PREG,40 PRESENCIAL YOINO!S 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇA0 DE PLANTAS ORNAMENT AIS, INCLUSO O 

PLANTIO, DESTINADAS AO BO DA ANIMERA() PÚBLICA DE CAPANEMA PR 

Penagecem irältendos os pregos homologados em 1 de rovembro de 2015 

Luerago Domeholviez 

Negs° 

oit 11251 

13 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lidações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 07612016 
Pregio Presencial 	023r2016 
Data da Assimiura 	10/05/2016. 
Contratante: 	Municipio de Cannerna-Pr. 

Contratada 	J. E. EVANGELISTA CM. DE PNEUS • ME. 
Objeto AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS, PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: RS263.036,00 (duzentos e sessenta e tre's mil e trinta e seis reajo 
lindamir Maåa de Lara Denardin 
fidena Municipal 

Município de C panerna — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 07112016 
Pregão Prescncial 0232016 
Data da Assara: 	104512016. 
Contratante 	Mulicipio de Capanema-Pt. 
Contratada: 	MODELO PNEUS LTDA. 
Objeto.AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQULNAS 
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total.  RS I 5.440,90 (dezoito mil, quairocentos e quarenta reais). 
Lindanår Mana de Lara Denardm 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

',ATO DO CONTRATO N' 07112016 
JPresencial N" 010916 

Data da Assinatura 	I0/0512016. 

Contristes . 	Municipio de CapanemaPR 
Contratada 	A R FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Ohm CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 
Valor total RS49 200,00imiasenta coroe mil e duzentesmis). 
Lindamu Mana de Lara Denardin 
Prefeua Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Alunicípio de Capens] -Nod° do Pormå 
Av. Pang Sotos,1080-Capmrenas-Parasit-Centro - 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAIS 012/2013 

OBJETOLÍT VIS ERO DE PREÇOS PARA AQIJISIÇAO DE PÅVERS DE CONCRETO PARA USO 
DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Namne= inalterados os pregos homologados am 05 de Maio de 2015 

lustan Dorochown 
Propen 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Municipio de Capanemb Egala do Paiana 
Av. Paågot de Souza, 1080- Capaneina - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL RI° 01112015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA 
USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTIRA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR. Permanecera inalterados os preços homologados ear 30 
de Abril de 2015. 

Luciaas Dorochowicz 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Munidmo de Capanema- Estado do Parid 
Av. Pangot de Sota, 10P0- Capo= - Paiaga - Ceoho 

PUBLICAÇÃO TRISIESTRAL REE: PREGÃO PRESENCIAL ' 01412015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DAS SECRETARIAS UE 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE 

CAPANEMA PR. Pennauccein indiciados os piegos houtologados cin 06 dt Maio dc 2015. 
Luciano Doroclignvicz 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Museipto de Capanema -blada do Paraná 

Av. Parigoide Sona WO- Capaneina - Parain - Centro 

PURIIL'AÇAO TRIMESTRAL REF.: PREIIÃO PRESENCIAL N°0153015 

OBJETO:REGISTRU DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANENIA -PR. Penumecem inalterados os preços homologados sin 06 de Maio de 

2015. 
Locimso Doroctowie/ 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitsoes 

Munlag° de tapirerna -Estado do Panna 

Ae Pangol de Soutd,1050- Capanenm - Puma -Ceara 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL A 035/2015 

OBJETO:REGISTRO 12F. PREÇOS PARA AQIIISIÇÃO DE EXTINTORES À EASF. DF TROCA, PARA 

1.11111ILAÇÃO NAS EDIFICAÇÕES KELAS E HA FRUA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Pennanerem malarados os praças homologados 

em 04 de Agio de 2011. 
Lucias Dos:tota 

Pregoeiro 
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